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waarbij hem de inhoud van nota 110714 van HC(CVV II) aan KA-R.A. 
werd medegedeeld. 
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RAPPORT : 
Van j. KA-RA. 
Aan : Hoofd c. 
No. : A/1173 
ONDERWERP : S. A.HO~ros. 

t J S . . ~- tJ_tf:_. -=t----~ 
!f '/ -tl/,/~ 7 6/-7 2/ 
~ JU"t 1951· 

~~- ~·-:-ïi 0 ~ 5-6-51 • 

~()-p K-A-AR_T_, 

ACD/ ~ C. 
OAT: .i.J 9 rl 
PAR: . 

l.Clipper vraagt ons of het nog mogelijk is na te gaan of 
=f een zekere Sergio Alves HOll~OS, een vooraanstaande Bra

ziliaanse communist, Rusland zou bezocht hebben in het 
voorjaar 1950. (Maart - Juni 1950) De mogelijkheid be
staat nml. dat hij in transito in Nederland is geweest 
en dat ons uit zijn paspoort is opgevallen, dat hij op 
weg was naar of terugkeerde uit Rusland. 

2.Betrokkene is geboren op 1 Maart 1917 te Pelotas, Rio 
Grand~o Sul, Brazilie • 
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Aard van het stuk: 

UITTREIZSEL 

Naam: KATHOLIEK ARCHIEF 

Naam: Communisme in Zuid Amerika. 

Afz. : 

HET COMMUNISME IN ZUID .AMERIKA 

datum: 10-11-50. 

Gezien deze omstandi~eden valt het niet te verwondwe.~dat het revolutionnair 
potentieel van de Zuid Amerikaanse landen niet aan de aandacht van Moskou is 
ontsnapt. De secretaris-generaal van de Organisatie der Amerikaanse staten, 
dr. Alberto Lleras Camargo, merkt in dit verband op: "Er zijn millioenen in
woners zonder tehuis, zonder georganiseerd familieleven, zonder scholen, zonder 
land, zonder persoonlijk eigendom. Het enige wat zij riskeren, wanneer ze tot 
een revolutionnaire beweging toétreden, is het verlies van het loon van de 
volgende dag~ 
De voedingsbodem voor communistische agitatie was in alle Zuid-Amerikaanse landen 
in meerdere of mindere mate aanwezig. De toestand van de landbouwende bevolking, 
evenals die van de fabrieksarbeiders is uitermate slecht. Het systeem der latifundia 
had in de meeste landen het ontstaan van een landbouwproletariaat tot gevolg en 
in de mijnstreken van Peru en Bolivia, evenals onder de arbeiders in de Argentijn~ 
se Braziliaanse suikerindustrie, heersten toestanden, die zonder meer aan sla
vernij deden denken. In sommige republieken komt daar nog het probleem van de 
In~ianen en half-Indianen. bij. 
De Russische revolutie van 1917 was ook in Zuid Amerika de aanleiding tot het doen 
van een eerste poging om een communistische partij te stichten. Een politieke 
factor van betekenis werd het communisme pas toenin Brazilië in de persoon van 
Luiz Carlos Prestee een leider opstond, die werkelijk invloed wist uit te oefenen 
op zijn mensen. In 1945 wist deze als candidaat bij de presidentsverkiezingen 
rond 1~ van alle stemmen op zijn naam te verenigen. 
In Chili trad de partij tijdens de woelingen van 1930 in sterkere mate voor het 
voetlibht. Chili en Brazilie zijn tegenwoordig de beide Zuid Amerikaanse landen, 
waar de communistische partij het grootst aantal leden telt, Chili bezat gedurende 
velen jaren tweegroepen de communistische en de trotzkiistische• Het aantal 
ingeschreven leden wordt in Brazilie op 200.000 geschat, tenvijl Chili, welks 
bevolking ongeveer een achtste van die van BraziliëCbedraagt, het ledental 25.000 
is. Het aantal stemmen, dat tijdens de verkiezingen in 1945 en 1946 op de com
munistische candidaten werd uitgebracht, was echter groter. 
In Brazilië werden in 1947 in acht staten communistische gouverneurs gekozen, ook 
in Sao Paolo, economisch de belangrijkste. De communisten behaalden de meerder
heid in de Gemeenteraad van Rio. 
In Argentinië wordt het aantal ingeschreven communisten op slechts 15000 geschàt, 
terwijl in de overige republieken het ledental nergens de lOOOOte boven gaat. In 
Paraguav met iets meer dan 18mill~inwoners en 240000 stemgerechtigden, beschikken ue ccmm~sten s~ecn~s over uu svemmen. 

Uitgetr. door: JR - Op aanwijzing van: B III f. 

Datum: 15-2-51. 
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Brazilië • •• officieel IS vriJ 
communisten 

van 

AfgeYaardi den trokken . 
h n evolvers 

RIO DE J EIRO; 8 Jan. (A.P.) 
'let een handtekeaing heeft president 
Ou tra . de laatste overblijfselen van de 
commlQllstische äctlvlteit, die de Brazi
liaanse wet n toestond, vernietigd. 

:nutra heeft Vandaag een wet onderte
kend, die e~t door de Senaat en daar
na door d ·Kamer van Afgevaardigden, 

AAK MAANDAG 
EDERLAND 

· ditmaal et 191 tegen 74 stemmen, is 
aanvaard, waarbij de çommunlsten uit 
het federale parlement, de parlementen 
van de staten en de gemeenteraden 
worden geweerd. 

Ongeveer 95 communistische senato
ren, afgevaardigden en gef!leenteraads
leden vallen onder deze zuiverlngswet . 
Een groot aantal communisten is naar , 
Uruguay gevlucht en daar geïnterneerd .. 

Tijdens de laatste debatten over het 
wetsontwerp kwam het in de Kamer 
van Afgevaardigden tot opgewonden 
tonelen, toen een der afgevaardigden , 
een revolver trok en zei een bepaalde 

I communistische collega te willen neer
schieten. Er ontstond een handgemeen 
in de vergaderzáal, dat zich daarna over 
de belendende galerij verspreidde. Twee 
andere afgevaardigden trokken daar 
eveneens hun revolver, maar tot schie
ten ·kwam het niet, omdat de politie op 
tijd kon ingrijpen. Na dit Incident werd 

1 over het wetsvoorstel gestemd, waarbijl 
1 de communisten uit alle regeringsfunc- 1 

ties werden .gezet. Drie uren later zette l 
president Dutra zijn handtekening. . 

Een ander gev·echt speelde zich af bij 
de drukkerij .van het communistische ' 
blad "Trlbuna Popular"·. waar de polltie ' 
ontvangen we,rd met granaten en ge
weervuur waarmee het communistische 
personeel; dat zich achter grote rollen 
papier had verschanst, haar het binnen
dringen trachtte te beletten. De polltie 
kon het gebouw niet bezetten . en be
paalde er zich toe de uitgangen af te 
zetten. Elders in de. stad en het land 
bleef het .rustig. 

---
Simon Sanches, .Jeider van een com

plot, ' dat onlangs dè Surblaamse rege
ring omver wilde w~en, zal 26 Januari 
terechtstaan. ' 

Zuid-:§ls\tl!! hee.ft de Wereldbank. in 
Wl!§)liftgton oni een lening van 500 
mffiloen dollar verzocht . 

• 
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· ië neemt :maatregelen 
tegen de communit;ten 

President Dutra van ~rlzijiji he~ft 
Woensdagavond een wet ohde/rtekend, 
waarbij _ de communistis e .àf~vaar
digden in het federale rlem~t, Iie 
parlementen der state en d ge
meenteraden van hun andaat ver
vallen worden verklaard. Het wets
ontwerp was drie uur t~vor;ln rpet 
191 tegen 74 stemmen doOl; r:J..I kamer 
aangenomen, nadat 300 op •bet on';. 
werp ingediende amenderrîJnten wa", < 

ren afgestemd. 
Ten,gevol,ge . van deze wet zullen .76 

federale en ' staatsafgevaardigden, een 
senator eu 18 raadslieden van ~io de 
Janeiro, die communist 2Ujn, uit hun 
fun~tie wordf(l ontzet. 

Gisteren poogde de Braziliaanse poli
tie het ,geoouw, waar tot dusver het 
thans verboden communistische blad 
Trii:>una Popular werd gedrukt, binnen 

' te drin,gen. Het per-soneel van de druk
kerij verschanste zich echter achter 
rollen papier en b~stookte de agenten 

1 met handgranaten. Een groot aantal · 1 
comumnisten is naar u,·uguay gevlucht. I 
waar .zij zijn _ geïnterneerd . 

IJ I 
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-1 ~R~ILIË'S COMMUNISTEN:. 
. . I BUITEN DE WET · · · 

D : .• hlii ll~el<enlng van presldmÏt 
. r Dut.l hëéf~istl:ten d.en laat.sten tllaat-
c, regl61 bekrac tibd, ~~ een' einde 

m~lrt aan 6ere ettige communisU~ 
sclîe actiè n . azilië. Met . 19i ~egen 
't~ s.temmeJ1_4Îil.d de Kamer . van· A.fgé~ 
vaa-rdigdtjP'' het ~~·l)tsontwerp aanvaaru, 
dat re!ld'S den Senaat had gepasseer-d, 
volgens hetwell< !le commun!>'tlsche af
gevaurdigden van alJe vertegenwoordi
gende lichamen uitgesloten worden. 
Twee u~r. n'ldat de. Kamel' de w':lt 

· h~- aa~vaard·, onderteltende de presi
dent deze . . In de hoofdstad Rio de la; 
neiro vormden de conunurtlsten de. 
g·rootste raadsfiactie. Overigens nèb-· 
ben de comrr.unlsten .In Brazilië ·ge· 
r:ngen aanhang. 

Meer dan 300 amendementen op. n.at 
ontWill'p werden' afgeste!l\d. Tijdens de 
behandeling van het ontwerp deed zien 
een incident voor. Een · de>r heetbloe
dige · afgevaardigden trok· z:jn revolver 
en dreigde een comn,,mrstischen· afg"· 
vaardigde neer te zullen schieten. De 
:<.ittlng weid geschorst. In de Kam•~r 
en op de tribune kwam het tot een 
· , 'l.ndgemeer.,' waarbij nog twee afg3-
vaardigden hun revolvers trokken. He1. 
kwa.m echter 'niet tot ee~ schiet par<:, 

·Na het bekend worden van dP.n Uit· 
slag der stèmming verzamelde ztr:n 
voor het gebouw der '{amer een me
r.igte, die enige communistische afge:· 
vaardigden trachtte aan te vallen. (]tt
gebreide veiligheidsmaatregelen voor
kwamen erger. 



t
B razl ~aans communisti sch blad ver:--1 

' boden. Het Braziliaanse communi~- I 
tischè blad "Tribune Popular" is 
vpor dertig dagen verboden. Het 
Qlad zou "een campagne tegen de 
regering" gevoerd hebben. En dat 
mag blijkbaar niet in Brazilië. 

- """""e= - ' ' • 

• 



DREIGENDE ONDERGANG 

Anti-communistisch parool in 
Zuid-Amerika 

1

/ ~~:.":'lt.~~ ;-.·t ~~~.~! 
:· TUM: IS.~ l.\ . :-~1 - ···· · · · · · ··· · · · ·j· 

. F p ' l .. . ................ .. . .. 

B~"w . - - ~.v:o . 
Het anti-communistische parool, dat van I 

Brazilië is uitgegaan, is intussen door Chili ' 
overgenomen. Ook daar is een sterke 1 
communistische partij de keerzijde van het 1 
industrialisatie-proces, dat in de Landen 
van Zuid•Amerika in steeds sneller tempo 
verloopt. Maar in Chili bereikten de 
commumsten, wat zij nergens in Zuid• 
Amerika bereikt hadden: zij ·brachten het 
tot minister. In ruil voor de steun, die zij 
in 1946 den tegenwoordigen president 
Gonzalez Vide/a verleenden bij zijn verkie• 
zing, nam deze drie communisten in zijn 
eerste kabinet op. 

Hij deed echter dezelfde ervaring op als 
zoveel Franse kabinetsformateurs: aan de 
ene kant gebruikten de communisten 'hun 
nieuwe positie om allerlei posten te bezet• 
ten, aan de andere kant maakten zij zich 
de economische moeilijkheden, waaronder 
Chili thans gebukt gaat, ten nutte, om er 
een wapen tegen dezelfde ' regering uit te 
smeden, waarin zij zitting hadden. 

In bet begin van dit jaar verloor Chili, 
dat een exportland is, 25 millioen dollar 
door stakingen in de Noordelijke havens. 
En -onlangs was bet weer een grote mijn• 
werkersstaking in de provincie Concepcion, 
die de regering noopte de mijnen onder 
militaire controle te plaatsen. Het wapen 

RIO DE JANEIRO van de staking snijdt voor de communisten 

H 
et gaat het Zuidamerikaanse commu• h f"" d h aan twee kanten, doordat bet hun niet • . . oe IJzer TOn om een aven ..• 
nisme, dat de laatste jaren een op• geweest van de anti•communistische drijf• alleen de gezochte gelegenbeid tot pro• 

merkelijke groeikracht heeft vertoond, niet jachten, die Dutra's voorganger als presi• testeren geeft, maar ook het middel, om 
naar den vieze. In de landen, waar het zijn dent van Brazilië, Getulio Vargas, van tijd de economie vim een land te benadelen en 
g~oC?tste su7~esse? heeft genoteerd :- Bra• tot tijd organiseerde en waarbij aan bet daardoor indirect bet communisme te voe• -' 
z1!1e en Chllz - _zs _een tegen~:mval zngezet, begrip "communistisch" een wel zeer ruime den. 
d1e de commumst1s~he partijen ~elfs m_et uitleg werd gegeven. Naar aanleiding van de stakingsbeweging 
de on~ergang bedrezgt en haar znfrltraf1e• 

1 

Vargas heeft gedurende 15 jaar als dicta• beeft Chili twee Joegoslavische diplomaten 
mogelijkheden afgrendelt. tor geregeerd ·en met het gebrek aan over de grens gezet. Joegoslavië heeft ge• antwoord mét bet verbreken der diploma• 

Het begon in Brazilië, waar president welwillend onde~scheidingsvermogen . die• tieke betrekkingen, terwijl Chili wederom 
Dutra, na een periode van onzekerheid, tator~n zo vaak _ezgen, we~~en cammumsten redenen heeft gezien, te repliceren met 
zich als een gezworen vijand van de com• en met•co!D,mums_t_en op ·~en hoop gedreve~. het verbreken van deze betrekkingez~ met 
rounisten heeft ontpopt en hardnekkig Vargas,. dze na ZlJ!' . val 111 1~4.5 al_s partiJ' Rusland en Tsjecboslowakije. Dit flitsen 
doende is, ben buiten de wet te doen stel• lezder 111 de _BrazJitaanse yohtzek IS t~;ug• aan de hemel verdient echter niet de 
!en, maar tot nu toe niet de constitutionele geke_erd en Wl~ns QueremJstas ree~s bu de \ hoofdaandacht Meer dan ooit vormt het 
middelen heeft gevonden of liever consti• I presJdentsverkzezmgen .van 1945• dze Dutra slechts een accompagnement van de grotere 
tutionele hindernissen beeft overwonnen, aan het. bewmd bra~hten, de gunsten va~ werkingen, die zich in bet internationale J 
om dat te kunnen doorzetten. d~ Brazzhaanse arbetders met de co~mu. zwerk voordoen. · J. R. E .. 

..A In zijn uitbanningsstkeven had Dutra met msten deelde - ook de Queremtstas 1 _ - -

"Wrie factoren rekening te houden. behaalden ongeveer 10% van de stemm~n ~ 
In de eerste plaats met de kracht van de - staat thans trouwens m~t de .. co~mu~zs• 

Braziliaanse communistische partij zelf, die ten en zelfs met Prestes, dzen hiJ biJna tien . 
1 bij de laatste presidents• I jaar in de gevangenis beeft opgesloten, op I 

verkiezingen in 1945 10 goede voet. Onlangs spraken zij gezamen• 
pct van de stemmen op lijk op een politiële vergadering in Sao 
haar obscuren candidaat Paulo, waar de politie traangas moest 
wist te verenigen en wel• gebruiken. 

De weg 
der 

were ld 
licht nog meer zou heb• In de derde plaats had Dutra dan nog 
ben verworven, indien de door Vargas weer aangeknoopte diplo• 
haar leider Luis Carlos m_atieke betrekkingen met Rusland te ont• 
Prestes, een man, die in zien. Onlangs zijn deze echter verbroken, 

Brazilië een bijna legendarische revolution• •doordat · de Russische pers zware beledi• 
naire naam geniét, zelf naar voren was gingen bad gericht aan het adres van 
getreden. In overeenstemming met de "per• Dutra, die generaal is, zelf zowel als van 
sonalistiscbe" inslag van het Zuidameri• bet Braziliaanse ..Jeger. De eig~nlij~_e red.~n 
kaanse politieke leven, vormt bet persoon• zal echter wel ZIJn, dat Dutra 111 ZIJn stnJd 
lijk magnetisme, dat Prestes ?P ~e Brazi• tegen d_e Braziliaanse communisten aan 
liaanse arbeiders uitoefent, mzsschten zelfs dezen met het voordeel van de Moskouse 
wel het belangrijkste geheim van de sterkte hers~~ ~il laten. 
der communisten. . .. 

1 In de tweede plaats moet. Dutra 111 ZtJn 
bestrijding van de cammumsten rekenmg 
houden met de critiek, die de groot~te 
oppositie•partij van het land, de .. Umao 
Democratica Nacional, daar dtkW!JlS op 
uitbrengt. Dit hangt niet zo~eer samen met 
communistische tendenzen m ~eze veeleer 
liberale partij als wel het fezt, dat ve_le 
Braziliaanse dem~rate~ede de dupe ZIJn 



Radio Moscon over de diplomatieke breuk 
Brazilië-USSR 

De nota 
~egering 
van.Tass 

der Braziliaa se 
en de verlilaring 

I 

«Wij Russen, kunnen het zonder die Zuidamerikaanse 1 

· koffie stellen » 

108S, ".8,: fd.tJ..!l.1tP.. 
, .,~t. :.1/d.H ah.·d~Ls·b~;_.-..... .. 

I 
~"A T'UM • n. I ct ........ .. 

. ..... ~J. v .. C..t. '· ~1 . - ~r~.: ..... . r --· ......... 

· Op Z€dlilijk gebied zal alleen de 
RadirJ-Moskou verklaart dat de Het is slechts in April 1945 aan dP Braziliaanse Regering te lijden ht>b-

Braziliae.nse regering in haar nota · vooravond · van cte 'l{apitulatle van ben onder de verbreking van de dl
waarbij zij de verbreking der diplo- Duitsland. dat op voorstel van de plomatieke betrekkingen. Deze ver
.matiek_e betl:ekking!ln met de USSR Braziliaanse Regerjn,g die niet langl\r . brekin" van de diplomatieke betrek
I aankondi!l't, deZ€ daa d trac!lt te ver- átl wins van het ·:Srazi!iaänse VvlK, kin gen~ D;let de USSR lbeklel!l~oont 
I klaren door het feit dat in de Ru)l- normale betrekkingen te onderhouden eens te meer alles wat d·e Brazth3.3:~
•ische pers 'llrtik-elen waren versche- met de Sovjet-Unie kon ov.er het se Regering scheidt van het ~~azllt
nen waarin de Braziliaanse politieke hoofd . zien, drplomatieke betrekkin- asnse volk. alsmede haar VlJandP
m annen worden aangevallen, 'J!t>n tot s;;tand kwamen tussen Bra- lijkheld ten opzichte van .d~. dem.o-
' , DP. Braziliaanse Regering, zo zegt zilië en Rusland · cratische machten in Braztlle en m 
dP. radio verder, was vooral misnoegd . andere landen 
over een artikel in de Russische pers IITSTORISCH OVERZICHT Door het Jirek•m met de Sovj€t-
waarin de houding van dhr Aranha, · . . Unie heeft Brazilië een dienst be-. 
Braziliaans afgevaa rdigde op de al- D~ pogmg der Braztlla~nse R~ge· wezen aan de fascistische elementen 
gemen~ ve:rg?-dering van. de UNO, ring bet verbreken der diplomatieke '• di" land Deze daad van de Brazi-

A wordt gehekeld. Alsook over de cr1- betrekkin&en te verk!aren dOOr he~ Îi~anse Regering zal ongetwijfeld 
"W tiek van een der Russische dagbla- op~emen m ~e Russi~Che per~. van scherp worden afgekeurd in · de de

llen nopens het verleden van gen<:~ atbkels_. . waann. sommige Brazihaan- mocratisch-e kringen van al de lan
raal Dutra . president van Brazille, S" pollotleke 'be!de!-'s over de hekel! den en bestempeld worden als een 
die . zoals bekend, door Hitter werd worden ,gehaald, IS van alle gron1 rPaotionnaire en anti-democratische 
onderscheiden wegens diensten bewe- ontbloot .. want de Pt;rs alleen ~n me daaJ voor alles gericht tegen de be
zen aan nazi-Duitsland. (Molo<tov, de de Russ1sc~e Regenng \{an hiervoor langen van de Braziliaanse natie. 
sukkelaar. kreeg niets. (N.v.d.R.) aansprakeliJk gesteld worden. 

1 Ooit is de Braziliaanse r.egermg N v d R - In Rusland Is de Persa . 1 
misnoegd 0 ver het feit dat nota's van vriJ' tn dl~ zin da.t « de ware vrijheld 
de Braziliaanse Ambassade door d<> luistert na-ar de wetten».... van de 

'Russische Minister van Buitenland.§.e dictator Stalin.) 
Zaken, onbeantwoord werden terug- Da.t doe argumentatie van de Bra· 
gestuurd wegens hun scherpe toon zillaanse Regering geen steek houdt 
an de aanvallen 'tegen de USSR, die blijkt ten overvloede hieruit dat een 
er in vervat waren groot aantal sêmi-fasc!stische Brazi· 

Verder ge~vt de Braziliaanse nota liaanse bladen die de politiek van 
no_g andere redenen voor de breuk · hun Regering steunen, artikels bren
met de USSR namelijk het feit dat gen die vijand,ig staa..n tegenover 
sommige rest~icties aan de Brazili- Rus!?.nd en waarin de Russisçhe po!i
aanse Ambassadeur te Moskou en aan ti.;ke leiders belasterd worden. met 
~ijn adjuncten zouden zijn opgelegd, ais enig doel de lezer van de wijs 
Nochtans zwijgt Brazilië zich dood. te brengen en te bedriegen. ' 
waar het er op aan komt hiervan Door dergelijk optreden verbergt 
rlP hewiizen te leveren. de Braziliaanse Regering op !affe 

Het Nieuwsbureau Tass werd ge- wijze de ware redenen voor het ver-
machtig~ hieromtrent volgende brèken der betrekkingen met Ruslan d 

Zij heeft daarbij, geenszins rekening I. 
VERKLARIN<i gehouden met de wil van het Brazi-

t.e ver<=trekken · !Jaanse volk dat geestdriftig het aan- ' 
« De Braziliaanse regering onder- knopen van normate betrekkingen 

hield diplomatieke betrekkingen met met de Sovjet-Unie begroet had. 
áe regering van de Tsaar, waarmede De Braziliaanse Regering heeft ge
zij op vriendschappelijke voet ver- hande!d als een werktuig der faseis
keerde op het ogenblik van de grote tische krachten in Brazilië en als 
Socialistische RevolUJtie van October gedwee uitvoerder van de bevelen 
1917 had de Braziliaanse Regering van haar vreemde meesters 
alle 'betrekkingen met de Sovjet-Unie Door deze daad heeft zij' getoond 
verbroken en zich in het kamp van ho,; leugenachtig haal' vroegere 
de vijanden van ons land geschaard. vriendschapsbetuigingen ten opzicht~ 

De Braziliaanse Regering koos de vau de USSR waren en hoezeer ZIJ 
partii vah de buitenl!'-ndse interven- brreid was zich 11ewilllg te gedragen 
tionnisten die de wil van het Sovjet- naar een vreeinde wil en daarbij de 
Blok wensten te breken en in .het wens van het Braziliaanse volk zelf 
land het régime der grondeigenaars te miskennen 
P.n de kapitaJisten wensten te her- De Sovjet-Unie zal geen schade lij-
.rt.e!len. den door het feit van de verbreking 

(N,v.d.R_ - De diplomatle Is geen der diplomatieke betrekkin!l'en met 
Russisch privaatbezit !) Bra?.ilië, want dé USSR kan het ge-

Gedurende meer dan 27 jaar heeft makkelijk zonder handelsbetrekkin. 
èo Braziliaanse Regering een vijan- gen met dat tand stellen. 
èige houding a~ngenomen ten op- (N,v,d. R. - Rusland heeft nog altijd 
zichte van Rusland. Zelfs na de aan· Arg~ntinië en ••. , Spanje om handels-
1•aj van Hitier-Duitsland op de Sov- bctrel;\tingen mee af te sluiten.) 
jet-Unie, heeft de Brazilia!l;nse R~ Wat Brazilië zelf betref-t. dit land 
r.ering haar vriendschappehJke. ~oll- za! economis~ nog afhankelijker 
t 1ek ten opzichte van het Fascistisch worden van de Imperialistische mo
R-elch voorgezet en zich vijandig ge- J..l:'ie='n"'d"'h"'e",d,.,e.,n.__ 
toond tegenover Rusland. 
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In verband met een vroeger Uwer
zijds gestelde vraag, moge ik U hierneven 
aanbieden een rapport betreffende de 
anti-communistische campa3ne in Brazilië, 
afkomstig van een bron, in aanraking met 
Vaticaankringen. 

· He t spijt mij, dat h~.h~papport 
niet beter l ee sbaar is, ik hebtgeen ander 
exemplaar • 
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Javastraat 68, 
1 s-G r a v e n h a g e. 

@ 4 0 2 21 - ' 4 6 















~ 

/ '' KABINET VAN DEN 
41:. ' MlNISTER-PRESIDENT 

's-Gravenhage, 1? October 1947 • 
Plein 1813, No, 4 Antwoord te richten aan den 

RegGeri ngscommissaris in Al
gemeenen D ienst. 

I ,..... 

h ~V' no./ 
Plein 1813 nr. 4, Den Haag 

.i I ? 1 OCT.1947 ' J u 4981 g ... c 

• 

56 KS 1. ~~4 l1 H . t 
f2UR:,C\U B .,... p r·~)(Jij;1. 

3/- 1-1' ~ '1./} ' ~~~-- I. 
Iri aan,luiting op mijn brief van 

30 Juli 194? w U 4981 e ~ c 56 FjHe ~ 
zend ik U bijgesloten een vertaling 
van het Besluit van de President van 
Brazilië tot schorsing van de 
communistische jeugdorganisatie, als
mede een brochure in de Portugeese 
taal, behelzende de overwegingen van 
het Hoo~ste Verkiezingsgerechtsho.f van 
Brazilie tot veroordeling van de 
communistische partij. 

De Regeri~scommissaris 
in Alg~:~e Dienst 6 

voor d;{;'k-~ ~~ 
-- P.J.M.Driebeek. 

de een trale Veiligheidsdienst, 
Javastraat 68, 
1 s ... G r a v e n h a g e. 
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A F S C H R I F T 

DECREET•VffiT No. 22.938 - van 15 April 1947. 

Besluit tot schorsing van de Ver~niging "Unie van Communistische 
Jeugd" voor het gehele territoir van Brazilië. 

De President der Republiek, gebruik makende van de bevoegdheid welke 
art. , 87, No. 1 der Grondwet, en art. 6o, der Deoreet-Wet No. 9.086 van 
25 Maart 1946 hem toekent, en 
Overwegende, dat de wetten No. 4.269 van 17 Januari 1921, art. 12 en 
38 van 4 April 1935, art. 29, uitgevaardigd onder een constitutioneel 
bewind, de eerste onder de Grondwet van 1891 en de tweede onder die 
van 1934, beiden van het Nationale Congres, aan de Regering de ver
plichting oplegden om zonder verwijl tot schorsing of sluiting voor 
een bepaalde tijd over te gaan van verenigingen of organisaties ~ke_ 
j l,Widische rechtspersoonlijkheid hebben verw·orven door onjuiste opgave 
~~ hun doel, of welke, eenmaal gevestigd, handelingen verrichten in 
-._!"&'1'1 jd met de openb_are of sociale orde, in en een voorstel tot ge
rechtelijke ontbinding daarvan zoude worden aanhangig gemaakt; 

Overwegende, dat decreet-wet No. 9.085 van 25 Maart 1946, welke het 
in deze wetten en art. 6° van het Wetboek van Strafrecht bekrachtigt, 
in artikel 6 bepaalt, dat de Regering tot schorsing der werkzaamheden 
van deze verenigingen moet over gaan welke, nadat zij eenmaal geregis
treerd zijn, handelingen blijken te verrichten, zoals voorzien in art. 
2 der betreffende decreet-wet, d.w.z. wanneer blijkt dat hun streven 
of andere omstandigheden duiden op een doel of handelingen welke 

/ onwettig zijn of in strijd met, sc adelijk of gevaarlijk voor het 
'----O:l gemeen- welzijn, de veiligheid van de Staat en de gemeenzaamheid, de 
· opëfiöare en sociale orde, de eer of goede zeden, welke schorsing dient 
~te wordën opgevolgd door een rechterlijk besluit tot ontbinding 

dezer Vereniging of Organisatie, uitgesproken door de bevoegde 
gerechtelijke instanties der Unie. (Decreet-wet, art. 60, enige 
paragraaf); 
Overwegende, dat de Grondwet van 1946, art. 141 par. 12, totaal geen 
wijziging veroorzaakte in het bestaan der betreffende wetten, welke 
daarmede niet in strijd zijn, evenmin als dit het geval was met art. 
113, No. 12, der Grondwet van 1934, gelijkluidend aan het vermelde 
in art. 141, par. 12, der bestaande Grondwet, art. 29 der Wet No. 38, 
noch de Grondwet van 1891, art. 12 der Wet No. 4.259; 

Overwegende, dat het doel ·van dergelijke wetten, welke aan de Regering 
de bevoegdheid geven tot het voorlopig opheffen van de werkzaamheden 
van organisaties welke gevaarlijk zijn voor de openbare of sociale 
orde, na welke voorlopige schorsing dient te worden overgegaan tot 
een rechtsgeding, strekkende tot ontbinding, niets anders doen dan 
aan deze Regering de macht te geven tot uitoefening van haar politio
nele bevoegdheid ter bescherming van de Gemeenschap en de Staat, 
terwijl, indien eenmaal het bestaan van schadelijke en gevaarlijke 
doelstellingen van een Vereniging erkend is, het duidelijk is dat de 
Regering haar voortbestaan niet langer kan dulden dan voor de tijds
duur welke nodig is om over te gaan tot een proces, ~t als gevolg 
het uitspreken van een vonnis tot gerechtelijke ontbinding, zo zij 
tenminste niet wenst dat de schadelijke illegale en gevaarlijke 
doelstellingen in de praktijk worden gebracht en verdere gevolgen met 
zich brengen; 
Overwegende, dat de Vereniging "Unie van Communistische Jeugd" juri
dische rechtspersoonlijkheid heeft verworven en1~haa.r statuten heeft 
laten inschrijven in de Burgerlijke Registers van Rechtspersonen; 

Overwegende, dat de betreffende vereniging, door haar statuten, en, 
in het bijzonder door haar benaming, duidelijk blijk geeft doelstel
lingen te hebben en handelingen te verrichten, welke in strijd met, 
schadelijk en gevaarlijk voor het openbaar welzijn, de veiligheid 
van de Staat, de Gemeenschap alsmede de openbare en sociale orde zijn; 
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Overwegende, dat zij zich voorstelt om daadwerkelijk -zoals trouwens 
haar benaming onweerlegbaar aantoont - invloed uit te oefenen op de 
geest der jeugd, met inbegrip van minderjarigen, door hen te instrueren 
met doel treffende opvoedkundige en propagandistische middelen in grond
beginselen van een leerstelling, welke, zoals alfierneen bekend, de 
vernietiging van de democratische Staat, ten doe~ heeft om daarvoor 
~een dictatuur in de plaats te stellen, met opoffering van alle vrijhe-

en en rechten, zoals uitdrukkolijk vastgelegd in de Grondwet,• wier 
art. 141, par. 13, de inschrijving en uitoefening verbiedt van werk
zaamheden van welke vereniging ook, wier program of handelwijze in 
strijd is met het democratische regime gebaseerd op de waarborg der 

, grondrechten van de burger; 

Overwegende, aldus, dat de Regering te kort zoude schieten aan hare 
grondwette]J. jke verplichtingen indien zij naliet door toepassing van 
de wett1gè ,'i'naatregelen, de plicht ,te vervullen welke op haar gelegd is 
door de Grondwet en de wetten met de .middelen waaro~er zij de be
schikking heeft, teneinde het openbare welzijn alsmede de collectieve 
veiligheid en die van de Staat te behoeden; 

BEPAALT 

Art. 10. Gelet op de termen vervat in de artikelen 2° en 6° der 
Decreet-wet No. 9.085 van 25 Maart 1946, worden voor de duur van 6 
maanden de werkzaamheden van de "Unie van Communistische Jeugd 11 , onver
schillig onder welke vorm ook, in het gehele territoir van Brazilië 
geschorst. , 
Art. 2o. Het Federaal Openbaar Ministerie, gelet op de termen vervat 
in art. so, enige paragraaf, van het betreffende decreet, zal onmiddel
lijk bij het bevoegde Gerechtshof een geding aanhangig maken tot 
ontbinding der geschorste vereniging. 

Art. 30. De Minister van Justitie en Binnenlandse Zaken zal de nodige 
maatregelen treffen opdat dit besluit terstond van kracht wordt. 

Art. 4°. Dit decreet zal in werking treden op de dag zijner afkondiging 
terwijl alle daarmede in strijd zijnde beschikkingen worden herroepen. 

Rio de Janeiro, 15 April 1947, l26ste Jaar der Onafhankelijkheid en 
59ste Jaar der Republiek • 
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0 PARTIDO GOMUNISTA 

SUA CONDENAÇÁO PELA ..JUSTIÇA 
BRASILEIRA 

DESEMBARGADOR J. A. NOGUEIRA 

Voto vencedor 
Ao têrmos que proferir voto sóbre uma questáo que envolve todo o futura 

de nossa Pátria - questáo que encheu as nossas meditaçoes de escritor 
durante a meihor parte de nossa carreira - pedimos permissáo para 
resumir em poucas palavras o nosso curriculum vitae de intelectual, isso 
para mostrar ,que o modo por que cumprimes nosso dever de juiz tem as 
suas raizes, náo em estudo superficial dos autos, mas em todo urn longe 
passado de pensadGr, de sociólogo e sobretudo de homem que viveu sinee
rameute em urn clima que em urn dos nossas e!lJSaios denominamos de 
Exaltaçáo Patriótica e de Sonho de Gigante. Fizemos no Estado de Sáo 
Paulo a campanha nacionalista que teve entre os seus apóstolos máximos 
a Bilac e ~·dra LE·ssa. TiVöll1J()S sempre a paixäo da justiça social e e5t.a
mos longe de haver militado muite à direita e mesmo no centra, para 
nos servirmos das metáforas conhecidas para designar tendências poli
ticas. Escritor de uma geraçáo profundamente influenciada pelo grande 
humanitarisme russo de Tolstoi, de Dostoieswsky, de Kropotkine, d·e Má
ximo Gorki e de todos os grandes revolucionários do século XIX e dos 
começos dêste século XX, publicamos por volta de 1922 urn livro intitulacta 
Pais de Ouro e Esmeralda, onde, no gênero da Canaan, de Graça Aranha, 
procuramos eshoçar ousadamente urn imenso quadra da organizaçáo e 
dos destinas cultui•-históricos da nossa Pátria . Pais bem, ai encarnamos 
na figura de Leonardo - o mais vivido dos persenagens dêsse romance 
·- poema da nacionalidade - o apostolacta sccial que abrigávamos na 
alma incendiada dos nossas 25 anos. Ai os anseios sociais aparecem em 
uma imensa atmosfera de liberdade espiritual e politica. "Livre América !" 
urn dos capitulos dêsse livro, é urn hino ao nosso futura de povo lider, capaz 
de criar uma civilizaçáo nova e original. Deixai-me, senhores, que vos leia as 
ültimas linhas dessa minha Biblia de brasilidade e de fé nos destinas do 
nosso Pais: 

"A resposta às questoes sociais que tante preocupavam a Leonardo 
parecia vir clara e abençoada daquela terra q1,1ase abandonada. Quantas 
energias ali náo se ocultavam improdutivas, energias que, uma vez dom;1-
das e aproveitadas, dariam para fazer viver a milhoes e milhoes de sêrès 
humano6... E ao aspecto daquelas feracissim.as e intérmi.Inas regiües, 
cheias de tesouros inesgotáveis, maravilhosas dádivas dos deuses. compre
endeu o italo-brasileiro Angelo que Reelus Co grande e ingênuo teórico 
de uma Terra Livre e até sem govêrno) tivera razáo de imaginar que aqui 
seria a Canaan com que sonhava. Viu entáo e sentiu no porvir desta 
imensa pátria, destinacta a realizar a inversáo do mito de Babel, com 
acolher em suas plagas amigas os povos dispersos, de tornada, enfim, 
ao opulentissimo lar, a mais esplendorosa realizaçáo da Justiça distri
buitiva . Aqui era, sem duvida, a própria natureza que havia de tornar 
acessivel a todos o monte comum de suas riq\lezas sem limites.. . Aqui, 
urn dia, Prometeu seria desacorrentado e quando Ariel, pousando no alto 
dos Andes, cçmo o prefigurou Rodó, o grande vidente sul-americano, 
alongasse a vista para a Nova Europa redimida, divisaria no horizonte, 
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para 0 Ocidente, aquêle fulgurante crescer de azul que costuma pör na 
alrna dos profetas a alvoroçada esperança. de que a Arte do Amor e da 
Fraternidade se começa ao cabo a orgamzar entre os hOJ:?ens ... ·: _ 

E por ai vai o nosso sonho de J~stiça ~?ocial! que contm.ua h.oJe tao 
fervoroso corno há 20 anos. Aqui nao. esta, pms, urn reacwnáno. nem 
urn hornem da direita. Muito ao contrano, pensam~s em ~m. Bras!l ~m 
que a parte realizável de todos os sisteJ:?aS de redençao ec~nomwa e somal 
se tenha à nossa moda wave, convertido em sangue e vida, assim para 
.a coletivlctade corno para o individuo. A ultima yágina do nosso recente 
livro de ensaios A Minha Nova Floresta, termma com est:ots pala~ras: 
". . . e aparecia no fundo, demönio negro, cr!lel e tremendo, ~ .~bsolutzsmo 
totalitário, a a:meaçar sombrio a suprerna .01gmdade do espirho. :t:>orque 
náo haviarn os homens de aprender a cultivar a excelsa, a marav!lhosa, 
a divina virtude da liberdade? !" 

o bolchevismo, senhores, a interpretaçáo russa do marxismo• é . a 
negaçáo absoluta da liberdade e da democracm. Marx e Engels, no frm 
de sua jornada de combatentes, chegar~m por vê~e~ .a admitir. ~m socia
lisrno dernocrático, mas apenas como metodo _transitono e acessono, . nunca 
como substitutivo da insurreiçáo e da revoluçao vwlenta. Sua obra turnul
tuosa e complexa foi mais uma tendência Io!:midável do q1,1e u~na simples 
doutrina rnas sempre caractenzada pela Idem de revoluçao vwlenta. 

0 Manijesto Cornunista, em janeiro de 1848, ecoou no mundo coma 
urn trováo apocalitico que, desde entáo, vem num crescendo de Dies Irae. 
Eis as primeiras e tremendas palavras dêsse terrivel documento: "Urn 
fantasma percorre a Europa: o fantasma do comunismo. Tödas as potên
cias da velha Europa uniram-se para encurralar êsse fantasma: o Papa 
e o Tzar, Metternich e Guizot, os radicais de França e os policiais da 
Alemanha. Que oposiçáo, náo tem sido acusada de comumsrno por seus 
aciversários ? Que oposiçáo, por sua vez, náo lançou a seus a.dversários 
da direita ou da esquerda o epiteto infamante de camunista ?" 

Esse fanta.,rna, senhores, que entáo percorria a Europa, hoje percorre 
töda a ten-a, sem excetuar a antiquissima China e a novissima América. 

A profecia de Spencer, em seu leito de morte, está söbre nossas cabeças 
corno o Mane, Thecel, Pha1·és da ceia de Baltazar. 

"0 Socialismo tem que vir, e virá; - exclamou o filósof'l moribundo 
- porém há de significar a maior desdita que a Humanidade viu até o 
presPnte. Náo haverá nenhum homem que possa fazer o que queira, senáo 
que cada urn só fará o que lhe ordenarem."' 

ll:sse socialisrno tétrico, anunciado pelo pensador inglês, veio por mäo 
de Lenine, que, embora dominado por urn ideal de justiça - idéia enlou

quecida na frase de Chesterton - associou coni. a maior intensidade ao 
marxisrno tödas as torvas violências cujo elogio foi feito por Georges Sorel 
nas Rejlexöes sóbre a Violência. Lenine, Mussolini, Hitler beberam na 
mesma fonte do velho funcionário aposentada ... 

0 comunismo, o comunismo marxista desintegra a unidade intima e 
divina do ser hurnano para convertê-lo em humilimo autöma.to que obe
dece às menores ordens do chefe onipotente. 0 adepto do partido é o 
que urna fita cinematográfica policial que ara faz as diligências das crian
ças chama de Zurnbi, urn escravo de capacete, sem outra vontade do que 
o pensarnento, o crime, o fanatismo, que existem na cabeca astuta do diri
gent-e da Societas Sceleris. E' o poeter da vontad-e. mas· invertido para o 
perinde ac cadaver. · 

E' a cólera conk-a as desigualda.des sociais, mas captada em seus 
elernentos rnais explosivos. Falta-lhe a förça construtiva da liberdade sobre
tudo da liber.dade interior que gera a personalidade a soberania 'espiri
t~al do ind~v~duo, unica fonte de töd~s as. boas reformas poliÜcas, eco
nomwas, sociaiS. No marxismo russo nao ha resquicios do entusiasmo !i~ 
bertário dos Kropotkine, dos Reclus, do Temps Nouveaux de Jean Grave 
de Proudhon, o pai do socialismo francês, de Jèan Ja.urès o grande idea-' 
!i sta suprirnido pela técnica brutal do assassinato . ' 

ll:s~e a~p.ecto sombrio do niilismo rnoscovita náo es·capou avant la 
let:tre a ~n.ahse percuCiente de Emilio Zola, que, no Genninal, encarna em 
urn operano _eslavo 3: idéia fixa da vindita pela destruiçáo. A inundaçáo 
que an·asa tcda a mma d~ que VIviam milhares d-e familias é urn o-rande 
srmbolo. :t:.le está pr~s~n.te e diabölic.amente dosacta em töda a organlzaçáo 
do absolu~1srno total!tano, que suprnne as profundidades divinas do ho
mem solitano (o homern ma.is forte é que está mais só, dizia Ibs en) , do 
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homem interiormente livre, a pretexto de assegurar-lhe o páo de cada 
dia . .. . . . 

No relatório, sintese cuidadosa feita pelo Prof. Sa F!lho_, ha a. pro:ra 
solar de que o comunismo do P.C.B., longe de ser uma Ideologm or;.
ginal - o néo-comunismo que ~ óp~ica ot!mista do ilustre _Prof. Sa~PiJ:lO 
Dória quis vislumbrar na doutnna; ImproVlsa~a por sugesto!!s dos proprws 
julgadores constitui urn quadro tetnco de todas as agitaçoes . recomenda
das pelos 'estrategistas do Komintern. Ai aparec.em de manen·a .Imp~es
sionante os contactos que os ap<?sto~os do .comumsmo no ~ras!l tem .1dc 
com a Russia, donde recebem direçao, mcitamento, prestiglO. 

E' incrivel que nesses 19 volumes em que está tóda a história da agi· 
)a,çáo e da infiltraçáo marxista-leninista no Brasil n.áo se. Ql}eira _v~r ne
nhurna prova concreta, capaz de conveneer urn JUIZ. Sera o Jil!Z urn 
manstro sem olhos, s~m raciocin}o •. sem co~sciência . da re.alidade? Os que 
assim pensam sáo como os demomos de M!lton, CUJa mawr desgraça. era 
serem vitimas do excesso de luz. A luz eegava-os e punha-os tontos, ure
mediàvelmente mergulhados nas trevas ... 

Cêrca de urn a dois anos após Os Dez Dias que Abalamm o Mundo, de 
que fala John Reed, viemos ao Rio, tendo visitado a Pedro Lessa, nosso 
querido mestre de Filosofia do Direito, que nos dava_ a hom·a de acompa
nhar os nossas artigos nacionalistas do Estado de Sao Paulo, reumdos no 
liVl'O Sonho de Gigante, entáo editacta por Monteiro Lobato. Mamfesta

·mos-lhe a esperança de que a Russla . viesse a estabelecer_ no ~uncl.o o 
verdadeiro socialismo. Pedro Lessa sm·nu e observou que nao podia com
preender urn mundo bem organizado sem a liberdade. De seus lábios Cll;_i
ra.m as mesmas palavras de Spencer. Temos acompanhado a evoluçao 
dos acontecimentos do mundo com olhos bem abertos de mtelectual, de 
estudante de sociologia aplicada. E a nossa desilusáo cresceu de ano para 
ano. Coma André Gide, fomos fazendo constantes retoques söbre a viagem 
sentirnental que empreendêramos desde muito jovem pelos paises das espe-
ranças e utopias relativas à Redençáo Social dos trabalhadores. · 

Náo eremos que o socialismo coma tal náo possa to~ar form!ls derno
cráticas . Conciliar a necessidade de planificar a economia e real!zar uma 
distribuiçáo equitativ::. dos benb d~~o Vlda corr. o máximo de liberda~e . 
pelo menos as quatra grand·es libe.rdades de que falava Roosevelt - e hOJe 
objeto de profundas meditaçóes dos maiores pensadores politicos do m~n
do. Entre tais liçóes estáo as enciclicas Rerum Novarurn, Quadrageszmo 
Anno e Divini Redernptoris, a obra formidável do judeu alemáo Karl Man
nheim há dias falecido, a de Harold Lasky, chefe do trabalhiSIDQ na In
glaterra, e a de töda uma aquipe de sábios que auxiliaram a criaçáo do New 
Deal na Arnérica do Norte ... 

0 comunismo, porém, que está organizado em sessenta e tantos par
tidos espalhados pelo mundo, é uma forma de totalitarismo, de ämbito in
ternacional, sob a orientaçáo de Stalin, que Thorez, da França, dencminou de 
notre chef à tous, referindo-se a tod os os sooretários gerais e a seus adeptos. 

0 partido na Russia náo é como entre nós uma mera associaçáo poli
tica. E' uma. igrej a, uma religiáo, urna mistica levada às manifestaçóes 
mais demenciais do sacriiicio e urn Moloch, a urn sombrio idolo do gênero 
do de Jaggrenat na :ïndia, em cujas procissoes os peregrinos se precipitam 
por debaixo das rodas do ca.rro que o conduz . . . Se nos för permitido tor 
nar a citar A Minha Nova Floresta, diremos que nos ensaws mtitulados 
0 Modemo Humanismo, 0 Cristianisrno e a Questáo Social, e na critica 
que fizemos do livro One World, de Wendell Willkie, o ex-ca~didato, à. Pre
sidência dos EstaJ<ios Unidos, já procurávamos mostra.r o carate·r mistiCo e 
sectário do bolchevismo . Segundo Lenine e Stalin, o Partido é dirigido por 
uma pequena miporia J?ilit~mte, é um es.tado-maio_r que deve condu,zir ~ p~o
letariado para a ofenszva ... e deve dzrzgzr a rettrada, se as ct1·cunstanczas 
o exigirern. "Nossas condiçóes de admissáo no Pa1·tido - diss·e o atua! 
dit.ador russo em entrevista à primeira delegaçáo operária ame-rica.na -
sáo as seguintes: reconhecimento do programa e dos estat.utos do. ~artido, 
submissáo absoluta às decisóes do mesmo e de seus orgamsmos d1ngentes, 
cotizaçáo, a.desáo a urn a das organizaç~es do Partid~'.'. Essa submissáo 
absoluta - diga-se mais urna vez - nao tena permJtido a metamorfose 
inconcebivel admitida pela Resoluçáo condicional e provisó1ia dêste Tribu
nal quando deferiu o pedido do registro, subordinando-o à cláusula: en
quanta a sinceridade näo jór substituiàa pelo engódo . .. 
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o famoso escritcr russo Zamiatine, cbefe. do grupo Irmäos. S~rapion, que 
foi protegido por Gorki, ~screveu urn formtdável ro~ance-satna "onde, Je 
fo,·ma iirico-burlesca, nas Odes Quottdzanas ~o Be!!feztor, canta as flores 

- elhas das condenacóes j?ldiciárias, execuçoes publ!cas em bolocau?to ao 
~~;:e do Estado . .. E' uma critica ?o ritualisn;o rel!g10so do Part1do, a 

1 lhe valeu a necessidade de fug1r do ParalSo moscov1~a. A v~rdade 
lu~ue 0 Partido é urn deus, urn demiurgo, urn grande fettcbe, malO):'. clo 
que 0 imaginado por Augusto Comte. Vtve-~e e morre-.s~ para o Pal'u!do. 
o Partido está acima das ma is caras afetçoes de fatmha. co:no s~ pede 
ver da obra A Noite q?le vem do Orzen~~, e de mmtas outras_ sobre, o 
mesmo tema, canta-s·e e ceclebr-a-se o Palttdo como J?-a Revoluç~o Fr~n
cesa se adorava a Deusa Razáo. 0 Partido. tem mil olhos, mil braços 
e mil ant·enas. Ële se aliceTç_a. sêbre um ~urament.o, . em _ qu.~ .. o mdl
viduo, prometsndo consa.grar toua a sua aityJ·dade (pOls .na? ba mem
bros inativos!) ao serviço de urn siste·:n::t ideolo~JCo, renunc:~ a sua :lber
dade de pensa,t· e até d·e manter relaçoes pessO·llS e de f.am1l!a co~ nEeter
minados grupos de adversários, como seJam os Trostktstas, mnmg:os de 
stalin. E, na realidade, bá. uma só mane:n·a normal de sa1r do P~rtldo: a 
expulsäo ou o expurgo, o que. equiv~le,. d1z~m . os chef es, a urn. fuz!la;nento 
110 exército. o Pal'tido Ocrnamsta nao e propnamente um Part1do. E uma 
insurreiçäo em marcba, wn passo para dzante, nm passo para traz, como 
diz 0 lema re-alista de Lenine . Näo é urn partido . E' u~a confrana.: uma 
ordem re!igiosa às avessas. Näo é pràpriamente urn paTtldo . Porque e uma 
conjura·çäo ! . . . . _ ., 

E' uma forma de Partido ûnico de ämbito mund1al e que nao adm~cc 
concorre-nte sEnäo a titulo prc·visório. Lenine dizia que o Partido Cernu
nista admitia os outros partictos com a condiçäo de êle estar no poder e os 
outros na cadeia (vide U.R.S.S., do Prof. Orlando Carvalho). 

o que houve em relaçäo ao registro do Partido Oomunista - re~istro 
ne-gado pelo Tribunal Eleitoral e~ ~933, mas con~edl:do_ em 1945, f01_ l!m 
imenso equivoco, urn lamentabll!SsJmo engano JUdlclano dos egreg10s 
membros dêste Tribunal. A Lei Eleitoral já entäo näo permitia regis
tra de partido contTário à democracia. 0 que havia ~ fazer, data. venia, 
cor..sistia em informar- se pelos menos das co1sas re1at!Vas ao ma.rx1smo -
interpretacta e a,plicado pela Revoluçäo Russa., sobretudo do extr·emo anti
democratismo de Lmine, de sua fé ardente na vic1ência. no tsrror e na 
ditadura oomo meics eficazes de r.ealizaçäo da paz e da felicidade na terra, 
como diz Drabovit·ch, o grande psicólogo e pensador russo, autor de duas 
obras notáveis: Frag"ilidade da liberdade e Sed?lçáo das Ditad?lras e Os Inte
lect?lais Franceses e o Bolchevismo. 

Apesar da cultm·a jm·idica dos ministros de entäo, a nosso ver, f.altou
lhes espirito critica. Triunfou o judiciarismo literalista, malgrado os e·nsi
namentos clássicos sêbre a SimuLaçäo nos Negócios Juridicos. Estava em 
cena o socialisrno tártaro. de Lenine, que subordina tudo, absolutamente 
tudo, até os valores supremos O.a Verdade, da Moral e do Direito à Idalatria 
do Partido e à conquista do Poder, - socialisme entre marxista e asiático, 
que admite revira·voltas de 180 graus em relaçäo a todos os pontos do pro
grama, mesmo os mais essenciais, L<ma vez que êsse expediente parnita 
a aquisiçäo ou conservaçäo do pcder ... 

Qu-em conhece a história cotidiana do bolchevismo, suas mudanças 
freqlientes. em relaçäo a questöes primordiais: guerra e paz (Brest Litowsk), 
Constituinte, questäo agrária, contrêle obreiro e organizaçäo da indU.Stria. 
organizaçäo do exército, soviets, etc ., etc., näo cai em si de espanto ao 
considerar que os juizes, servindo-se de urn dispositivo do Regimento que 
permitia estabeleeer condiçöes ou pedir retificaçöes e e~clarecime!ltos, con
victassem 0.3 comrmistas a ajustarem o seu programa às exigência.s lega.is, 
ensejando-lhe·s a edificaçäo d.e uma monstruosa f.arsa contra têdas ::LS evi
dências. Assim procediam os antigos procênsules romanos com os primeiros 
cristäos, propondo-lbes que ineensassem os ido.Jos para prova de sua apos 
tasia. Acontece, porém, que no caso pr·es·ente o d·eus que se queria repudisdo 
era preeisameute o multiforme Protheti . . . 

Canta-se qu.e Marx, depois de ouvir a exposiçäo doutrinária de urn dos 
seus leitores, acudiu: "Mas eu näo sou marxista .. . " Resposta semelhante c 
esperada foi a que deram à interpelaçäo judicial ex-officio os néo-convertidos 
demoeratas do Partido ora reclamado, quando a unica garantia séria que 
realmente tinham que dar seria o repudio publico, por atos e näo por pala
vras, de t~da a doutrina de Lenine e de Stalin ... Mas nesse caso até o 
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titulo do Partido e os emblemas deveriam preliminarmente ser abandonados 
ou extirpados pela própria Justiça. 

0 processo do registro provisório foi urn processo em que colaboraram 
Pangloss e Alice no Pais das Maravilhas . Foi urn processo-miragem 
em · que tudo foi filtrado através de vidros coloridos, tal o otimismo fantás
tico do egrégio Relator, que é urn ilustre professor, mas que demonstrou 
estar completamente alheio à vida real. Imagine-se que se perguntau aos 
comunistas se a socializaçäo que pretendiam realizar o seria pacificamente e 
com indenizaçäo, sugerindo-se como exemplo de casa a propriedade pelo 
Estado da Estrada de Ferro Central do Brasil e de outra estrada de ferro 
p::tulista. 0 Tribunal, em suma, forneceu de modo inertvel água de rosas 
para as respostas. 0 Partido. está claro, colocou tudo no meihor dos mun
dos possiveis. Quando sm·giu a . Comuna de Pa ris, êsse ato de sonho e de 
desespêro dentro do Ano Terrivel de que fala Vitor Hugo, Marx ainda era 
vivo. Apesar de ter escrito inumeras vêzes que o unico método eficaz era a 
violência e o terror, aco.nselhou aos revoltados que náo fizessern asneiras, que 
aproveitassem o regime democrático para conseguir infiltrar-se na máquina 
estat.al. Por ai se vê que o proce.sso ilusionista vem de longe. Por isso o 
Tribunal, com a meihor das intençöes, caiu em plena miragem de néo
comunismo à brasileira - acreditando num programa esvaziado de töda a 
sua substäncia, como o disse o ilustre Relator, urn programa de Partido de
mocrático à inglêsa . .. 

Bem sabemos que es comunistas brasileiros, por serem brasileiros, nunca 
realizariam uma ditadura de classe com as caracteristicas de ferocidade de 
que nos deram noticia os famosos processas de Moscou contra os miseráveis 
trotskistas, para· lembrar os têrmos com que o programa do P:J,rtido no 
Brasil homologa a cólera contra o adversário de Stalin... Bem sabemos 
que a alma ingênua, delicada e suavissima dos fi1hos desta terra cristianis
sima tudo acaba convertendo em sonhos de ouro e azul. Ainda há dias li 
em urn jornal estas frases lindas: "Faz seis lustros, uma grande rubra 
quimera pousou no cume dos Urais e de lá estendeu, sêbre os continentes e 
sóbre o.s oceanos, como uma asa de purpura, a sua asa musculosa e reful
gente. Faz seis lustros. E até hoje tudo o que traz marca de seu contato 
àe algurn modo fa.scina. Os povos fi tam, ouvem, pensam e caem num de
vaneio mirifi.co; os govcrnc•> rangemos dentes. E' como se pressentissem uns 
e outros que ai, nessa velha terra scita, sob a ncite maior do mundo, o 
sol ensaiasse mai.s uma vez a alvorada". Semelhantes sm·tos de imagLnaçäo 
como êsse do inspirado e original publicista Monte Brito, explicam porque 
o brasileirissimo pensador e politica Dr. Sampaio Dória caiu no êxtase do 
néo-comunismo à iuglêsa. Bern sabemos que, como êle, os nossos comunistas 
säo muitas vêzes. grandes sonhadores. Mas a ilusäo, o bovarismo, deve ser 
controlado para näo converter-se em mal irreparável. E foi por isso que 
os nossas legisladores constituintes quis.eram dar à nossa d€;mocra.cia renas
.cente têdas as liberda.des, menos a de se deixar hàbilmente ir sendo dimi
nuida até afinal extinguir-se. 

0 registro de urn Partido é urn ato administrativo que nunca passa em 
julgado. Dentro das formas e recursos admitidos pela legislaçäo eleitoral 
pode sempre ser revisto e apreciado pelo Tribunal, uma vez que seja o 
pedido formulado por quem tenha qualidade, como o cidadäo eleitor ou o 
delega:do de outro Partido e sobretudo o Ministério Publico, que neste pro
cesso, por escrito e oralmente, em iongos e bem fundamentados pareceres, 
adotou o pedido apresentado peies primitivos reclamantes. Quando se tra
tau do chai:nado registro definitivo do Partido nada pudemos fazer, porque 
näo se examinou o mérito da questáo, limitando-se o Tribunal a verificar 
a exigência legal do numero de eleitores. 0 Poder Judiciário só pode decidir 
quando provocado pelos interessados. Mas ainda que se queira a·dmitir que 
a decisäo proferida söbre o registro haja passado em julgado, é fora de 
duvida que a matéria de fato a!egada muito mudou e houve a superveniência 
da Carta Constitucional com o dispesto no art. 141, ns. 5 e 13, dispositivos 
que tiraram a questäo do circulo amplo e debat.ido da conoeituaçäo e do.s 
limites da Democracia versados com brilho no voto do Prof. Sá Filho, a firn 
de transferi-la para o terreno clai:o, p:eciso, insistentemente casuistico de 
urn imperativo constitucional. Näo se trata mais de examinar as teses dos 
constitucionalistas inglêses e americanos, dos pensad01·es politicos católicos 
O' l hvre pensadores, mas apenas de dar aplicaçäo à vontade soberana dos 
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Const.ituintes de 1946. 0 que é preciso examinar náo é o alcance do li
llerali:;mo mais ou menos ingênuo dos autores alheios ao fenömeno es
rr.r,to~o do Ieninismo. 0 que é preciso examinar é a aplicaçáo do marxismo 
pela Russia e os seus efeitos em nosso pais. }j;sse exame transcende da esfera 
judiciária comum, mas náo do culto judiciarismo desta Justiça Nacio· 
na! Eleitaral, que é (já tivemos ocasiáo de o dizer) a sentinera gigantesoa 
de tóda a vida civica e politica da naçáo. 

Com tudo isso, o fenömeno da conc·essáo do. registro precisa ser re
examinado com atençáo e!Il seus minimos detalhes, pois trata-se dos des
tir.os do nosso povo, de tóda a nossa missáo cultur-histórica. Trata-se de 
satvaçäo nacional, questáo de vida e morte para a qua! sáo convocados 
todos os valores espirituais e morais, para que o Brasil náo soçobre em 
onèas de incultura, de primarismo de origem e de inspiraçáo estrangeira. 
A própria palavra comunismo tem urn sentido histórico tremendo e equi
vale &. uma coma bamba atómica que náo pode ser deixada à disposiçáo 
de uma organizaçáo partidária que se pretende ingênuamente náo ter nada 
Q!lf ver com a açáo e com a doutrina da Rûssia Soviética, apesar da pá. 
gina sangrenta de 1935, apesar das viagens dos agitadores daqui para a 
Russia e da Russia para a.qui, até sob nornes suposta.s. 

Entáo urn partido nitidamente brasileiro, coma pretendeu o Professor 
Sampaio Dória, aliás com uma surprêsa náo dissimulada, se concebe que 
traga técnicos de golpe de Estado, coma se deu em 1935, e mantenha uma 
propaganda de töda a literatura vermelha de que dáo noticia os autos. 
mao; que cada urn de nós pode ver nas bancas dos jornais, nas livrarias, 
em cada numero dos jornais e revistas do grupo russófilo. Entáo o uso 
dos eomblemas da Foice e Martelo, a declaraçáo leninista J:elativa às prefe
rências pela Russia, entáo tudo isso náo tem significaçáo para urn juiz 
errcarregado pela Naçáo de defender as suas tradiçöes suaves e santas 
os seus valores espirituais e morais através da organizaçáo partidária dd 
opiniäo pûblica? 

Diante da evidência gigantesoa que emana de doutrinas e fatos univer
salmente conhecidos, a dualidade de estatutos: - programa ad usum Delfini 
para os membros do Tribunal verem e o outro de acördo coro os métod~ 
lineares vindos de Moseau - aparece neste processo coma urn detalhe mi
mmc, embora indice seguro de que náo houve a transubstanciaçáo do 
Part1do Vlslumbrada coma possivel pelos primeiros ilustres julgadores. 
. Querem-se provas de que o P. C. B. obedece à orientaçáo russa e con

tmua a ser urn dos ram.os do marxismo leninista? E' espantoso que nós, 
o Brasll hberal e de~ocratlco, o Brasil com a sua d.elicadeza que tanto im
presswnou a Keyserlmg, com as suas tradiçöes cristás suavissimas com 
a sua religiáo e o seu misticismo, deixe de sentir con·er o sangue de seus 
soldados que o ano de 1935 !he fêz rnanar do coraçáo, por obra de estran
geiros ao serviço do Komintern. Haverá maior evidência do que a que 
brota err; mananciais de urn sombria página de nossa recente História 
Nacional? Precisará o juiz de maior prova do que o sol rubro dos assassina
tos terriveis que ensangrentam urn passado de on tem?! 

0 Manijesto Gomunista de 1848 pregava a doutrina de que os operá
rios náo têm pátria. Em nosso livro Sonho de Gigante cambatemos o anti
patrJOtismo socialista e anarquista, o internacionalismo dos desenraizados 
com uma metáfora que pedimos permissáo para repetir: "Os povos devem 
ser irmáos, mas irmáos como as árvores de uma floresta, cujos troncos estáo 
separados por abismos ... Tiram a sua seiva, förça e flores, do torráo que as 
faz germinar e crescer. Cortem-se-lhes as raizes sob pretexto de que Sè 
el_evam para o mesmo céu e. se confundem na mesma Iuz, e ver-se-á que 
tnste ruina flcará de tod:> esse esplendor. Por isso a Pátria náo é uma 
conv·ençäo. E' o complexo das fórças que nos fazem viver." A Russia der. 
rotou a Alemanha porque como Anteu v·oltou ao mais ardente naciona
lismo. Admiramos com entusiasmo a Super-Ilia.da de Stalingrado. Te· 
mos também admirado (}S seus planos qüinqüenais, o Segundo Dia da 
Criaçáo de que fala o titulo hiperbólico do livro de Ilya Ehrenburg. Mal
gra-do o imenso sacrificio de dezenas de milhóes de rás e cobaias huma
nas, liquidadas nos expurgos ou mortas de fome, alguma coisa ficará da 
chamada experiência soviética; pelo menos uma liçáo entre terrivel e 
grandiosa dos extremos de sacrificios e de renuncias a que pode chegar a 
naturPza humana, exaltada por uma paradoxal paixáo mistica, voltacta para 
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as profundezas telûricas de Homo Economicus convertido em peça de uroa 
monstruosa máquina, em cuja engrenag.em náo há lugar para os mais no
bres aspectos do Homo Sapiens de Lineu. 

Mas no.; náo somrs russos e devemos amar os nossos valores espi
rituais e morais. Somos urn povo destinado a inv>erte·r o mito de Babel, pela 
nossa ~;enerosidade, suavidads de costumes e riqueza de espirito, já o pre
ga.va c grande Alberto Törres. Náo temos necessidade de ser dirigidos. 
Podemos e devemos assumir orgulhosamente a nossa missáo cultur-histó
rica de guias. Nesta época d·e bomba atómica, muita.s das nossas .inf·eriori
dades mate-riais, apontadas por Ingenieros e outros sociólogos, desaparece·
ram... Mas, voltando ao assunto probatório, resumimos: Náo há maior 
prova de que o partido reelamacta é alienigena, anti-nacional e inconsti
tucionalis.=1mo, do qu.e a intentona de 1935 - Harry Be·rger ainda está 
vivo ... 

Ainda quando se entenda que o sonho mirifico do neo-comunismo só 
·possa ser modiHcado por motivos supervenientes, que, na previsáo do pró
prio Relato•r, demonstrem ter havido engano, mesmo pondo-se de lado tó
das as agitaçóe.s de que däo noticia os vinte volumes des autos, há dois 
grandes, dois gigantesoos motivos superveni·entes que autorizam o f.echa· 
mento do Partido. 

}j;sses ~ois motivos, que espantam pela sua magnitude, sáo, de urn Jado, 
a declaraçao famosa do Senactor Secretário Geral do Partido de que, no caso 
de uma guerra imperialista com a Russia, fica·ria com ~a Russia contra o 
govêrno do Brasil, que, nesse caso, a seu ver, seria urn govêrno de traiçáo 
e, em segundo lugar, esta coisa monstruosa: - a existência, no Brasil, do 
Komsomol, isto é, da organizaçäo da Juv.entude Gomunistal 

Em relaçäo a esta ultima, basta dizer que, coma salienta o escritor nor
te-americano David J. Dallin, em obra recente intitulacta A Verdadeka 
Russia Soviética (The Real Soviet Russia) a Liga da Juventude Comunis
ta, chamada Komsomol, é urn fenómeno especificamente soviético. Funda
do em 1918, o Komsomol, como órgáo auxiliar do Partido Comunista, cres
ceu prodigiosamente, repre-sentando urn papz-1 rele·vante em tóda a história 
do regime soviético. Em 1943 - informa êsse autor - os sócios dêsse par
tido politica juvenil orçavam em 17 milhöes. 

Joseph Stalin, no seu livro söbre os Fundamentos do Leninismo, coloca 
a Uniäo das Juventudes entre os órgáos auxiliares do Partido, observando 
que a sua missäo é ajudar o Partido a educar a nova geraçäo no espirito do 
socialismo (págs. 186 e 139) . Ora, se existe entre nós uma orga,nizaçáo c·>mo 
essa, especijicamente soviética, como órgäo auxiliar do Partido, e isso é pu
blico e notório, já foi objeto de urn decreto de suspmsáo, sendo de notar 
que a existência e funciona.mento d.essa liga foraom confes.sados pelo dirig<O·nte 
do Partido, logo o programa do Par·~ido é exatamente o da Russia, fata que 
foi negado pelo acórdáo que admitiu o registro. 

E a vcrificaçáo feita é matéria sup·erveniente e que autoriz:uia a modi
ficaçáo. no caso Cle decisäo clausulada, mesmo que náo se tratasse de ato 
meramente administrativo e revogável por motivos de simples conveniência. 

0 out!"o fundamento supe·rve·nie·nte que veio ma~·trar a náo existência 
real do néo-comunismo à brasileira e à ingJêsa está na declaraçáo do Secre
tário do Partido Camunista de que, no caso de uma guerra imperialista 
contra a Russia, o Partido ficaria do lado desta e contra o govêrno do 
pais. 

A afirmativa contida ne.ssa ct.eclaraçáo tem uma história muito signifi
cativa nos anais do bolchevismo e prova pm si só que a essência do pro
grama do P.C. B. é puro leninismo ·e puro russianismo. Antes de tudo é prë·
ciso salientar que a palavra imperialista é empregada no se·ntido de capi
talista. Coma se pode ver nas relaçöes minuciosas de Reed (Os Dez .Dias 
que Abalararn o iVIundo) <pág . 172), Lenine denomina va todos os governos 
da primeira grande gue-rra mundial de gov·emos imperialistas, em oposi
çáo ao da Rûssia, o unico considerado náo imperialista. Aliás até o titulo 
de sua obru famosa Imperialismo, Etapa Superior do Capitalismo, tira tó
das as dû'Vidas söbre o sentido ct.a expr·E·ssáo - guerra imperialista, e~tessáo 
que para os chamados comunistas é sinönimo de guerra simpl-esmente 
contra a Rûssia. 

Porque· guerra imperialista é considerada p~los bolchevistas como qual 
quer guerra de urn pais capitalista, que sáo todos os do mundo, menos o 
llais chamado dos proletários, o unico em que, a seu ver, triunfou o so-



-10-

é formalmente contestacta pelos obse1:va:ctores coma 
cialismo. o que aliá~ • na organizaçáo russa urn ca~Jtalismo de Esta
Max Eastman, que so veem trabalhadoras, uma forma d1sfarçada e tiirus
do a escr;wizar as n:assas 

-tra de contra-revoluçao. . d história da norma de açáo contida na de-
Ma.s passemos a~ exam~ a Manijesto camunista de 1848 estavam es

claraçáo acima refendad .. Jftgi~~des lemas dos marxistas: " 0 operário náo 
critos com entono os ms i · os t " t pátria" e "'Prol<etários de todos os pa ses, um-v . ·- • 
em - t ssonciais da famosa declaraçao, que fez ostou-

Ai est.ao os el~~men os e ~ou os olhos do ilustre Ministro Sampaio Dó
rar a bolha de sabao que :}äo dos operáTios a ctespeito das fronteiras na
ria. E' verdad~ qu.~ e~sao poderia dar uma idéia de urn interna<;ionalismo 
cJonaJs e que " p!!llCIPI 

0 
tem 0 em lealdade para com o pa1s em que 

idealist:\ se transformou com. 
0 

s~ialismo e que embora contra a evidên
p_rime·!rai_Ilente s; estabe~enaa a u R.S.S. Mas eis coma fêz carreira o 
CJa dos ra tos, s~ . preten e seJ 

0 
va.mos mostrar foi n áo só r epetidas vêzes 

lema anti-patrJótwo, que, com P t'do mas pr~tkado estrondosamente por 
proolamado e~ 

7 
cong~~0{9~7° L~i~e, 'coma repr&entante de se u pais no 

Lcemn0 ~m ia\~st~ '!nternacional, no congresso de Stutt_g~rd , e a fam osa Rosa 
om! e oe . bra do Partido Polaco, redJgJram o texto de um 

Lu,.xemb~g, que u ei~a 1IJ~~irada em Marx e Engels, proclamando que o dever 
acordo so r·e a g. er ' ocialistas em caso de guerra e·ra fazer tudo ao seu 
de todos os Pal tJd~s g~erra e·ntre naçöes se traw:1'ormasse em guerra ei vil 
alcanc·e paraNque nnasJ·a·o a delegaçáo alemá, se bem náo discrepasse da 
de · classes essa ~ t t 1' · t · • : · t'u söbre a conveniência de tornar o ex o menos exp !Cl o, 
doutrma; msJs 1 _ , "'·em er<eguidos por crime de alta traiçáo. :l!:ssu 
para evJttar to poengfoordm'as,m. ais ~on'i:reta no congresso de Basiléia de 1912. 
dooumen o om u · · d c ·t l' t' · - eu livro Imperialisma, Etapa Superwr _ o apt a tsnw, repe JU 
Lenme, em

1 
s xplicita 0 mesmo proarama de açao. Em 1937 o congresso 

de forma c ara e e o d - pr • aas Parlido" deu à doutrina a autoridade de urna reeomen açao e~ ~,sa . · ~- _ ~ 
Comunistas de todos os paises. Em 1914. _Lenme, 9ue tmJ; .. sa1do da pnsao 

>A t · se refugia.ra na Suiça, expos sua dtssertaçao söbre a guerra, 
na us nat. eg em Berna a 6 e 7 de· setembro. Ai sustentau que se trata-
num mee tn · ' t d · te e·ss"' do ca va de uma guerra imperialista, provocada e cus ·ea a por m r es -

italismo, náo havendo diferenças entre os be}Jgerantes,- E clamava que 
1?

0 
rimeiro dever dos sooialistas de todos. os _patses. _era trabalhar pela der-

t~ de seu· próprios imperialistas". 0 gnfo e do b10grafo de Lenme, D. S. 

M
ro_ k ~ acrescenta · "os têrmos vagcs do acördo do congresso de Stutt

ll'S y, que · · 1 · 1· ·ta e clara aue .dizt·a· gard foram transformados numa formu a ma1s exp_ !Cl. . . , . · 
"A transformaçáo de uma guerra numa guerra C!Vll e o prm;euo deVEr do 
proletariado". Em 1916,. a 1_ de maio, Carlos LJebknecht pronunc10u urn 
famoso discru·so internacwnaltsta, fundando em :;egmda o g~upo Spartacus. 
Em 1917 Lenine pös em prátic:> o lama do Parttdo, a despetto do dever de 
lealdade para com a Pátria, atravessando a Alemanha, qu e estav!l- em guerra 
com a Russia, em urn trem blindacta fornecido pelo Estad~ Ma10r do exér
cito alemáo. Em chegando a Petrograde l~u aos bolc_!:levJstas as Teses de 
guerra, em que se afirmava que a Revoluçao Russa nao havta afastado da 
guerra o seu caráter imperialtsta. Depals das c!lamadas Jorna_dr:s de Julho 

0 
govêrno de Kerensky acusou oficialment2 Lenme _de alta trazçao, por _suas 

r-elaçöes com 0 Estado Maior Alei_Iláo. "A revoluça<;> de outubro - af~ ma 
0 escritor bolchevista Mirsky - fez com q':e _na Ru~s1a a palavra paEnota 
fösse sinönimo de traidor". Por essa expos1çao ee ve q.ue a decl~ra\)ao de 
dirigente do Partido Oomunista do Brasil está em pe~fe1ta con.so~~nc1a com 
0 que se tornou fundamental ~o programa e na . Vlda do ~arhoo Comu
nista, principio a cuja ins·piraçao se deve a própna Revoluçao de. Outubro 
na Russia e com ela a instalaçáo da ditadura chamada do Proletanado. 

o fa~oso jornalista norte-americano John Reed, que tornou parve ~a 
revoluçáo de outubro na Russia, tendo sido proc~~sa~o nos Estados Dm
dos por atividades antimilitaristas, declarou na au_dienCJa de JUlga_mento que 
náo pombateria sob a bande1ra ame-ncana, mas s1m sob a bande~ra verme
lha da revoluçáo proletária. A Universidade de Harward, onde tmha estu
dado, o amaldiçoou, riscando o seu name da lista dos universitários para 
vergonha eterna: "Menos J ohn Reed !". 

Náo estamos fa:<~endo critica das doutrinas e da hi..::·tória 
luçäo. o que queremos pör de manif·esto coma elemento de 
grande prooesso de natureza social-politica, é que os notórios 

dessa Revo
prova, neste 
discursos do 
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Secretário Geral do P.C. B. no Parlamento - declaraçóes que pederiamos 
chamar de T eses de Guerra do comunismo no Brasil - provam - e esta 
prova é superveniente - que o Partido cujo registro se pretende cassar é 
realmente anti-democrático, pais continua a professar o mais puro mar
Xlsmo-lemmsmo. 

Além dessas duas grandes provas, imew:-as coma mo.ntanhas : - a exis
tência entre nós do Komsomol, que é a infäncia e a mocidade sem Deus 
n em Fatria, e a propaganda marxista-leninist a-stalinista feita ost ensiva
mente desde o alto do Parlamento Nad onal até as ass'ooiaçóes recreativas 
as escolas, os comicios e uma torrendal litera tura vermelha, há vinte vo:u~ 
mes d e autos mostrando a aplicaçáo dos métodos de agitaçáo usados pel9. 
tecruca de propaganda lemmsta. B-ern sabemos que a greve é urn direito re
conheCJdo peh Constituiçäo. Mas a organizayao e educaçáo das massas náo 
podèm caber a urn partido anti-democrático, que pela sua natureza e finali
d~de n~o pode _usar da arma de incitamento à greve. Há o direito de greve. 
Saocmsas d1stmtas. A defesa de urn direito é sagrada; mas o abuso dêsse 
due1to mediante atividades a.nti-socias e Hegais deve S'er reprimido por 
aqu-e-les a quem cabe o dever de manterem a ordem e a tranqüilidade. 

. ~ssim . coma na Russia - o sonhado Paraiso Leigo do operariado - os 
d1reJtos basJees d_e J?alavra, de libe;-ctade de imprensa, de reuniöes, de pas·
s~atas e cle assoCJaçoes, com exclusao do· de greve, que náo existe estáo nos 
termos dos · aJ·ts. 1~5~ 126 e 130 da Constituiçáo de 1936, e é a vlgente, su
bordma.dos à cond1çao de ·estarem de acördo com os interêsses dos traba
Zhadores e para o jim de rejorçar o sistema socialista, pois, coma dispóe o 
Cltado art. 130, é clever d~ todo cidadáo respeitar as regras da comunidade 
soCJal!sta, -:- assnn t ambem em um regime d'emocrático vigilante como o 
n osso! os due1t~s coma os ~e co_micio, de greve, de assooiaçöes devem ser 
ex~rCJdos de ~cordo com os mteress'es supremos da vida do nosso regime. A 
~lf;-;ença es~a _em ql:le a democracia militante limita o campo imen-so das 
nb~Idades publicas some.nte pelas linhas de sua defe~·a, ao passo que as ga
rant;as do Constitucionalismo Soviético sáo destinadas ao cumprimento dos 
d~ve1es estabelec1dos ~os arts. 130 e 131 de respeitar, salvaguardar e en
nquecer as bases cons1deradas sagradas e invioláveis do sistema soviético . 

. E' por isso q_ue E!31il Ludwig, no livro famoso que é urn hino à perso
~alldade de Stalm, d:sse que, na Russia, dos três principios da Revoluçáo 
rances~ foram reahzados a Igualdade e a Fraternidade, mas a Liber

dade, nao . 
_ Pmque nem o turibulo dêsse publidsta ineensactor de düadores (quem 

nao C?nh·eoe o. eeu. pan~girico _de Mussolini ?) vingou passar além dos dois 
pnn:euos Jdea1s, alias amda nao realmente püstos em prática em nenhuma 
naçao do pl.aneta ... 

Ai estäo as provas. Acreseente-se que o name do Partido é urn lema 
cuja histó:ia resumimos e, coma observa o próprio RelatOT Sampaio Dória 
tem_ urn significado l}J?-iversal. E' _uma ba.ndeira, urn prog1·ama. Náo podia 
e na_o pod:e ser. adm1tldo ~ntr-e nos. J!! há amda a transplantaçáo para o 
Bras1l de Anchieta, de Nobrega, de Til'adentes e de Rui Barbcsa do ar·t. 
143 da Constituiçáo Soviética: "0 emblema da U.R.S.S. consistirá de 
uma foice e de um martelo destacando.se no glol:o terrestre e cercado por 
espigas de cereais". :l!:sse emblema é urn sinal dos tempos e também prova 
o anti-democratismo da -associaçáo que o tornou por moto de sua bandeira 
em vez do nosso formosissimo Cruzeiro do Sul ! ' 

Em g-e1·al as p-essoas mesmo cultas que ouv-am falar em marxismo e 
em leninismo, assim coma em Partido Comunista, näo têm uma idéia clara 
da extensáo do significad.a d-e·ssas expr~ssó-es. Os hábitos mentais da cultum 
oeidental tornam pouco compreensiveis eertos aspectos de pensam<;nto faná
tico dos bclchevistas. 0 conheoimento da par·te critica da obra de Kar! 
Marx, qu-e é sem duvida genial no que diz resp-eito ao exame da natureza, 
desenvolvimento e mazelas do capitalismo e à análise da evoluçáo do tra
balho, náo basta para que se possam alcançar as real:idades do movime.nto 
r-evolucionário comunista. A começar pelo titulo, a palavra oomunista pres
ta-se a muitas confusóes. Comunismo é apenas u.ma meta longinqua .. 
Engels explica no prefácio do Manijesto que preferiram o têrmo camunista 
para caraoterizar a açáo que parte da própria classe proletária, evitando 
o têrmo socialismo, que atê tinha entrada nos salóes. Mals tar-de, por 
ocasiáo da revoluçáo russa de outubro de 1917, o name do partido, que era 
Social Democrata, foi substituido por Lenine, na 6.° Congresso do partido, 
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. ·a Jcmbrar a comuna de P.aris de 1870, 
lo d-e Parlido Comun~sta,, ~In laontacá<l à.e uma ordem yolltlca que sen a 

pe foi a primeira tentatlva n~ 1U:Pi·smo- "Ao adota.r Lenme esta den om~
~ ponto de parlida PM·~ . o sc.m~~ seus biógrafos - obed~oeu principal-

ä.o de comumsta - olz um . u!Il2. clara linha dlVlson.a entre s€us 
~~çnte à necessid.ad~ ~e eshb~~:~~~lstas da segunda In~erna.cional". Como 
partidários e os soc1allstas . 0~ decisáo favorável ao reg1stro .t~~a acJ:tadJ 
se vê mesmo que o Relat?r ~ d.- uartido. náo pederia .a.dm1t1r esse t1tulo 
possi~el a a·bsurda tr.an~~ormaça~ifi~á atualmente lenini~mo. Que ve.m a ser 
que tem töda uma hlSto,;a e :~~üs;áo do Partido comumsta ? Nmguem ma1s 
Leninisme? Qua! a natureza . 1terraO'açóes do que Joseph Stalm, o su
autorizado para responder a e.l~~s 1bomm-tis.ta . "0 leninisme, d~z Stalip . no 
premo secretá.rio geral do Par 1 ~ninismo _ é 0 marxisme da epoca ao 1_rn- · 
folheta söbre Fundamen_tos ~01 ~ .. · ou mais exatamente : o lemmsmo e a 
perialismo e da r evoluçao 1?10 e af 1~ria em geral e a tá~ica da ditadura do 
tDorio· e a táitica da revoluçao pro .e m'da oo~batetndo Zinoviev , qu·e dava ao 
~ ~ · ·t· lat·'· 'Em se-g ' '"' 0 

• • 1 d · proletanllidO em p~r 1cu · ·ário frisa 0 aspecto mt·erna01ona . a aou-
leninismo urn carate,; russo-a1iica ';ntroduzir na definiçá.o de lem~nsma ,o 
trina, exdan:ando: Que .s~g~ . · rÎ.o? Significa converter o lemrusm<?. ae 
.atraso da Russla em ?ar!!' er agra ai num produto de ordem especmca
uma doutrina prolet~na mt:_rnacl~~o na gênero de Bauer e .Kautsky, que 
.damente mssa. S1gmf!Ca fa!?iol' ~· JDg 

0 
l.eninismo a outros pa1ses ma1s d~ 

negam a possibilida~e de s_et ~p ;ca~ E acrescenta em seu estilo cheio de 
senvolvides na s~t1d~ ca~! a !S a. a sintese da experiência do mov1mento 
int8rrogaç~~ : ':N'ao e o Lnm,J.sm~ Os fundamentos da tearia e. da tátlca 
revolucionano ~·e t9dos os pal-€~ ~ sáo obrigatórios para os partld?s proJe
do leninismo na.o têm _valer e nll; náo tinha razoo quando d12!1a que _ o 
tários de todos os pa1ses ? Le~:,~e ara todos ? • Náo teria Lenme razao 
bolche·vismo po~·e servn de_ mo t=r~a~ional do Poder soviético e dos fund.a
quando falava C.·~ s>gn!flca~t-a m bolchevista ?" Note-se que essa forma m
mentos da teona e aa t !Ca .,. a áo nemente e que as palavras para 
terrogativa represents uma afl.m ç oelo róprio Stalin, segundo abser
tados e internacwnal foram sublmhadas(Éd Jalvino) . se o ilustre Relator 
vaçáo expreHa do trad!ut~r casa.no~~do c.öbre a declaraçáo de Stalion de 
do procesw. do r~gist~o ;~.v~s~~a~e os partidos proletá1ios de todos os paises, 
que o Lemmsmo ~ obng~ 0 7'!0 

. nuc'io qu.e d·eu lugar à mrragem de urn 
talv.e-z náo tivesse acre.m~aao na re_ . . 
néG-comunismo à braS1lelra. ·. · . " 

0 
urol::lema fundamental do leninisme 

Mais aüisnte en~ma Stalm .. · · dit·duya- do p•·oletariado das condiçöes 
nä.o é problem.a agrano, ~aso a_~cóos"'e~ qu·e se-a consolida. (0 emprê~o 
cm que se a conquiSta ~ .~as .00~~o-çä~ é do tradut.or) . Ao terminar o capi
do r·eflexivo se coma su]el <? na _ -- . · Jonderando que, se "a fun
tulo capelui Stalin cam ~ntim~f:~u~·aerz{~g~~ole'ti:·iado, entáo o 1-e~nismo é 
damencal do lemmsmo e a , , .- d todos os 1Jaises .3 serve e e obnga_ 
a teoria internac10nal d;üs p~c:etan~~çá~ incluindo os uaise·s desenvalvidos 
tór·io para todos os parÎ;sct!c~! ~~~ent~ndo a tese de ·Lmine sóbre a ne
do pont-a de v1sta capl a·"., · 1 äo internacional, exciama Joseph Stalm: 
cessidade de prov?ca~ . a 1 

• vc.~~'icio fundamental da revoluçäo proletária. 
·•Jl:sse é o ca:ater m. nor e 0 ·-o~~nstru ·äo táo radical a partir da velha 
Pode-se, acaso, realizar m~a ·" : viol~nta sem a ditadura do prol~taria
ordem bl!rguesa setm UJ:!la r ex~~~a~far que s:emelhante r.evolUÇáO poae ser 
do ? Evm·mtemen_ e. nao · ·" - · sar os uactros da democracia bur
levada a ,?abo pac~flc~men~;;;.ro uJ~a~~guesia ,q significa que quem_ !Iisse 
guesa;.. aaaptada aeu ~no~r~eû o senso camurn au está renegando Clll!Ca e 
acrerota en;auquec _ P roletária ! " E acresomtl: "Deve-s·e destacar esta 
ab<.rtamenw ~ ~~?;ufb~·~ape táo cafvegóri~ament·e por se tr::tar de_uma re.~a-
t~~~~~~ol~~ria que a·té agor3: só ~riunfou z:um ~a~s. ~:_r~ado .d~ pa~7~ ·~':f~i~Ï 
listas inimigos, cuja burguesla n!M! pod.e c.elxal . e ,d aj}Dla_a Île "a liber-
in~rnaciona;~ E' ~or .is~o éqf~~~~~~;l ~~o-;óc~~~n~are~~~~áo v?olmta (',cm;~ 
i.~~~~é:Î: s~~~~e d~~~~äo1do ap.a~elhd o ~staat:glu%i::~ ~Î.~~i~~s~~ ê~~:~~~~~~·al 
!\.i está como Joseph Sta m re~]:·un e .,o d d troa d" U" 0 comunismo s·e )>Ode processar pacificamente e ao la o e ou i_ 
p~r~id~s Ac.êrca dés~e nluripartièarismo a que se. referemd os f~fenJ~r;~b-e 

artido 'rosponde Stali!Î à pág. 177 do mesmo llVl'o on e, a an do 
P ssivel ali:J.nça d.a class2 prolet.ária com as massas . trabalhad~?ras 
~a~o, .2xpliéa con en-ergia: "Est.a forma especial de allanl(a conS'lS·te em 
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que a förç.a dirigente da aliança é o proletariado. Esta forma especial de 
allança consiste ém que o dirigente do Estado, o dirigente na sistema da 
ditaciura do prdetariado, é um só Partido (grifado na tr2.duçool, e Partido 
do proletariaäo, o Partido Comunista, que náo compartilha nem pode oom
partilhar (grif2. c'o no livrol a direçáo oom cs dem:tis partidos." Quem ler 
o capitulo de Sta.lin söbre o partido, que d.efi:le como o destacamento de 
vangum·da da classe p1'0letária, choegará à conclusáo imediata de que o 
Pa:·tid-o só oted~ceu à sugest.io d·OS juizes porqu.e aplkou as normas de 
superrnaral a que se rt:fe1·e Lepjne, citado por Stalin a fls. 179: "Cienti
ficamente ditadura náo significa senáo poder ilimitado, náo rest.ringido 
por n~nlluma lei, absolutamente por nenhuma no1·ma, urn poder qu2· se 
apóia diretamen te na violência. . . "Naturalmente, observa Stalin com con
des(~endê:J.cia, a ditadura náo se reduz sómente a violênci.a, ainda qu..~ s·em 
violência n.áo pos::a haver ditadura. Significa tlmbém - diz Lenin.e -
org.anizaçáo èo trabalho, o:::garüzaçäo superior à prEcedente (Disc. Como 
se Engana o Povo com Lemas de Liberdade e Igualdade) . 

Por ai se vê quáo im0nso e descomedido é o abismo que separa nossa 
democracia à am:=ricana ou à inglêsa do programa do P:::rtido Ccmunida. 

0 que caracteriza o bolohevismo é o recurso à violênda, o que é vedado 
pelo art. 141, §§ 5.• e 13, da Conetituiçäo, qu..e cond·<•:J.Rm e proserw-em os 
métodos subversivas, - à.ispositivas êsses que a nossa ver näo permitem 
de mccio algurn a organiza.çäo da chamaàa Juv.entude C.amun<.st.a, )::ois a 
mais nefasta das piopaganóas é a que E·e dirige aos cérebros tenros e ma
leáveis da Infancia e da Mocidade . . . 

"A funç§..a que corresponde a essas doutrinas (sindic.alismo-bolchevismo) 
- ensina Mannhein na sua Ideologia e Utopia, a funçáo que cahe em par
ticular ao bolchevismo consiste em ac€J.:;rar e c.ataliz.ar, mais do qu~ dei
ficar , a açáo Tevolucionária." A marxista famosa Rosa Luxemburgo clas
sificou o regimE soviético de ditadura no sentido burguês, no sentiè.o de 
dominaçáo jacobina. Estamos, pois, em fa-ce de uma extrema direita dis
farçaà.a em esquud.a . B:u nes e Be·cker em sua caudalosa Flistória do Pen
samento Social mcst~aram que Marx condenava o sttf~·ágio universa!, o 
parlamentarismo, o apê!o aos Tribunais, todos os idEais libzrais e demo
cráticos, considerando como ûltima ratio a förça fisica e a revoluçäo vio
lenta. 0 seu clima é o de subvenäo da ordem e d·e i.nauditas violê!1das, 
com-a S·e vê äa seguinte passag~m que é o fecho dantesoo do famow Ma_ 
nifesto: "Os Comunistas náo se rebaix.am a dissimular os s·eus projetos. 
Prociamam atertamente que os seus propósitos náo po::l·em ser alc'-n-çados 
senä.o pela derrocada violenta das condiçóes sociais existentes. Tremam 
as class-es dirigentes ante a revoluçfio ot:mmnista ! Os proletirios nä.o têm 
nada qu-e perder, a náo S·er as nms cadeia.s. Têm urn mundo que ganhar." 
Aqui, coma pünd·e-ra Eertrand Rus.;:ell, é qu.e o a .lt.ar do Capita! mais se 
enganou . Porque o opuariado do mundo tod-a tEm melharado de situaçáo 
sem neoessidacie èe granè·es violências. A justiça soci.al tomüu urn curso 
evolurtivo, s·zm chamba1·dement nem dia de juizo. 

Lenine, porém, aperfeiçoou a técnica ten·iv·e l do Manifesto . 
ll:le e os que Trotski chama Epigorros enveredaram pzlo antiquissimo 

caminho do Egito das Piramides, em que também náo havia chómage. 
Dai em diante os sombrios e!eme·ntos anti-democráticos é qu-e domin?.m. 

Eis U!Il2. página d·e urn livro rEcente: Rûssia por dentro, d,e Cruz Gay-e
nola, a qua! explica tamb-ém a famosa declaraçäo, mostrando a imenoidade 
cto êrro judiciário de 1945: 

"Veja-se oomo justif:caria o oomunista mundial a agressáo d.a 
Un!áo Soviética a qualquH pais. 

"Na história do Partid·o Gomunista da U.R.S .S . , que voëm a 
ser a Biblla dos Comunistas, a·.> guerras, dividem-se em guerras JUS
tas e in jus-tas. "Sáo guerra.s justas as que tèm como finalidade ... 
liberar o povo da ecravidäo capitalisota." 

"Completando isto a palavra oficial do Partido Cc:mun:sta da 
U.R.S .S . , dirigida aas partictos de todo o mundo, disse, em 1939, que 
ai está marcada uma linha bem chra em relaçáo às guel'l'as, e que 
os comun.istas de tod-a o mundo "apoiaräo a guena que .apr·ess·e a 
vitória do proletariado mundial, cujos inte:êsses caincidem total e 
plenamente oom os interêsses do pais em que haja triunfado o so
cialisme". "E ainda que pareça ment:ra, r efere-se à Uniáo Soviética ." 
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"Tudo isto è muite claro, e contribui _terminante~ente a fi~~r ~m 
· iciéia do que os partictos comunJ..::tas d·e tG ... os os pa!""'~ o 

mJm a "' tarefa seme!h.ante à que desenvoivla a 
m~ndo desenv<Jlv·em ~ma . . m de independência, obed·ecem cega-
q~~te c~~u~t·eE~~~tade ~;~~~u e náo respcndem às necessidades de 
indol·e nacional." 

o ne<J-comunism<J oompletamente divorciado do. marxism.o, do!.!trina 
semelhante à des primitivos cristäos, comunismo suz-ge~erzs a bra·s!leJra, 
com que sonhou o Relator Sampaio Dória,. é coisa poss1vel .neste mun?o 
sub-lunar, onde há séculos existe o . m<JnaquJsm<J, a .ordem .rel!~osa, <J ~IS
ticism<J d<Js franciscanes. M.as nunca p<Jdena ser fe1to e orgamzado rep"n
tinamen>te com o mesmo material humane da propaganda _russa e sem qu" 
a massa dos adeptcs nem sequer tenha sido consul~ada. Nao se transfor~a 
urn programa em açáo da noite para o dia. Isso e co~tr!' as Iers pslColo
gicas da formaçáo dos partidos e das cor.:entes de op1mao. 

Os que fals.m em demccracia soviética náo sabem o que dizem. Estáo 
comD!etamente alheios à gigantesoa realidade. Sáo cegos que querem d1n~1r 
a gÖ!pes de fa.natismo . Os homens cultos, livres e bem ~ormados nao 
podem consentir em que nossa Pátria, enquanto ~ tempo, se]a entregue a 
um grupo de demagoges, que trocam o dia pela nmt.e, vendo ca~telos e~c~n:
ta·dcs oude só há ruina e mm·te. PermJtu que semelhante orgamza~ao se 
prop~gue entre nós, devorando tödas as fórças vivas do. nos~o povo SI"mples 
e inculto, atacando no cerne os mais altos valon~s espintuaJs da nossa. hJS
tória, é, a nosso v.er, um crime de lesa-pátria. 

Ainda porém, que reputássemos a Russia um paralso quase celestial, e 
pensássem'os, como pensam alguns de nossas homens pubJicos, que a }iber
dade partidária seria urn magnifico mstrumento de controle pa-ra a aefesa 
da nossa democracia, tirando ao movimento subterranee os aspecto3 tene
brosru, mas fascinadores, apesar de tudo, do mistério, do cculto. do roman
tico das catacumbas, ainda assim, julzes que somos, fiel aplicador da lei, 
nada pederiamos fazer em face do texto claro e imperativo do art. 141, § 13, 
da Constituiçáo. Os legisladores náo podiam rodear de mais precauçóes a 
sua vontade soberana de constituint.es. Vedaram por isso náo só a organi
zaçáo de partictos antidemocráticos, mas o seu programa, o _ seu funciona
mento, a sua açäo por qualquer forma que esta tomasse. Nao podia haver 
maior intimaçäo nem mais cl!l!ra, irretorquivel e eloqül'mte proibiçáo. 0 
sistema adota.cio foi o de ressalvar nas ·garantias os limites julgados neces
sários para a defesa do regime, mesmo na liberda.de de palavra e de pro
paganda. Antigamente extremava-se a idéia da açáo. Supunha-se que 
havia urn abismo intransponivel entre o pensamento e as realidades scciais . 
Mas hoje, como frisa Mannhein, "uma verdadeira revoluçáo copernicana ~e 
rea.iizou qua.ndo o homem descobriu a va!idade e a influência é9.S idéias 
como fatöres condicionados, e o desenvolvimento das mesmas como vinculado 
à existência considerando-se náo só o próprio eu, senáo também a existência 
e par te integrante do processo histórico-sccial". Com;:>reendeu-se que as 
idéias-förças de Fouillée sáo coma os reflexos condicionados éa psicologia 
de Pavlov. Por isso os nossas constituintes estabeleceram de modo imperativo 
os limites necessários à salvaçáo publica, do mesmo modo que proibem as 
publicaçóes obscenas, imorr,is, anti-sociais e antipatrióticas. 

Näo há pensamento inteiramente separado da vida e da atividade, "No 
Pri..ncipio era o Verbo. . . tódas a.s coisa.s fora.m feit as por :Ele e nada do 
que foi feito foi feito sem :Ele". Essas sublimes e misteriosas palavras do 
Eva:1ge!ho de Sáo Joáo, palavras que os primeiros cristäos traziam söbre o 
coracäo como urn amuleto divino, contém, além da Verdade revelada, uma 
imensa imagam, um p:·ofundo simbolo. 0 Verba, o Pensamento, a Tdéia. é 
a maior förça que existe. Os povos que quer·em viver tilm que regular o 
seu tremende exercicio, sem quebra das grandes liberdades bem entendiàa,s . 
Uma propaganda desenfrea.ëa !eva ao aniquilamento as naçóes, os povos, os 
individuos. Liberdade, sim. mas planificada para o alto! Liberdacie sim. mas 
náo lic·mça. anarquia e desordem? Ord·em e Progresso, o lema da nossa 
Bandeiral Ordem e amor! Ordem e fraternidade! Ordem garantida no 
presente para o futura! Ordem cimenta.da na lea.!dade dos brasileiros para 
com a Pátria ! 
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Nem se trov.eje que o cancelamento do registro é uma medida altamente 
anti-demccrática. A demccracia adotada pela nossa Constituiçäo é uma 
democracia militante e vigilante, do tipo da que foi aconselhada por Man
nhein no Diagnóstico do Nosso Tempo e na obra máxima Liberdade e Pla
nijicaçäo, a mais profunda e vigorosa reabilitaçáo da representaçäo parla
mentar que ainda surgiu nos domi..nios da mais alta cultura scciológica e 
politica. 

Tolerûncia, tolerûncia democrática näo quer dizer tolerar os intolerantes, 
brada o grande pensa.dor. "A democracia deve deixar de ser vitima da de
magogia - dupe de. Za demagogie, ensina no mesmo torn Drabovitch, o 
aut.Qr da Seduçäo das Ditaduras. Todos os grupos que tendem a e.otabelece1· 
sua própria ditadura, ditadura terrorista de uma minoria, devem ser inter
ditos e antes de tudo, acrescenta êle, o partido comunista." 

Nos Esta. ... os Unidos, como se vê de urn depoimento do diplomata Earle, 
chega-se a cogitar de uma emenda à Constituiçáo Federal se necessária, 
pan:. tornar ilegal a atividade dos comunistas. 0 que se pede lá, aqui já foi 
feite pelo legis!ador constituinte na corpo mesmo das garanfias da Magna 
Carta. Legem habemus. · 

Náo há democracia mais pura do que a da Suiça. Entretanto diversos 
de seus cantóes puseram o Partido Comunist:1. fora da lei. Sta!Ln praelarnou 
a sua Constituiçáo a mais democrática do mundo, pelo que reoebeu Ob 
elc·gios ingênuos do Chefe da Igreja Anglicana, Deáo Johnson, a quem se 
associou urn heresiarca brasileiro. Acontece, porém, que o funcionamento 
dêsse aparelho - golem do constitucionalismo russo - se realiza sem oposi
çóes e à sombra do Partido ûnico, dentra dos circulos concêntricos dantescos 
das ditadUI·as a que se refere Gonzaga de Reynold em sua Europa Trágica. 

Atualmente náo só a Europa mas todo o mundo entra em plena tragé
dia, coma aproximaçá.o de uma guerra que vai e·nvolve-r tödo o phneta. 

A leitura dêstes autos mostra coma o russianisrno se tem difundido no 
Bra si! . Depcis do registro do P. C . B., revela o Relatório do ilu&tre Presi
dente do Tribunal Regional do Distrito Federal, o ffi{)Vimeb.to tornou dimen
sóes gigantescas, como se vê das agitaçóes em Santos, em Sáo Paulo, on<le 
até surgiu u f·enömmo inédito de greves em fazendas, no Rio Grande do Sul, 
IlJO Norte, wbre-tudo em Recii'•e, e no Distrito Fle>d>CTal. Embora os Consti
tuintes no art. 141, ns. 5 e 13, da Constituiçáo tivessem fixado limites às 
liberdades democrática:s, o. panorama politico do pais mostra que, a pretexto 
de liberdade de associaçäo e de ilimitada demócracia, mesmo os espfrites 
mahs conserv.a>dmtes e a.p·egados às tradi·ÇÖte.s uacionais S>e revelam vacilan
tes e Eobretudo mal informados . 

Há cripto-comuniStt.as e simpatizantes mesmo no parlamento qu.e, de 
maneira pouco reverente para com a Just.iça, manlfestam, em altos brados, 
o desejo de que náo seja ap!ica.do urn dispositivo constitucion.al que êles 
m·esmos votaram. 

Até outros partido.s, d!ê inspiraçáo profundamente patriótica e naciona
lista, parecem desejar concorrer para a imensa d•erroca>da, em que se sub
vertem tódas as no.ssas tradiç·5es civicas e re-ligiosas. Os Iaços do espirito 
sáo muitos m:l.i; imuo•rtantes do que &s co-ordenadas geográficas. ll:sses gri 
lhóes pod·em estendèr-se até a Eurásia. 0 cidadáo que vos .fala, através do 
juiz, já combateu em seu Sonho de Gigante o que chamávamos entäo de 
Exageros do Monroismo Passiva, já combateu, com o Eduardo Prado 
d•a Ilusäo Americana, as de·turpaçóe3 do verdadeiro ideal de colaboraçáo com 
a poderosa Republica do norte, ideal de boa vizinhança, como !he chamava 
o grande Roosev-elt, que. ,,eja dito de passag€m, levava seu horror ao rnétodo 
da violência ao ponto de engastar em urn de seus discursos poli ti cos todo o 
Sermáo Divino das Bem-aventuranças .. . 

Sempre nos b3.temos pela mais alta inde'j)endência espiritual de nossa 
Pátria. A essa luz. s.onhamo; p.ara o Brasil, com a posiçáo de urn. povo lider 
nas A.méricas . E é com profunda tristeza que estamos ven do ca1r ca!h vez 
mais al·tas söbre nós as sombras noturnas de uma subordinaçäo do espirito. 
que e a pior das submissóes, sobretudo em relaçäo a outros povos. Conta 
Tito Livio que Prusias. rei da Bithinia se apresentou eliante do Senado 
Romano com a ca•beÇa raspa.da, chama.ndo os se·nadores de deuses. 
em atitude mais humilhante para si do que dignificadora para aquela alta 
Assembléia... orationem non tam honarijicam audientibus quam sibi 
dejormem. E o Senado com desprêzo mandou dar-lhe d.i_nheiro e vasos de 
prata. Prusias est demissus. Munera ei. .. ex ... sestercus et vasarum ar-
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g
enteerum ondo quinquaginta. Senhores, o Brasil chamade do comu-
. . P. for ideologias e souhos do mms barxo qullate , quando te-

msmo proc_urd~ ch~io de alvoradas. Náo nos apresentemos de c::tbeça ras
mos o pas.a . diante de ·nenhum senado ou Supreme Pres1dio do 
pada,, co~~ e~~~a~~\ubstáncia espi.ritual para liáerar os povos m::tterial
munuo. . s d'mntados do Planeta se quisermos ser comumstas no ver-
mente ma1s a 1a · - · · t · · t-d · t'ssimo sentido da ex11:essao, se]amos com!lms as a cns a, no 
~:üf~rod:., s~~·áens Religiesas que c.ivilizaram êste pa1s ·. Se]amos camu
nistas mesmo como o suave anarqurs~a ~eonardo do ~Pq.~s de Ouro e Es
merald.a · dos tempos da nossa moCida•c.l~ ;:a .Aca,ct"rr;la .. dJe D1re1to de 
Sáo Paulo Nunca dos nuncas se]amos Pruss1as, per~mtmdo que. aslá
t.icos primàrios destrua.m o nucleo ~l!' nos~ alma colet1va, o qua! e fe~to 

altivez e de indepenàência de espmto. S"nhores,_falamos no extreme f1m 
~~ uma carreira de juiz e de pensador. R~cea:mos senament~ pelo future do 
Brasil. Muito h9. de custaT o salvar a essenc1a da democrac.a e das nossas 
mais caras tradiçóes. · . . 

Muite há dJa custar o salvar a assê~_::ia da ~em<;:craCla . · : Mas a senti-
l que na época dos Plinios, por ocas1ao da erupçao do Vesuvw em 79 de

~~i~ de Cristo, peTmaneceu vigilaru~e .. colnrta de !a'V.~S a.rdznt.e~ e sem se 
afastar urn átomo de seu pösto, cumprmdo o dever ate o f1m , pertenee a uma 
raça que ainàa náo d·esa;paTec.eu do moodo. Ju1z, - aqur e;;tamos como urr. 
~oldado do Brasil, do Pais de Ouro e Esmeralda com que sonhamos ~m no~s~ 
mocidaèe e em que urn dia há de reallzllr-se o sonho de redençao soc1a1 
que enchia o coraçäo do ingênuo Leonardo. . . . 

Por todos êss·es mo·tivos, determinamos o cancelamento do r.eg1stro do 
Part.ido c omunista, apli{lando a que d1spuserem de n:oS~o claro e .Imperativo 
as nossas lE·is de defesa do regime e das na.; sas trad1çoes nacwna1s. 

DESEMBARGADOR ROCHA LAGOA 
Voto vencedor 

COMO FOI ALCANÇADO 0 REGISTRO E POR QUE SE PLEITEIA SUA 
CASSAÇAO 

Em setembro de 1945, o Partido Oomunista. d.o . Brasil requereu a ~ste 
Tribunal seu registro provisório, declarando na mlClal se propor a reallzar 
o seguinte prograrna: 

"0 Partido Oomunista do Brasil, partido da classe operária, composto 
principalrnente de trabalhadores, luta pela conquista da .completa emanci
paçäo económica, politica e social do Brasil; .Por consegUir para o pov.o _as 
garantia.s da mais ampla e efetiva democrac~a;• p9r melhorar ~ condi.çoes 
de vida trabalho e cultura da classe operária e de toda a populaçao labonosa, 
até chegar a a.bolir tódas as forrnas de explora,çáo e o~ressáD; e por a_ssegurar 
o sempre maior desenvolvimento e progresso do paiS e de suas forças de 
produçáo. 

"0 Partido Oomunista do Brasil trabalhará para pör têrrno à explora
çäo do pais pelo capita! estrangeiro colonizador e pEhs förças reacioná:ias 
internas - quaisquer que sejam as form~ _POr que s~ :na.mfestem; se]am 
monopólios, concessóes, privilégios ou emprest1mos contranos ao mteresse na
cional - reivindicando o di-retto de defender, acrma de qual!que.r outra con
side-raçäo, os supremos interês,;es do povo do Brasil, sua existência, como 
tal sua liberdade e se u future. 

"0 Partido Oomunista do Brasil realizará, tarnbém, urn trabalho ativo 
e tenaz para a defe·sa da paz e da cooperaçäo entre as n3:_çóes e pelo .forta
lecimento da unidade mundial dos povos, mantendo relaçoes jraterna~s c<?m 
todos os movi?nentos de libertacáo nacional e com o movimento mundial 
contra as guerras de conquista é a exploraçáo colonial. 

"0 Partido Comurl!ista do Brasil lutará pela exploraçáo da terra por 
métodos modernos, pela divisáo e entrega gratuita à rnassa carnponesa das 
terras abandonad.as, princinalmente nas proximidades dos grandes centros 
pela difusáo e ajuda à pequena proprietiade agricola e pela liquidaçáo do 
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re~e semi-f.eudal a que vivem submetidos os ·camponeses, trabalhadores 
ag~1colas, agregados, rneei·ros, ren<;J.ei~os, moradores colonos, peóes de es
tär.ma defendendo os mtere.sses V1ta1s da agncultura brasileira contra a 
usur,~ e a es:tado de ba.rbarie e obs~mrantisrno reinante no campo. 

0 Rart~do Comumsta do Brasll lutará por todos os meios ao seu al
~nce, pela vigência das liberdades publicas e das garantias do cidadáo 
merentes a todo . regime autênticamente democrático; lutará pela vitória: 
e pleno desenvDlvnnento da democracia; lutará por uma carta constitucional 
democrática e por que seja rigorosamente respeitada e cumprida opendo-se 
com tenacidade a töda tentativa de esmagar au restringir as liberdades nela 
consagradas. 

"0 Partido Camunista do Brasil lutará pela defesa do lar e da familia, 
trabalhando para que cada lar se veja livre da miséria e das doenç.as que 
clizimam a nossa popula,çáo e para que cada familia conte com os recUI·sos 
indispensáveis do trabalho bem remunerado para subsistências e uma vida 
feliz. 

"0 Parlido Oomunista do Brasil lutará, tambérn, pela emancipa,çáo da 
l)lUlher, pelo reconhecimento de todos os elireitos que !he sáo negados; luta.rá 
pela proteçáo à infäncia, a velhice e aos inválidos; lutará pela defesa da 
juventude, de sua educaçäo, saude e bem-esta·r; lutará pelo desenvolvimen
to da ciência, da arte e da cultura. 

'' 0 Partido Cernunista do Brasil lutará por urn govêrno genuinamente 
popular, cuja norma de .açáo seja realizar urn prograrna minima de uniáo 
nacional, encabeçando o povo no oombate pelo esmagamento politica e moral 
dos remanescentes da reaçáo e do fascisme. 

"A missáo do Partidü Cernunista do Brasil será o prosseguimento da 
heróica luta revolucionária que a nosso povo vem realizando pela liber
dade e o progresso do pais, iniciada no BrasH-Colönia marcadamente por Ti
radentes e continuacta por muitos outros até nossos dias, para o que traba
lhará sem descanso pela unidade da classe operária e pela unidade nacional, 
visando sempre o progresso e a independência do Brasil e a liberdade, a 
cultura e o bem-estar do seu povo, no caminho do des·envolvimento histórico 
da sociedade para a aboliçäo de töda exploraçáo do hornero pelo homem, 
com o esta,belecimento da propriedade social dos meios de produçáo". 

~ste Egrégio Tribunal, pela resoluçáo n. 0 213, de 29 de setembro de 1945, 
resolveu conve·rter o julgamento em diligênda, para que o ,prograrna do par
tido fösse incorporado ou nnexado aos Estatutos, corn a necessária publici
dade no jornal oficial e conseqüente registro no cartório competente, caben
do, porérn, ao partido requerente esclarecer os pontos assinalados no voto do 
Relator, e que ficava fazendo parte integrante daquela Resoiuçáo. 

0 Relator assim se manifestara em seu voto: 
"a) Propóe-se o Partido a lutar pela divisáo e entrega gratuita à massa 

camponesa das terras abandonadas, principalmente na proximidact·e dos 
grandes centros". Como e.ssas terras têm dono, a divisáo e di.s.tribuiçáo delas 
pelo Partido, quando no Govêrno, poderá ser feita por urn dêsses dois pro
cessos: o processo cornunista, que a Russia aplicou, e o processo trabalhista, 
que e.m outros setores se propóe usa.r a maioria pa.rlamentar, que hoje go
verna a Inglaterra. Pelo prirneiro, o govêrno desrespeita o direi<to de pro
priedade, pois expropria sem indeni~çáo. Pelo segundo, o govêrno desapro
pria, mas indeniza. Qua! dos dois processas - e isto é quase tudo - está nos 
propósitos, ou no programa do Partido Oomunista do Brasil? b) Propóe-se 
o Partido "encabeçar o povo na oombate pelo esmagamento politica e rnoral 
dos remanescentes da reaçáo e do fascismo." Na.da mais obscure. Começa-se 
a vislumbra,r os intuitos dêsse propósito, quando se lê no programa, que 
lutará "poo- urn govêrno cuja norma seja realizar um programa minima 
de uniáo nacionaZ." Esta uniáo nadonal, em matéria politica, onde a opi
niáo publica se reparte pelo me·nos em algumas oorrentes de opinióes indi
'Vidua.is söbre os problemas publicos, esta uniáo nacional que significa ? E' 
a exclusivida!.le de urn partido com o poder nas máos, a ditadura do prole
tariado na doutrina e linguagem marxista ou é urna politica de toleráncia 
e concórdia, em que säo benvindos êsses dois direitos fundarnenta.is do 
homem: liberdade de imprensa e direito de associaçäo politica, assegura
dos por igual a todos? c) Propóe-se o Partido prosseguir "na heróica luta 
revolucionária" pela "unidade da classe operária e pela unidade nacional" 
no caminho do desenvolvimento histórico da sociedade pela aboliçáo de 
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tóda exp!oraç~o do homem pclo hon;e~ com o .es~abe!ecime.nt,~ da pro. 
pried!tde soCHtl dos me10s de produçao : A soCJahz::çao do~ me10s de 
produçáo" pode-5e rea.liz~r . por do:_s metodos antagorucos: o arr!"medo 
comunista, de que. a Russla e o mode!o sem nenhuJ:? respe1to à propnedade 
poo·ticular, pais que socializou t_udo sem mdemzaçao do seu ao seu dor:_o, 
e a politica oposta de socializaçao, gera.J au pal'Clal, dos me10~ d~ produçao 
mediante indenizaçäo prévia au mesmo posterlor. Na preferenel a da pro
pliedade social à pa.rticular dos meios de produçäo, urn respeHa e outro 
violenta êstes dois dire-itos fundamentais do hcmem: a propriedade indi
vidual e a liberdade do trabalho, na iniciativa de cada urn para a produçäo 
da.s riquezas. Da socializaçäo pelo segundo proces.so, há exemplos em casa: 
E o qu·e se adota entre nós, ~Cm liçáo mmnorável na industria de transpor
te.s: ou a Central do Brasil ou a CDmpanhià Paulista de Estradas de Ferro; 
d) E, por firn, cDm o prDgrama que näo foi registrado, o Partido manteve a 
sua denominaçáo caracteristica de comunista. Ora, essa denominaçäo, na 
inteligência qu~. em tóda parte, se lhe dá, significa e campreende os prin
cipios marxistas-le:rünistas. E' indispensável, por isto, para que o Tribu
nal saiba como proeed er, urn e-sclareocimento que só o Partido pode dar: 
é se se incluem ou náo, em s·eu programa, os principios marxistas-leninis
tas que seu nome indica" . 

Dando cumprimento a essa diligência, o Partido Camunista do Brasil 
requereu a juntada ao pTocesso dos seguintes doeurnentos : a) cópia do 
programa do Partido anexado aos respectivos estatutos, segundo decisáo do 
Comité Naciona:, de 12 de out.ubro de 1945, com a prova de que o programa 
esta.va devidamente registrs.do; b) cópia da ata da reuniáo do Comité 
.Nacional do E'artido, em que foi tomad-a a referida decisáo; cl exemplar. 
do Diário Ojicial em que foi publicado o programa do Partido, como anexo 
aos seus estatutos. Ainda em cumprimento à de·ter:rninaçäo dêste Egrégio 
Tribunal, esclal'Eceu D Partido Camunista do Brasil DS pontos assinados 
pelo voto do Relator, afirmando o seguinte : 

1.0 - "0 Partido Comunista do Brasil propöe a divisäo, entre cam
poneses sem te-rra, de terras näo cultivadas, sobretudo nas imediaçöes das 
grandes cidades. Propöe que tal distribuiçäo se faça gratuitamente. Quanto 
à forma de desapropriaçäo das terras, toge ao programa do Partido pais 
é da exclusiva competência do Poder Legislativo. Se o parlamento' deve 
promulgar uma lei, determinando a desapropriaçäo das terras náo cultiva
das, na base da legislaçáo era vigente, Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de junho 
de 194.1, au sem indeniza.çäo alguma, au por qualquer outro meio a seu 
critério, näo cabe na programa do Partido tal indagaçäo. Desapropriaçäo 
sem inci.enizar é matéria de fundo constitucional, que seria talvez venti~ada 
na Assembléia Constituinte, por cuja convocaçäo tem lutado o Partido, em 
campo aberto, lealmente com as armas da ordem democrática. No quadra 
atual do nosso direito publico constitucional, ta.l sDlucäo seria inadmissivel 
n~s .têrmos expressas do art. 122, n.0 .14, da Carta de 10 de novembro. 0 
dll'eJto de propn€dade limitado pelo bem publico é principio incorpnrado 
à tr~diçäo do direito ·publico brasileil'o, desde a Constituiçäo Politica do 
Impeno, outorgada pela Carta da Lei de 25 de março de 1824 pelo !moe
radar D. Pedro I. 0 Instituto da propriedade tem evoluido cia concepÇäo 
romana do utendi e abutendi, conC€1pçáo, aliás, que náo é do periodo áureo 
do due1tD romano, a'té a propliedade socialista. Desde que e·sta evoluçäo 
~e .Pr?C.ess.e d~ntro da orde-m juridica, nada há que discutir. 0 problema 
e 1UT!dwo-polz~tco e caberá sua soluçäo democrática aas representantes do 
povo. A questao das terras próximas às grandes cidades náo tange com 
qualquer alteraçáo no sistema ca.pitalista, mas deve ser enfrentada por 
urn govêrno democrá~ico de base capitalista, tal como foi o problema 
colocado pelo Secretáno Geral do Partido Camunista do Brasil, Luis CaJ·los 
Prestes, na comicio de Säo Januário, realizado em 23 de maio do eerrente 
ano, näo levantando obj eçäo, mesmo das classes mais conservadoras. A 
maté~ia é, ~ois, da compe·tência do Poder Legislativo, näo cabendo ao 
Parttdo prejtxar normas, o que seria anti--d:emocrático . 

2.0 
- A Uniäo Nacional coma predieacta pelo Partido Comunista do 

Br!ls!l, parte JUStamente da realidade politica de nosso pais, ende em 
acordo com o expresse no Pareeer (sic) "a opiniäo publica se reparte pelo 
m.enos ~~ algum~ corre~tes de DP.iniöes individuais, söbre os problemas 
pubucos . 0 Part1do esta convenc1do de que a grande maiolia dessas 
eerrentes de opiniäo, entre as quais se coloca, é patriótica e democrátic<> 
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e, que, movidas tödas pelo objetivo camurn de engrandecer econö:rnica social 
e politicamen te nossa Pátria, podem e devem unir-.se nesta hora 'nacio
nalmente, para a s.oluçäo dos graves problemas que ~os afligem a todos 
mdependentemente de nossas convicçöes filosóficas, politicas ou religiosas.' 

0 Part1do Comun1sta esta convenc1do, tambèm, de que só a uniáo dessas 
förças, a uniäo de todos os brasileil'os demoeratas e progressista-S per:rnitirá 
que~ se ~nfrentem com êxito êsses graves problemas e de que c'ontra essa 
umao sa se pode·rá colocar uma pequena minaria de maus cidadäos ini
:rnigos da ordem e da lei, do pro-gresso e da democracia na Brasil. As' con-
diçöes pollticas essenciais que ditam a necessidade dessa Uniä'o NaciDnal 
e que constituem, ao mesrno tempo, a condiçáo para que ela se realize e 
subs!st.a, sá~ justamente a. l~vr~ discussáo, a livre organizaçäo politica, e o 
sufragw umversal, ou a "v1gencm das llberdades publicas e das garantias do 
cidadáo inerentes a todo regime autênticamente democrático" uma car
ta constitucional democrática ... " "que seja rigarosamen te respeitada e 
cumprida", coma está dito, nD programa do Partido Camunista do Brasil. A 
Uniäo NaciDnal, coma propasta e defendida leal e incansàvelmen~e. pelo 
Partido, e bem a "politica de tol-eräncia e concórdia" a que se refere o 
Pareeer (sic) justa politica indispensável à construçäo dum Brasil livre 
próspero e feliz . Näo seria, pDis, qualquer forma de ditadura, inclusive €: 
óbvio, a ditadura do proletariado. - Em ocasiöes diversa.s, têm os camu
nistas tornado claro que o rnundo, vencido o fascismo, entra em uma nova 
fase de sua evoluçäo IJOlitica. 

0 Partido Comuni~ota do Brasil está conve'ncido de que, nas novas con
diçöes criadas para o mundo, com a grande guerra vitoriosa de libertaçáo dos 
povos e o estabelecimen•o de uma duractaura paz mundial, o desenvolvimen
to his.tórico para o socialisme pode realizar-se sob forma pacifica, dentro da 
ordem e da lei. 

Claramente fixacta esta idéia, o problema da socializaçäo dos meios de 
pmduçäo, que, inegàvelmente, é objetivo ultimo dos comunistas, aparecerá 
coma uma soiuçäo legislu,tiva pacifica. 

0 modo, pois, de resolver tal problema, que, aliás, é remoto, pais o Bra3il 
ainda se encontra na fase da ecDno:rnia colonial e fendal caberá igualmente 
ao Poder Legislativo. ' 

Esta indagaçáo é, na entanto, prematura. Os comunistas têm debatido 
amplamente D problema da economia brasileira, tornando evidente a urgên· 
cia de nos livrarmoo dDs prooessos feudais de cultm·a da terra e dos funda
mentos colaniais de nossa ecDnomia, sem mercado interno. 0 problema eco-
nómico imediato do Brasü ainda é o fortalecimento do caoitalismo nacional,. 
pDis o prDletariado sofre mais da debilidade do capitalisnio do que do pró-
prio ca-'Pi-talismo. - No prll-grama do Partido Gomunista do Brasil näo se in
cluem os principios filosójicos marxistas-leninistas, ne.m quaisquer outros 
principios filooóficos, mas apenas as proposiçöes politicas consideradas pelo 
Partido fundamenta.is, dentro da realidade brasileira, para a Unidade a De-
mocracia e o Progresso de nossa Pát1ia". 

Em face dêsses esclarecimentos, deliberou êste Tribunal, pela Resoluçäo· 
n.0 285, de 27 de outubro de 1945, ordenar o registro provisório do Partido. 
CDmunista do Brasil. Entundeu assim que seu pmgrama näo cDntrariava os 
principiDs democráticos au os direitos fundamentais do homem, defimdos na 
Constituiçáo de 1937, isto porqua como acentuou o RelatDr em seu voto, sem 
deixar de ser comunista, repelira aquêle Partido, em declaraçäo solene ao
Tribunal, os principios ma:rxistas-leninistas cuja colisáo com a demo~racia e· 
a liberdade é visivel como a luz no fundo escuro da noite. E a·crescentou o 
eminente Relator: "Será um partido camunista sui-generis; urn cDmunismo 
de que se esvasiou töda sul'stäncia ideológica; urn comunismo do Brasil; urn 
partido commlista, em suma, sern marxisme, sem leninisme, sem dita<lura dO' 
proletariado, sem nada do que se campreende pDr comunismD na mundo in-· 
teiro. Mas, urn partido do la-do oposto, urn partido liberal, urn partido capi
talista, um partido democrátf.co, pelo compro:rnissD escritD de respeito integral 
aas principios democráticos, à brasi!eira, e respeito aas direitos fundamentais 
do hDmem, definidos na Corutituiçáo, uma democracia, em suma à inglêsa." 
(Diário de Justiça, de 2 de Fevereiro de 1946). 

Ressalvara, entretanto, o voto do Relator a hipótese de :rnistificaçáo: "Há, 
nesse processo de registro, urn comavide apêlo contra a legalizaçäo do Parti
do. E' o da viuva de uma daë vitimas da sediçáo camunista de 1935. Náo é, 
porérn, êste o meio hábil para impedir a legalizaçáo de urn partido. Pode, a 
qualquer tempo, ter qualquer par.tido cancelacta seu registro, se houver subs
tituido a sinceridade pelo engodo" (ibidem, pág. 117) . 



- '2{}-

Também 0 .saudoso Ministro Valdemar Falcáo, em sua decla:t:_a'Çáo de vo
to deixara .acentuado que "na propria lei eleitoral e n~s Instruçoes para re
!ti~tro de partido encontra-se remédio para aq':êles partidos, que, apresenEan
do urna denominaçáo e urn programa determmados, se afastem amanha do 
conceito básico fixrodo numa e noutro, e prat1carem puro engodo da.s .massas 
ignorantes fazendo crer fixadas rro programa e nos Esta~utos, com ·que ob· 
tiveram registro neste ~ribunal. Superior. Impoz:-~e-á entao 0 Cl!-ncelam<:!ntf;o 
de tal registro pelos me10s legals competentes (Ibidem, pág. ll81 . 

Assinale-se, entretanto, que já naquele tempo constava do proce~o uma 
fólha da "Tribuna Popula:-" de 28 de jm:ho de 1945 _contendo o pro]eto de 
!l'eforma dos Estatutos do Pavtido Comun1sta do Bras!l, CUJO art1go segundo 
assim está redigido: 

"0 Partido Camunista do Brasil, -:a~gu!J-rda poli~ica d!J: classe operá~, 
é urn só todo organizado, coeso pela d1sc~plma conse1ente, 1gua~ente obn

atória para todos os membros do Part1do, e tem. coma ob]etivo ~UP!!r~or 
~giDnizar e educa• as massas trabalhadoras do Bra.s1l, dentra dos pnnctpzos 
do marxismo-leninismo". 

Por sua vez, reza o artigo terceiro que "o_ emblêma do _Partido Camu
nista äo Brasil é constituido pela representaçao de tuna _fmce_ e urn mar
telo cruzados, no campo de urn circulo aCima da legenda mscnta em quar-
to de coroa: Pa.rtido Camunista do Brasil".. " 

Em seu artigo 13, prescreve aquele _pro]eto de reforn:a que ne~~um 
membra do Partido po-de manter relaçoes pe.ssoa1s, familiares ou pontleas 
com trotzkistas ou com outros inimigos reconhecidos do Partido, da classe 
operária e do povo". 

Assinale-se ai:nda que o Partido,. ao re.sponder à. indagaçáo do R:elator 
a.cêrca dos métodos que seriam segwdos para se soc1~llzare:n os me1os de 
produçáo: o método que náo respeita a pmpnedade mdiv1aual nem a l! .. 
berdade do trabrolho, ou o de socializaçáo geral ou paz:cial, dos meios de 
produçáo mediante indenizaçáo prévia, ou mesmo postenor, dec~arou que a 
forma de desapropriaçáo das terras, fug1a ao programa do Part1do, por ser 
da exclusiva competência do Poder Legislativo, náo cabendo ao Partido 
prefixar normas, o que seria anti-democrático. ~ssinale-se, entretanto, que 
e -mesmo Partido afirmon categöricamente ao Tnbunal que em seu progra
ma náo se incluiam os principios marxistas-leninistas, embora reconhecen
do que a socializaçáo dos meios de produçáo é inegàvelmente o objetivo 
ultimo d<Js comunistas. 

Pela Resoluçáo n.0 234, de 10 de novembro de 1945, foi ordenado o 
regist.ro definitivo do Partido Oomunista do Bra-si!. • . . 

Decorridos quatra meses foram apresentados a este Tnbunal do1s 
pedidos de cassaçáo dêsse registro, por ser aquê1e Partido uma filial do 
Partido da Russia haV>endo manife.stado, por atos inequivocos de seus ór
gáos autoriziDd·OS, objetiVOS que colidem COID OS' princfpios democrátiCCS e 
os direitos fundamentais lio homem. 

Pela Resoluçäo n.0 691, de 27 de março de 1946, deliberou êste 'Ilribunal 
mandar ouvir o Partido Comunista, dev·endo opine.r em seguida o repre
sentante do Ministério Publico, por entender que a situaçáo de urn Partidll 
Politica, já registrado coma órgáo da vid31 civica da coletividade nacional. 
de certa maneire. se equipara às autoridades publicas e o processo de can
celamento do registro aos processas de responsabilidade. 

Em sua def.esa, o Prurt.ido, depais de levant-ar a preliminar de ilegiti
midade de parte, salienta que os comunistas têm suas vistas voltadas para 
a Uniáo Soviética coma a primeira experiência socia•lista do mundo e vêm 
com simpatia e afeto esta experiência, ma-s o Partido Camunista é brasil-eiro 
e luta pela democracia e pelo progresso do Bra:sil. E prossegue: "Quando 
do requerimento do registro do Partido Camunista do Brasil o Professor 
Sampai-o Dória, ~elator do processo, pediu se esclarecesse se, no prqgrama 
do Partido se incluiram principios, marxistas-leninista:s. A resposta é do 
conhecimento do Tribunal. No programa do Partido náo se i11cluem nrin
cipios marxistas-leninistas nem principios f.ilosóficos de qualquer espécfe. 0 
programa näo f<li alterado. Está registrado no Tribunal. .Membro do PaTti
do serll: todo aq1,1êle . que aceitar _seu programa, pr<Jgrama profunda:mente 
d_emocrat:c?· Ass1m e que comumstas os há aas miLllares que sáo cató
lic~s,_espmtas, P!Otestantes, etc., que náo sáo, conseqüenteme11te marxistas
lenrmstas. Mfi!XIstas se dizem muitos dos que náo sáo comunistas. Diver
sas escolas sociallstas se pretendem apoiadas 110 método marxista de inter-
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pretaçáo. da história. Marxismo é ciència. E' a sintese do pensamento cien
tifico do século XIX, no campo da filosofia, da econmnia e da politica .. 
Marx continuou o pellsamento clássico, dando-lhe substancia cientifica. 
Assim é que foi buscar na filo.sofia llllemá, sobretudo d·e- Feurba.ch, os fun
d'l!lmentos filosóficos de sua verdadeira revoluçáo 1131 ciência sccial. Bebeu 
nos economistas inglêses a sabedoria do passado e deu ao socialismo fun
damento e vida, introduzindo no estudo dos fatos s0ciais o método dialético. 
Marxismo é, pois, urn método de interpretl!lçáo da história, o método do ma.
terialismo dialético. Por que, en táo, êste furor dos a.cusa.dores? Que sabem 
êles de ma.rxismo? 0 mal é a ignoräncia. Já o imortal Goethe clamava: 
"Ah ! se os homens pudessem campreender:" Nós comunistas marxistas nsa
mos nossas métodos de interpretaçáo da história, o método dialético. Se 
erramos, tanto meihor para a reaçäo. Comunistas náo marxistas poèeráo 
crer nas revelaçóes, e nem por isto deixaxáo de ser membros täo dignos do 
Partido, desde que lutem pelo seu programa. 0 leninismo é o marxismo da 

. época do imperialismo, é contribuiçáo de Le11ine, com diz Staün, ao tesou:o 
geral do marxismo. Lenine náo modificou, porém, o pensamento de Marx, 
antes o enriqueceu com o seu gêniu e sua exp.eriência. Estamos, pais, fren
te ao pensamento cientifico. Pod·e pareeer herético aas · que se retardaram 
coma herético foi Tobias Ba.rreto defendendo a filosofia monista de Noire 
Haeckel num meio escolástico e provinciano, mas arejou o pensamento 
brasileiro e deu nova rumo à nossa cultura. Náo se cambate o pensam·ento 
senáo com o próprio pensamento". 

Na Resoluçáo n.0 7û2-A, dè 2 de ma.io de 1946, êste Tribunal deliberou 
despr-ezar a preliminar da il-egitimidade de parte e receber as denuncias, 
por entender satisfeita a condiçáo regimental, a firn de mandar que o Tri
bun-al Regionar Eleitoral do Distrito Federal proeedesse a investigaçóes para 
apurar a procedência ou improcedência da acusaçáo, devolvendo-lhe 
oportunamente o processo. Salientou a Resoluçáo que o registro do Partido 
sömente föra deferido após expungido o programa da adesáo do marxismo
leninismo, considerados i11compativeis com os principios democráticos. 
Entretanto - prosseguiu - o órgáo do Partido deelara-se fiel ao pensa
mento leninista, armada do marxismo-leninismo-estalinismo Cfls. 40 a 46). 
E seu secretário propugna a divulgaçáo da tearia marxista (fis. 50). 

Realizadl!l a investigaçáo ordenacta pelo Tribunal, decidiu êste fössc 
dada vista do processo a cada urn dos denunciantes, os quais, entretanto, 
deixaram de apresentar alegaçóes. Aberta vista: ao Partido acusado, tam
bém náo of.ereceu razóes nem documentos. 

0 Dr. Procurador Geral ad-hoc requereu a r.ealizaçáo de nova dili
gência, em törno da existência nos autos de dois doeurnentos estatutários 
do Partido Camunista do Brasil - urn devida:mente registrado e outro 
den<Jminado projeto de reforma - e de urn regulamento da comissáo de 
finanças com remissäo a artigo que se náo encontra naquele, diligência 
essa deferida pelo eminente Re·lator d·o procesw. 

Tomando conhecimento da diligência, assim manifestau-se 1> Partido 
Camunista do Brasil: 

"0 Partido Camunista do Brasil tem urn só estatuto, do conhecimento 
de V. Ex.a e de todo o Tribunal. 0 outro, que apareceu nos autos, náo 
se snbe coma, é urn projeto de reforma, que seria submetido a urn Con
gressCI do Partido, o qua! näo se r·ealizou. Coma projeto de reforma foi 
amplamente divulgado para conhecimento dos órgáos partidários e a.o 
p.:n:o em gem!, no sentido de receber sugestóes. A confusáo reinante söbre 
a e;pi:cie resultou de uma referência de Alvaro v.entura, equivoco perfeita
mer.t.e explicável, pais consistindo apenas no êrro de citaçáo de norma es
tatutária. A norma referida por Alvaro Ventm·a é a do art. 32 dos Es
tatutos". 

No laudo apresentado pelo perito, afirmou êle que, por solicitaçáo sua, 
o assistente técnico do Partido fornecera-lhe os estatutos de fis. 322 (I)S 
registrados) e o Regulamento Interna da Comissáo de Finanças de fis. 
324 . Posteriormente, verificando êle perito que tal Regulamento apoiava-se 
em artigo náo existente naqueles Estatutos, participou tal fa to àquele 
assi&~ent{': técnico, o qua! entáo !he forneceu os Estatutos que se encon
tiam a fis. 323. E acrescentou o perito haver juntado ao laudo os exem
plares fornecidos pelo assi:>tente do Partido, tendo adquirido, para fig'.lrar 
r,a cópia do laudo em seu poder, novos exemplares dos três documentas
em questáo ·na pequena Uvraria que o Partido mantém na sua Portaria 
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à Rua da Glória n .o 42, sede do Comité Nacional, onde se achavam expos-
tos à y.enda. . . 

Respondendo ao quesito que perguntava: Coma se explica a .cu~uns
tància de exi.stirem referências, na Regulamento Inter~o da Com1ssao de 
Fmança&. aas Estatutos de fis. 323, a teor do que se 1~, por e:x;emplo, nos 
arts. 1.o · e 3.o, Jetra /, do mesmo .R~gu.lamento? - aflrmou a1~da o pe
rito exp!icar-se, a seu ver, pela vigenCJa comprovada dos referJdos Esta
tutos. 

Por sua vez o Partido Gomunista do Brasil, representado pelo Sr. Joáo 
:\u.azonas Pedrosa membro de sua Comissáo Executiva, confirmou em pe. 
tiçáo, que se acha' a fis. 531 dos autos, a autenticidade ~anto do Regula
mento Interna da Comissáo de Finanças coma do ProJeto de Reforma 
dos Estatutos, que se encontra a _fis. 323 dos autos. Aleg~u , entreta.nto, 
tratar-se de projeto de reforma, nao dos Estatutos ora. em v1gor e devida
meate registrados, mas dos antigos Estatutos, que tamb~~n esta vam regula_r
mente registrados. Os Estatutos atua1s, ac_res~entou, Ja expl'lmem aquele 
Projeto depois de debatido e votado pelos orgaos competentes do Pa:t1do. 
Quanta ao Regulamento da Comissäo de F1nanças, asseverou haver sido 
elaborado por Alvaro Soarfos Ventura, entäo Tesoureiro do Par.tido, e a rP.
îerência argüida resulta de urn lapso de sua parte, ta_nto ma1s cc;>mpreel_l
sivel quando se sabe haver partido de urn Ilomem simples, de mstruçao 
primária, pouco afeito a assuntos dessa natureza. 

Sendo facultada nova vista dos autos ao Partido Camunista do 
:Srasil sustentau êle que, e.inda que se regesse por dois Estatutos, o que 
náo ocorre náo se verificaria a hipótese constitucional de cancelamento 
de registro' estatuida na § 13 do art. 14 da Constituiçáo. Para o Tribunal, 
Estatutos seriam apenas os registrados. Restaria a indagaç_áo de .haver o 
Partido praticado a tos com fundamento em Estatutos nao reg1strados. 
Tal indagaçäo eenduziria à tearia da nulidade dos atos j_uridic'!s. Nulo 
seriam os atos praticados com fundamento em Estatutos nao reg1strados. 
Apenas e táo somente nulidade do ato juridico. Que promovessem sua de
claraçáo as partes interessadas. Somente se os atos praticados ferissem o 
§ 13 do art . 14 da Constituiçäo ocorreria a hipótese de cancelament.o 
do registro, em virtude da prática anti-democrática e náo. da du~li:-i
dade dos Estatutos. Importaria, pais, a prova do ato - antl-democratwo 
co;Jtrário à plura!idade de partidos, contrário aos direitos fundamentais do 
ho;;Jem. Fora dai, náo há coma se chegar a uma conclusäo juridica. Se 
os atos praticados com base em Estatutos irregulares náo ferem a nor
ma constitucional, nada tem a ver com êles a Justiça Eleitoral. 

A êsse arrazoado juntau o Partido Gomunista do Brasi! urn exempla.r do 
jornal "Tribuna Popular", de 28 de junho de 1945, onde se lê o seguinte: 
"Para assegurar o desenvolvimento e progresso do Pais - Texto dos Es
t,atutos do P . C. B. aprovado pela Comissáo Executiva e a ser submetida 
ao próximo Congresso Nacional do Partido - Visa organizar e educar as 
massas trabalhadoras naciona.is dentro dos principios do marxismo-leninis
mo. - Os Estatutos do Partido Camunista do Brasil, que hoje publicamos, 
co.'lfirmando noticia ontem divulgada por nós foram, s·egundo nos infor
mou Álvaro Ventura, Secretário geral do Partido, aprovados pela Camissäo 
Executiva e deveráo em breve, ser discutidos e aprevados pelo Congresso 
Nac1onal do Partido. - ll:sse documento vai publicado na quinta página 
de~ta ediçáo". 

Juntou, outrossim, o Partido Camunista do Brasil uma fólha volante 
impressa, datacta de 13 de novembro de 1945, contendo o programa nnmmo 
da Urnáo Nacional, por êle preconizada, onde se deelara que os candidatos 
à Assembléia Legislativa lutariam pela entrega de terras uteis à agricultura, 
juntas aas grandes centros de consumo e às vias de comunicaçáo existentes, 
aas camponeses po bres que as queiram diretamen te trabalhar. 

Em seu longo e minucioso pareeer o ilustrado Dr. Procurador Geral 
ad-hoc, invocando o art. 141, § 13, da Constituiçáo, deelara que na aprecHtÇáo 
do caso dos autos ticaria adf>trito à interpretaçáo e aplicaçáo dêsse preceito 
desprezand a quaisquer circunstáncias que escapassem àquela finalidade . 
Sustenta , entáo, a coexistência de dois Estatutos antagónicos, urn de mera 
a.parência, e o outro na realidade a norma diretiva do Partido, tanto que a 
êle se referiu expres.samente o Regulamento da Comissáo de Finanças, que 
é de 30 de janeiro de 1946, já depais do argüido abandono do chamado pro-

-23-

jeto de ·reforma. Para m~lhor conveneer da exis_tência de ~ois Estatutos, 
uns, os registra.dos, que represent~m a con~ormaçao do PartJd? dian.te das 
exigências do Tribunal, po.r ocasiao do reg1stro, e os clandestmos, que na 
realidade orientam a vida partidária, juntau ao seu pareeer o Dr. Pro
curadar Geral ad-hoc doeurnentos remetidos pelo Sr. Ministro da Justlça: 
0 primeiro dêles é urn folheto, ediçáo do Comité Estadual de Pernarn
buco, datado de Recife - julho - 1945 - contendo os Estatutos do Par
tido Camunista do Brasil - Projeto d·e Reforma. 0 segundo documento 
é a fotocópia da decisáo que excluiu do Partido a Luis ~edeiro_s Rosas, 
por infraçáo do art. 25 Capitulo IV, dos Estatutos. E:;sa dec1sao esta datacta 
de 19 de novembro de' 1945, após o registro dos Estatutos oficiais, cujo ar
tigo 25 náo ci•iz respeito a infraçóes au penalidades. Entretanto, o art. 25 dos 
Estatutos clandestinas e ilegais, denominados Projeto de Reforma - está en
quadrado no Capitulo IV e prevê precisamente a infraçáo punive1 com ex
pulsáo. 0 terceiro documento é o n.0 45, de 8 de janeiro de 1947, do 
jornal "A Classe Operária" - órgäo ce-ntra! do Partido Camunista do 
Brasil, onde se lê a publicaçáo oficial da expulsáo do Partido Camunista 
do militante Moacir Dutra Rietfel "<re acórdo com o art. 25 dos Estatutos". 
0 quarto documento é a e·diçáo dos Estatutos ilegais, feita nesta cidade, e-m 
1946. A êsses doeurnentos juntou-&e o original daquela fotocópia, contendo 
a decisáo que expulsou urn membnJ do Partido estando devidamente re
c<mhecida.3 duas das resoe-ctivas assinatlll'as. 

Falando sóbre êss·es doeurnentos declarou o Partido Gomunista do Brasil 
que a nonna invocada na d·ecisáo de expulsáo, embora náo te·nha sido incor
porada aas Estatutos, é uma regra rnaral da maior valia, náo havendo coma 
s-er invocada para, de sua apli-caçáo, se concluir pelo fe·chamento do Parti 
do. Se êno houve, prossegue, foi em náo incluir tal norma nos Estatutos e se 
urn organismo de base do Partido a aplicou, muito embora haja aplicado 
coma estatutária norma que o náo é, aplicou de outro lado regra moral, que 
vive na consciência de tod:os os comunistas, que reivindicam para · si os pri
meiros lugares entre os cidadáos digno3 pela sua conduta na sociedade, na 
familia e perante a Pátria. 

VOTO 

A p.rimeira questáo juridica a ser abordada no julgame·nto dêste proces
sa, em que s·e pede o cancelamento do registro do Partido Camunista do 
Brasil, é saber a e-xte·nsáo do julgado que o concedeu. Para tanto cumpre 
apreciar preliminarme·nte a natureza juricHco-politica do Tribunal Superior 
Eleitoral, instituido pelo Decreto- le·i n.0 7. 586, de 2'8 de ma ia de 1945. 

Era êle urn tribunal judiciário au meramente administrativo? Nenhuma 
duvida tenho de qu~ !he faltavam atribuiçóes judiciárias, das quais destru
tara na dominio da Constituiçáo de 1934 o antigo Tribun!!.l Superior Elei
toral e de que desfrut:J. na vigência da Constituiçáo <re 1946 êste Tribunal 
Superior Eleitoral, porquanta o art. 9.0 daquele decreto-lei limitou a :;ua 
compE•tência à o.rganizaçáo dos serviços à expediçáo de instruçóes que julgas
se conveniente, à execuçáo daquele diploma, à requisiçäo d·e fórça para cum
primento de suas decisóes, ao registr.a dos partictos politicos üacionais, à de
cisáo d•e conflitO& de jurisdiçäo e 'à apuraçáo dos votos . Náo !he outorgou, 
entretanto, competência para a concessáo de habeas-corpus e mandados de 
segura.nça e para o julgamento dos crimes eleitorais e com os que !he 
forem conexos, como o fizera a Constituiçáo de 1934 . 

Se se tratg, de urn organismo administrativo, suas decisóes náo fazem 
coisa julgada substancial, principalmente no caso em aprêço, onde náo ocor
reu liti"'iO LSto é, discussáo de partes na lentes. De resto, o relator do pro
ce;:so ct"o ~·egis.tro ressalvara em seu voto a possibilidade de, em qualquer 
tempo, ser êle cancelado, umg, vez d•emonstrada a substituiçáo da sinc-eri-
dade pelo engódo. _ . • . 

Mas, ainda que nao houvesse tal ressalva, a supervemenCJa do Decreto· 
lei n.0 9. 258 de 14 de maio de 1946, permitindo o cancelamento do registro 
de Partido, 'quando se provar que recebe de procedência estrangeira orien
taçáo politico-partidária, contribuiçáo em dinhe1ro ou qualquer ou.tro au
xilio, au quando se provar que, c.ontrariando o se~1 ~rograma, pr~t~ca atos 
ou desenvolve atividades que colidam com os prmc1p10s democratJCos, au 
os direitos fundamentais do homem. definidos na Constituiçáo, ensejava 
o reexame da matéria mediante denuncia de qualquer eleitor, de delegado 
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de Partido, oti representaçáo do Procurado~· _Oeral ao TribUJ?al. Superior. 
Por derradeiro, a promulgaçáo da Const1tmçao de 1946 poss1bllitou ~ re
apreciaçáo do assunto, eis que vedou, em seu art. 141, § 1_3, o funCl~ma
mento de qualquer Partido politica ~ujo programa. ou açao contrane o 
regime democrático, baseado na pluralldade _dos .part1dos e na gara.nt1a d'!5 
direitos fundamentais do homem. QualS sao esses d1re1tos fundamentalS 
do homem? Estáo definidos no art. 141 da Carta~Magna yigente: J?i~ei~os 
concernentes à vida à liberdade, à segurança md1v1dual e a propneaa.ae . 
cumpre, pais, verificar se o programa ou açáo do Partido Camunista do 
Brasil incide na censura constitucional. 

0 PROGRAMA 

No Diário Ojicial n.0 81, de 7 de abril de 1922, pág. 6.977, está !m
blicado o Extrato de Estatuto do Partido Camunista do Brasil, cujo artigo 
1.0 assim reza: - "Fica fundado, por tempo indeterminado, uma so
ciedade civil, no Rio de Janeiro, ramificando-se por todo o Brasil, tendo 
por tilulo "Centra do Parlido Oomunista do Brasil", mas que será cha.mada 
"Partido Comunista, Seçáo Brasileira da Internacional Comunista". No 
art. 2.o declarou ter por firn promover o entendimento e a açáo 
internacional dos trabalhadores e a organizaçáo politica do proletariado 
em partido de classe, para a conquista do poder e conseqüente transfor
maçáo politica e econömica da sociedade capitalista em sociedade comu
nista. No art. 40, dispös que û.nicamente os congressas do Partido 
teriam capacidade de realizar reforma e modifiçaçóes nos mesmos Esta
tutos, uma vez que sejam ba.seadas nos principios e re.;oluçóes da Inter
nacional Comunista . Posteriormente, alterau-se êsse Estatuto, em Con
gresso Extraordinário, realizado em 12 de agösto de 19o34, passando o 
art. 1.0 a ser redigido da seguinte maneira: "Fica fundacta por tempo 
indeterminado uma sociedade civil no Rio de Janeiro, ramificando .. se 
por todo o Brasil. tendo por titulo Centra do Partido Camunista do Brasil, 
mas que será chamade Partido Camunista do Brasil. 0 Partido Oomunista 
do Brasil, coma partido nacional é dirigido por seu comité centra!, que 
goza da mais ampla autonomia e jurisdiçáo söbre o território de todo o 
pais, e por seus comités regionais com jurisdiçáo söbre o território dos 
Estados ou Regióes". 

Coma se vê, visara tal alteraçáo retirar do Partido Camunista do 
Brasil o caráter de filial da Internacional Comunista. Manteve-se, entre
tanto, o art. 2.0 , que definia coma escopo do Partido a transformaçáo polit-ica 
e econömica da sociedade capitalista em sociedade oomunista. 

Em reuniáo extraordinária, realizada a 15 de agösto de 1945, foram 
inte1ramente reformados os primitivos Estatutos, dando-se-lhes a redaçáo 
cujo registro foi pleiteacta perante êste Tribunal. Sendo exigido pelo Re
later do proce~Sso fös.se e.sclarecido o .sentido da frase: "propóe-se o Partido 
a lutar pela divisáo e entrega gratuita à massa camponesa das terras 
ab'andonadas", informou o Pa.rtido que tal matéria fugia ao programa dêle, 
Partido, devendo ser apreciado exclusivamente pelo Poder Legislativo. E' 
evidente que tal resposta constituiu simples evasiva para náo se pronunciar 
söbre o mérito da pergunta, verdadeira pedra de toque para se averiguar 
se êsse Partido segue ou náo os principios do marxismo-leninismo. 

Entretanto exigindo, no art. 6.0 dos Estatutos, que lograram registro 
neste Tribunal, dos que pretendem alistar-se em suas fileiras a condiçáo 
de que reconheçam o papel histórico do proletariado, reproduzia o pen
samento de Ka.rl Marx e Engels no Manitesto Comunista, escrito, em 
1848, em relaçáo à quéda da burguesia e à vitória do proletariado. A 
"opressáo nacional e a exploraçäo do homem", a que se refere o art. 7.0 

sáo igualmente expressoes daquele Manifeste. Nada obstante, afirmou o 
Partido que em seu progra.ma náo se incluem os principios marxistas-leni
n istas. Föra sincero? A re·sposta S·erá dada ao ser apreciada a açáo do 
Partido. Cabe aqui, entretanto, recordar o ensinamento de Lenine söbre 
ética: "Il faut qu.e nous soyons resolus a n'importe qu·el sacrifioe ·t mêm€ 
au besoin à pratiquer tout ce qui est possible: rus es. artifices,' methodes 
illegales ; préts à taire et à dissimuier ce qui est la verité; bref, c'est des 
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iruterêts cl:e la lutte cl:€15 classes qu-e nous déduisons notroe moi'!\.!e". CLe
nine, Sur la Religion, pág. 73, nota 1) . 

Para atingir o objetivo visado, todos os meios sáo licitos ... 

A AÇÄO DO PARTIDO 

Alcançado o r.egistro a açáo do Partido Camunista Bra·silei-ro orientou-se 
para rumos diversos dos adotados no programa registrado. Perfeïta cadeia 
de indicies mostra que o mesmo föra re<iigido û.nicamente para obter êsse 
registro: urn programa para uso ext-erno. Dentra nas fileiras do Pa.rtido, 
na realidade, vigora outro programa; é o que está definido no chamaclo 
Projeto de Reforma dos Estatutos do Partido Camunista do Brasil, cujo 
art. 2.0 praelama que essa agremiaçáo tem como objetivo superior organi
zar e educar as massas trabalhadoras, dentra dos principios do marxismo
lminismo. Ora, tais principios estáo em divergência manifesta com os 
principios que inspiraram a Constituiçáo de 1947 e .com as tradiçóes 
cristás do pov-o brasileüo. 

A prova circunstancial da existência de dois Estatutos é robusta e con
vincente. Apreciemo-la. 

Publicado na "Tribuna Popular" de 28 de junho de 1945 o projeto de 
reforma dos Estatutos, foi êle submetido à aprECiaçáo do Congresso Ex
traordinário do Partido, realizado a 15 de agilsto seguinte, apresentando 
s,;u pareeer a respeito a Comissáo nomeada pela direçáo nacional do Par
tido. Diz a ata da reuniáo dêsse Congresso que naquele pareeer "se pro
punha uma reduçáo do numero de artigos e pequenas rrwdi!ioaçöes na 
texto" Cfls. 6 do processo do registro). Refere ainda essa ata que tais 
alteraçóEs foram aprevadas por unanimidade de votos, após discussáo do 
parecer, .no qual intervieram apelll\S dois "companheüos" que o aprevaram 
sem restriçóes. E em que consistiam essas "p·equenas alteraçöes"? Importavam 
apenas uma modificaçáo total dos rumos do Partido que, abandonando os 
principios do marxismo-len!nismo, se tornava capitalista, porque explica
riam mais tarde, por ocasiáo do registro, os seus supremos diretores Luis 
Carlos Prestes, Diógenes de Arruda Cämara, Joáo Amazonas de Soma 
Pedrosa e Mauricio Grabois, "o problema econömico imediato do Brasil 
ainda é o fortalecimento do capitalismo nacional, pais o proletariado sofre 
mais da debilidade do capitalismo do que do próprio capitalismo" Cfölhas 
27 do processo do registro) . 

Mas será crivel que homens esclar-eddos coma muitos que integram as 
hostes comunistas hajam considerado "pequena modificaçäo" essa verda
deira subversáo do genuino programa comunista? Náo se denuncia ai 
desde logo uma perfeita simulaçáo? A näo ser assim, coma admitir que 
êsse desvia manifeste das düetrizes até entáo segnidas haja sido discutido 
apenas por dois "companheiros", que o aprevaram sem restriçóes? 

Essa simulaçáo, mais tarde, haveria de se patentear. 
No correr da instruçáo do praeesse para o cancelamento do Partido 

Comunista, realizou-se exame pe,ridal de contabilidade em livros e documen
tcs do meomo. Nesse exame tornou parte urn assistente técnico do Partido 
Comuni~a, o qual fornecera ao perito um exemplar impressa dos Es
tatutos do Partido Cos registrados) e urn exemplar também impressa do 
Regulamento Interna da Comissäo de Finanças. Verificando o perito que 
êsse Regulamento apoiava-se em artigo náo existente naqueles Estatutos 
deu disto noti-cia àquele assistente, que entáo lhe apres·entou o folheto 
que se encontra a fls. 323 dos autos, em cuja capa se vê o emblema do 
Partido Camunista do Brasil, e logo abaixo, a palavra - Estatutos. -
No anverso da capa está impressa a data - 1946 - consignando ainda 
ser distribuidores - Ediçóes Horizonte, Ltda. Rio . Ora o "art. 45 dos 
Estatutos do Partido", a que se refere aquêle Regulamento T.nterno, está 
contido justamente naqUJe1es segundos Estatutos, editados em 1946, estando 
aquêle Regulamento datado de 30 de janeiro de 1946, sendo assim urn e 
outro de data posterior ao registro dos Estatutos oficiais, que têm apenas 
38 ar ti gos. Dai se infere sem nenhum esförço a existência de dois Esta
tutos: uns ficticios, destinados a dar ao Partido colcridos democráticos; 
os outros, os reais, calcados nos principios do marxismo-leninism-o; aquêles 
sáo os oficiais, êstes os clandestinos. Esclarece o Partido que aquêle Regu
lamento foi elaborado por urn homem inculto. Alvaro Soares Ventura, que, 
por urn lapso, se referiu ao Projeto de Reforma e náo aos Estatutos regis-
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trados Mas êsse homem a quem se atribuem poucas letras, era o Tesol!
reiro do Partido. Por ~enos letrade que fósse sabia _Ier e ~screver , nao 
podendo assim ignorar, em razäo do cargo que exercra, quars. os verda
deiros Estatutos do seu partido . :!!:ss·~ !'lome.m, a quem. ~e atnbmu tam!;tnha 
· ltura fóra anteriormente Secretano Geral do Partrdo, coma se ve na 
mcu · . ' páaina do exemplar äa "Tribuna Popular", de 2B de JUnho de 
pnmena o • • . t 'd c · t a fis 544 194.5 junta aos autos pelo propno Par 1 o omums a, · · 

Näo é só. A fls. 5B4 dos autc~ encontr~-se urn exemplar dos E~tatu
tos do Partido camunista do Brasrl - Pro]eto de Reforma - _Edrçao d~ 
comité Estadual de Pernambuco - Recife .- Julho, 1945,. CUJO texto e 
in te iramen te idêntico ao daquele folheto eqltado nesta capita! em /946 ~ 
Mostra-se dai a Jarga divulgaçáo dada a esses Estatutos, o que nao Sv 

coadunaria com urn mero projeto de reforma. _ . 
A fls 614 eneentra-se a comunicaçáo de expuls~o de l}ID memb_ro 

do Partid~ coÎnunista, deliberada pelos diretores da Celula Ort~ ~~ Ma~o'! 
desta cidacta em ses<áo realizada a 10 de novembro de 1945. o rvou. a 

enalidade ~ infraçäo do art. 25, Capitulo IV, dos. ~s~atutos. Ora, a esse 
fempo iá se achavam registrados os Estatutos oflcr~rs do_ Pa_rtrdo, CUJO 
art 25 está colocado no Capitulo VI e diz resperto a reallzaçao d_e eon_: 
re~o·s nacionais extraoTdiná-rios. Entretanto, nc6 Estrututo•s clandëStl!El>, fi1titulados _ Projeto de Reforma - en~ontra-se o _art. 25, JUstamente n~ 

Capitulo IV e dispanda preeisameute sobre expulsao de elememos mde 
~h~. . . 't' 

conclue-se do exposta sem nenhum esfór~o •. que na rea!rdade< e o m 1-
tulado _ p ·ojeto de Reforma - que constrtur o verdaderro _E_,tatuto do 
Partido ca~unista do Brasil, regende e orientando suas a~rvrdades em 
tod os os setores. Ora, expresse está. ne.sse Estatuto !!landestr.n?· mas au: 
têntico nortear-se 0 Partido pelos prmcrpws do marxrsmo-l.en_mrsmo. fcon. 
seqüent'emente, houve manifesta simulaçáo por p~rte do Part:cto em azer 
registrar Estatutos que nunca pretendeu cumpnr. Na_ r~a~rdade, ~ q~e 
seus adeptos pregam e executam sáo aqueles mesmos _pnncrpr_os marxrsta~
leninistas repelidos por êste Tribunal, ao conceder esse regrstro a_o ~~~
tido Com'unista, Q.UC o alcançou fraudulentamente. Ora, a Constrtmçao, 
em seu art . 141, § 5.0 , náo permite s~ja tolerad!!- propagandg, de processas 
violentos para subverter a arctem politrca e soera!. 

Náo cabe aqui apreciar se é boa ou má a orie~taçáo tomacta pelos 
constituintes de 1946, acêrca dos extremisme~. contrànamente ao ql!-e pre
domina em outros paises. Trata-se de drrerto po~rtrvo _e ao ma~rstrado 
cumpre obedecer· seus preceitos. Mas, se necessano fora .Justrfrcar t9-I 
atitude, náo se pederia fazê-lo meihor do que ? _Professor Erse~ann, oa 
Faculdade de Direito de Strasburgo, na relatono apresentado a Confe
rência Juridica Internadonal reunida em Paris, na Sm·bonne, em JUlho 
de> 1937, do qua! extraimos as seguintes palavras: 

"D'abord la liberté d'association politique n'exclut pas une rég!e
mentation légishtive de l'organisation interne _des partis; c~ . que 
la liberté démooratique exclut, c'est la proscnptwn des oprmons, 
c'est la condamnation portée par l'autorité gouvernementale contre 
telle ou telle opinion. Il ne résulte pas de qu'en se groupant, les 
citoyens d 'une_ même ~pin~on pu~ssent adopter. n'im>POJCt~ quelle fo~·me, 
n'imnorte que!le constltutwn. Bren au contraue, la legwlatwn demo
cratfque peut limiter 19. liberté d'organisation interne des partis, ~u 
nom même et pour la garantie des principes démocratiques. La de
mocratie, en effet, n'admet comme méthodes de Jutte poliUque, que 
les méthodes pacifiques; elle rejette la violence, la lutte à main 
armée; et, par conséquent, elle peut, elle doit même interdire aux 
partis de se donner une orga.nisation telle qu'il a.pparait que leur 
intention est d'user de ces méthodes, et autoriser (comme l'a fait 
la loi française du 10 janvier 1936) la dissalution des partis que vio
leraient eet te règle. 

Ce faisant, elle ne porte point atteinte à la liberté d'opinion 
politique: i! ne s'agit point de condamner une doctrine, mais de les 
obliger toutes égaJ.em.ent à adapter des ferme d'organisg,tion et 
d'action compatibles avec les méthodes de lutte démocratique, c'esi
à-dire pacifiques. 
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Il va cependant de soi qu'on ne saurait prendre assez de pré
cautions pour éviter que Ie ou les partis au pouvoir ne détournent 
ce~te_ loi de son but légit.ime et n'en fassent !'instrument d'une pros
crrptwn de certames opmrons adverses . La loi doit être précise et 
appliquée impartialement, sous Ie contróle d'instances indépendan
tes. Sous cette reserve, ce problème ne concerne pas au fond la li- . 
berté des doctrines, puisque ce n'est pas au nam de leur doctrine. 
mais en raison de leur organisation ou de lem·s méthodes qu'on limr~ 
ter a la liberté des partis. 

Il en va tout autrement d'un second problème, celui de savoir 
si, au sens authentique du terme, la démocratie est logiquement et 
moralement tenue de reconnaitre l'entier bénéfice des libertés 
démocratique aux adeptes des doctrines antidémocratiques, aux par
tisans d'un gouvernement dietatariaL Doit-elle, au nom de la liber
té, leur reconnaitre celle de détruire la liberté, au nom de ses prin
cipes Ie droit de la détruire el!e-même? 

C'est la pretention qu'émettait, dans Iá formule bien connue, 
aussi brillante que provocante, le célèbre polémiste clérical françars, 
Louis Veuillot: "Je vous demande, au nam des vos principes, la 
liberté que je vuus refuse au nom des miens." 

Eh bien, non!' Les démncra.tes ont le droit de répondre : "Nous 
vous refusons au nom de nos principes même la liberté que vous 
nous refusez au nam des vótres'." - Antidémocrates vous n 'avez pas 
droit à la démocratie, que vous n'utiliserez que contre elle-même, 
à la liberté que vous voulez détruire peur tous ceux qui ne pensent 
pas comme vous. La démocratie et la liberté ont Ie droit de se 
protéger contre vous. La liberté n'inclut pas le droit de supprimsr 
celle des au tres. Il est donc tout à fait légitime que la législation 
des Etas démocratiques prenne des mesures de défense contre les 
partis anti-democratiques, contre les partis qui, au pouvoir, établi
ront leur dictature (c'est ce qu'a fait la loi française précitéel. La 
démocratie ne peut pas reconnaHre Ie droit de la dictature sans se 
nier et même se contradire" (Regression des principes de liberté, 
Paris, 1938, pág. 29-31) . 

No mesmo senti·C!o é o ensinamen to de Ja.cques Maritain: 
"Je suis persuadé qu'une société démocratique n'est pas néces

sairement une société désarmée que les ennemis de la libe·rté peuvent 
tranquill.einent conduir.e à !'abattoir au nom de la liberté. Précisé
ment parce qu'elle est une communauté d'hommes libres, elle doit 
se défendre avec une énergie particuliére c<mtre ceux qui refusent 
par prinCÎipe et qui travaillent à détruire les fondements de la vie 
commune en un tel régime, qui sant la liberté et la coopération, 
le mutuel respect civique. Ce qui distingue en cette matière une 
société d 'hommes libres d'une société despotique, c'est que cette 
restrietion des Ubertés destructrice ne s'accomplit elle-même, dans 
une société d'hommes libres, qu 'avec les garanties institutienelles de 
la justice et du droit" (Les Droits de l:'Homme et la Loi Naturelle, 
Jacques Maritan, New York, 1942, pág. 113). 

Ora, qua! tem sido a açäo do Partido Camunista do Brasil ? A ativi
dade de urn Partido politica manifesta-se pela voz de seus dirigentes, pela 
.orientaçáo de seus jornais, pelos discursos de seus representantes na.s cä 
maras legisla.tivas, pelas idéias que defendem seus membros nos comicios 
püblicos. · 

:t!:ste próprio Tribunal, na Resoluçáo n.0 762-A, de 2 de maio de 1946, 
.que mandou proceder a investigaçóes para apurar a procedência au im
procedência da acusaçäo levantacta contra o Partido Gomunista, já reco
nheceu e praelarnou que "o órgäo do Partido deelara-se fiel ao pensamento 
leninista armada do marxismo-leninismo-stalinismo (fls . . 40 a 44 do vol. 
T', acrescentando que "o seu Secretário propugna a divulgaçäo da tem·ia 
nrarxista" (fis . 50) . 
. Em verdade eneentra-se a fls. 44 do primeiro volume dos autos urn 

:retalho do jornal "A Classe Operária", que se diz órgäo central do Partido 
·Comunista do Brasil, on de se lê o seguinte: ' 

" 0 Partido, armada do marxismo-J.eninismo-stalinismo, sabe donde uro
vém os ataques 'à sua uniqade e à sua linha politica, coma sabe desr:Îlas-
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cara.r todos os traidores e oportunistas. 0 grande Stalin, .el? sua obra 
Os jundamentos- do leninismo, caracterizou com töda prec1sao COJ?O os 
inimigos penetram ne Partido, para reaJizar sua obra de llqmdaçao, ao 
afirmar: "Todos êstes grupos peqpenos-burg~eses pene.tral!l de urn modo 
ou de outro no Partido, Jeva,ndo a_ este o e?pinto d~ vaClla'!a<? e de opor~u
nismo, o espirito de desmoralizayao .e de mcerteza . (Omzsszs). o. ~a~tldo 
sabe perfeitamente que o desespera meute novas energlas a seus mlmlgos, 
que utilizam tödas as armas para combate·r o jlartido do proletariado. 
Assim foi no campo internacionaJ contra a pátna do soc~al!smo; ass1m 
tem sido em cada pais onde o. mo:vimento operário ganha ten·eno. E' por 
isto que náo devemos cair no desvio direiti~tq. ?-e considerar que, com o 
fortalecimento do nosso Partido, os nossos mumgos amedrontados se en
colham e procurem submeter-se às förça-> que marcham no sentido da 
história". 

ll:sse manifeste ou informe está assinado pela Comissáo Executiva do 
Partido Comuni.sta do Brasil e datado de 30 de janeiro de 1946. 

A fis . 51, d•epa.ra-se-nos urn reta~o da "Classe Operária" de· 16 de março 
de 1946 onde se anuncia a convocaçao do Quarto Congresso do Part1do , o 
qua! de~eria ser "0 Congresso da autocritica bolchevique" conforme os en
sinamentos de Lenine. 

A fis . 57 está urn exemplar da "Tribuna Popular" de 16 de março de 
194û, onde, sob o titulo "Preste:; em sabatina com funcionáirios da Justiça", 
Jê-se: 

"A uma pergunta söbre qua.! a posiçáo dos comunistas &e o B1·asil a.com
panllasse qualquer naçáo imperialista que declaras&e guerra à Uniáo Sovié
tica, o dirigente do P.C.B . respondeu: Fariamos coma o povo da Resistên
cia Francesa, o povo italiano, que &e ergueram contra Petain e Mussolini. 
Combateriamos uma guerra irnperialista contra a U.R.S.S. e empunha
riamos armas para fazer a resistência em nossa Pátria contra urn govêr
no dê&s•e-s, retrógr.a.do que qui&esse a volt.a do fa.s.cismo. Mas, a.creditamos qu,_, 
nenhum govêrno tentará levar o povo brasi1oiro contra o povo soviético, 
que Juta pelo progresso e bem-estar dos povos. Se algurn govêrno cornetesse 
êste crime, nós comunistas lutal'iamos pela transformaçáo da guen:a im
perialista em guerra de libertaçáo nacional". 

E:;tas e-xpressöes foram confirma,das pelo Senactor Luis Cari-os Prestes, 
ern sessáo da Assembléia Constituinte, como se vê do Diário da Assembléia, 
de 19 de março de 1946. 

Encontra-se a fis. 83 urn retalho da "Classe Operária", de 9 de março 
de 1946, no qua! vê-se urn aJ·tigo sob o seguinte titulo: "Browder traiu os 
princfpios do marxismo-leninismo - Expulso das fileiras do Partido Co
munista dos Estados Unidos". 

A fls. 86, mostra-se na primeira pági.na da "Tribuna Popular" de 19 
de março de 1946, o relato da visita feita pelo Senactor Prestes a Volta Re
donda e o resumo da alocuçáo que cHrigiu aos operários, a qua! assim ter
minou: "POl'que só ao prole-tariado näo é pel'mitido o intercambio com a 
cla~se trabalha.dora dos outros paises? Além disso - a.rgumenta PresteE 
- a pa.lavra. de ordem de Marx - "Proletários de todos os paises, uni-vos" 
- ainda continua de pé". 

A fls. 88, está urn exemplar de "A Classe Operária", órgáo central do 
Partido Gomunista do Brasil, <Ie 8 de março de 1946, em cuja pág. ·9 e 
sob o titulo "0 98.o aniversário do Manijesto Comunista" encontra-se um 
resumo dêsse documento, redigido po: Marx e Engels, com a seguinte apre
cia.çáo: "0 triunfo do socialismo na Uniáo Soviética, obtido sob a direçáo 
do Partido de Lenine e St.alin, equivaleu à transformaçáo em realidade das 
idéia.s expostas por Marx e Enge.Js, no imortal Manijesto Comtmista. 
Nesse mesmo numero, encontra-se urn artigo intitulacta ·• A Assernbléia 
Constituinte e o Partido Comunista", assinado pelo Deputado Federal 
Carlos Marighela, contendo o seguinte periodo, "0 ensinarnento 
que Lenine nos dá a respeito é o de que a luta na tribuna 
parlamentar é obriga tória para o partido do proletariado revolucioná
rio ... " A pág. 10 dêsse mesmo exemplar vê-se o seguinte trecho, na seçáo 
"Pe·rguntas e respostas": "Exernplos abundantes e coneretos de aplicaçáo 
justa do marxismo à situaçáo de urn pais encontram-&e em töda a literatura 
comunista, desde o Manitesto Camunista de Marx e Engels até a História 
do Partido Camunista (Bolshevique) da U. R. s. s. e as obras mais recentes 
de Stalin. Entre nós, os discursos, informet; e saba.tina-> de Prestes cons-
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tituem m!tterial 11iquissimo de coma ..,e aplica na prática de acördo com a-> 
condiçóes existentes, a tearia marxista". 

A ..fls. 10·1 .está urna iölha do .Diário da Asse?71Jbléia de 27 de março de 
1948, contendo urn discurso proferido pelo Senactor Lui> aarlos Prestes onde 
se encontra. o seguinte trecho: ' 

"0 Senhor Carlos Prestes - Democracia é a orientaçáo do Estado na 
-politica econömica, em be-neficia da maioria, e náo da minaria dominante". 

0 Senhor Toledo Pisa - Mas é uma ditadura. (Trocam-se apa1·tesl . 
0 Senhor Carlos Prestes - Peço licença para citar dados numéricos 

para que Vo&~as Excelências vejam se há, ou náo, na Uniáo Soviética go
vêrno em beneficia da maioria, aquilo a que aharnamos de democracia" -
e mais adiante: 

"0 Senhor Carlos Prestes - Senhor Presidente, nós marxistas temos 
conceito próprio bastante diferente do da burguesia, näo só a resoeito de 
Estado, como de partido politica ... "'Pa:ra nós, Estado -náo é mais do- que urn 
instrumento de dominaçáo de classes". 

Encontra-se a fls. 233 urn relatório do Departamento Nacional do Tra
balho, em o qua! se afirma a .responsabilidade direta ou indireta do Partido 
Oomunista do Brasil, nos mais rocentes movime·ntos grevistas: 

"Por intermédio de seus .apêndices, ou diretamente, agiu quase sempre 
o Partido Oomunista do Brasil como instigader ou orientador, na mór 
parte das greves de maio•r vulto . . . As greves que se verificaram, princi
palmente nos Esta,dos de Sáo P.aulo, Rio Grande do Sul e Distrito Fedel'al, 
obeàeceram sempre às mesmas diretivas. Náo fös&e isso, certa~ente, náo 
teriam elas apresentado os mesmos ·traços de identidade: l.o) caracteristicas 
idênticas que, dentra de tödas as fa&es, ma,rcaram as greves que se verifi
caram entre nós; 2.0 ) o fato de hav·erem atingido, preferencialmente de 
infcio, firmas americanas e inglêsas, justamente quando maïs cruciantes 
se apresentavam as divergências entre os Estados Unidos e a Inglaterra, de 
um la·do, e a Rûssia Soviética, de outro; 3.0 ) As reivindica,çOO&, anaJisad•a:S 
sob urn plano geral, estáo contidas nas recomendaçöes formuladas pela 
Confederaçáo dos Trabalhadores da América Latina (0. T. A. L); 4.0 ) 0 
Movimento Unificador dos Traba,lhadores, órgáo comunista, encabeçou quase 
sempre os movimentos de a.gitaçáo. muito embora, publtcamente. em eertos 
casos, aconselhasse aos trabalhBJdore.s o náo abandono do trabalho" (fis. 245) . 

Tais conclusóes, entretanto, carecem de interês&e atualmente, eis que 
foi reconhecido pela Constituiçäo de 1946, em seu art. 1513 o direito de g,reve, 
náo ha,V'endo si.do elaboraéia a.té .a presente da.ta a lei que ·de'Verá regular
lhe o exercicio. 

Gravissimo, porérn, é o documento que se encontra por fotocópia a fö
lhas 217 do vol. XIII, denunciador de que •urn dos apênélices do .Partido co
munista do Brasil. o M. U. T., recebia de procedência estrangeira orien
taçáo politico-social. E' um te.Jegrama oriundo do México, assinado pelo 
conhecido agitador · internacional Vioente Lombardo Toledano, e assim 
conce·bido : 

"Fede:ación Mundial ·Reunión Moscow acordo intensificar y 
mantener campafia contra Franco partir dieciocho julio stop De 
acuerdo resoluciones C. E. T. A. L. Pari& ruegoles formular programa 
abarque minimo dos semanas actividades y particularmente organizar 
boicot permanente contra meJ:cancias provenlentes de o remetidas 
a Espafina stop Favor enviarme aereo programa ca.mpafia stop 
saludos". 

1l:sse telegrama foi recebido a 12 de julho de 1946. Uma semana após, 
a 20 de julho de 1946, em seu n .o 357, a ·"Tribuna Popular", órgáo camunista 
que se edita nesta cidade, noticiava com grande des"taque estarem deci
didos os portuários do Rio a boicotar os navios de Franco (pág. 218 do 
vol. XIII). 

Outra intervençáo indébita de elementos estrangeiros comunistas na 
"ltida politica-soda.! brasileira nos é revela<la pelo documento ·que se en
-contra a fls. 268 do mesmo vol. XIII dêstes autos. Trata-se de foto
cópia do têrrno de declaraçöes prestadas, perante a Delegacia .de Ordem 
Polit.ica e Social do Rio Grande do Sul, por Stephan Kulina, de naciona
lidade polonesa, e ali fundactor da Sociedade Eslava, de cunho comunista. 
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iRefere êle a vinda ao Brasil do segundo secretário da Legaçáo russa 
no Uruguai, Valentim Riabow, clande~tinamente~ §Ob disfarce dE! .mari
nheiro, a bordo do cargueiro urugua10 Montevtdeu •. tendo pres1d1do a 
uma reuniáo da dire-taria da.quela soc1edade, na qua! 101 resolv1do que es!a 
ficaria ligada de fata à Uniäo Geral Esla~a. do Urugua1 - ram1f1caçao 
matriz no continente sul-amenca.no, do Comlte Geral Eslavo de Moscou -, 
e de ctireito à Uniäo Geral E;lava de Säo Paulo, a firn de mcobrir aquela 
ligaçäo inte·rnacional. Nessa oportunidade, assentou-se igualmente . que a 
J:..egaçäo Soviética no pruguai fornecena a quant1a de duzentos mll cru
zeiros pa.ra a construçao da sede soc1al daquela ent1dade. 

Por sua vez depondo, afirmou Ivan Kós, também fundactor da referida 
Sociedade Eslava, havu sido prometido por aquêle diplomata russo o men
cionado auxilio fina.nceiro, acrescentando que o mesmo !he fizera duas 
recomendaçóes e~Speciais: lançar uma campanha financeira irlterna, pró 
construçäo da sede social, a firn de disfarçar o auxilio soviético, e afirmar 
sempre que a entidaae näo tinha carárer intErnacional, além da recomen
daçäo geral de apoiarem todos os eslavos ao chefe do Partido Camunista 
do Brasil, Luis Carlos Pre·stEs (fotccópia do têrmo de declaraçóes perante 
a Policia do Rio Grande do Sul, a fis. 272 do vol. XIII) . 

Dai se infe·re fàcilmente que a dissoluçäo da Interna.cional Camunista 
<Komintern) foi apenas aparente. Assinale-se de passagem que desde 1935 
fazia parte de sua Comissäo Executiva o Sr. Luis Carlos Prestes, ao lado 
de Stalin, Thorez. Browdn Diaz, Kum, Salim Abud e outros (doe. a 
fls. 44 do vol. III) . Suas finalida;des foram bem definidas no injorme de 
Manouilsky, no XVIII Congresso do Partido Gomunista da U.R.S.S., reunido 
em Pravda, a 5 de Fevereiro de 1934: 

"0 XVII Congresso do P. C. Russo, que constitui a seçäo dirigente do 
Komintern, é chamado a indicar cla.ramente a soluçäo da crise mundial. 
Essa soluçáo é a revoluçäo bolchevista, qua! a realizada em 1917, na Rû.ssia. 
Conseqüentemente, de conformidade com a resoluçáo da XIII ses.'>áo do 
Komintern, a principal palavra de ordem para todos os comunistas serà 
de ara em eliante a luta pela instauraçäo do pcder soviético em seus 
respectivos paises. 0 proletariado deve criar em cada pais uma. frente 
unica sob a direçáo do Partido Comunista. 0 conjunto dessas falanges 
revolucionárias, a.poiando-se na Uniäo Soviética e nas re·gióes já sovietiza
das da China, será conduzido ao a.ssalto pelo Komintern e essas förças 
revolucionárias se·ráo invenciveis. Lenine conduziu os trabalhadore-s até o 
pórtico da revoluçáo de outubro Stalin, prosseguindo o mesmo caminho, 
conduzi-lo-á à vitória no mundo inteiro" (fotocópia, a fis. 40 do volume 
XIII). 

Em março de 1946, Wlnston Churchill denunciou à consciência dos 
dirigentes dos paises democráticos urn perigo imine·nte: o da quinta coluna 
comunista. Comentando essa advertência, publicou o brilhante matutino 
desta cidade, "0 Jornal", ediçáo de 9 de março de 1946, notável artigo, em 
que recordava as condiçóe·s em que todos os partictos comunistas do mundo 
deviam trabalhar consoante a exposicáo, de Jose-ph Dallirl, em sua 
documentacta obra The realsovie:t Russia": 

1 - Devem os comunistas (sáo principios e instruçóes que inspiram 
a. conduta de todos os pa.rtidos comunistas, sem exceçáo) manter-se em 
posiçäo capaz de exercer controle söbre tödas as atividades dos elementos 
semi-faseistas e dos hesita.ntes que poderäo a.gir de forma contrária aas 
interêsses da Uniäo Soviética. 

2 - E' necessário contra.-agir em relaçáo às influências anti-comunista.s 
provenientes dos Estados Unidos e da Grä-Bretanha. 

3 - E' necessário estar preparado para eventuai.s conflitos entre a 
Uni~o Soviética e s~us presentes aliados: Moscou näo pede permitir que 
naçoes libertadas da dominaçáo hitlerista tornem-se bases para o impe
naltsmo anglo-americano em luta contra a Uniáo Soviética. 

4 - Os comités centrais de cada partido oomunista au suas organi
zaçóes de "front" deve.m controlar cuidadosamente as ativida.des de seus 
representantes na govêrno, removendo todos aquêles que·, mesmo nas caisas 
ma1s ms1gruf1cante.s, recusa.m.-s.e a obedecer as instruçöes de seu partido; 
por motivo de polltlca estrateglCa, em face das tendências nacionaJistas de 
vári?S paises, é . recome~dado p·ara o instante presente que os nornes dos 
partldos comunJStas seJa.m mudados e, se necessário, cancelar mesmo a 
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palavra _ comunista, obedecendo-se, assim, à linha politica. conseqüente da 
d1ssoluçao formal do Komintern. 

5 - Pall'a tornar maïs extenJ?_iva a influência dos partictos comunistas, 
nos yaise.s libertados da dommaçao naz1sta devem os comunistas aumentar 
o nun~e1:o dos ~eus re·pre~e~1tantes na "govêrno de coalisáo", obter posiçóes 
estrateg1cas, ta1s coma m1mstro do Interior, da Propaganda sem entretanto 
a.bandonar o caráter de urn a. coalisäo anti -fasci.sta". ' ' ' 

Nada estll'anháyel é, pais •. que o Senader Luis Carlos Prestes, chefe 
ostens1vo . do Pa1:t1do Comumsta do Brasil, haja feito esta declaraçáo, 
11um com1c1~ real1zad? na Vale .do Anhangabaû.. em Säo Paulo, consoante 
o te~to publl~a.do na _Jornal "HoJe", de 28 de abril de 1946, que se edita ali 
e CUJa fotocopla esta a fis. 224 do vol. XIII: 

"Näo ~nhamos dû.vida de que a guerra mundial aca.rretará imediata
mente a dtta<lura !asCJsta em nossa Pátria. Se-rá urn golpe contra a demo
cracla e, conCJdadaos, fre~te a tra1çöes des.'ia natureza, quando os gover
nant~s a serv1ço do 1mpenallsmo, dos provocadores de guerra, quiserem ar
rastar o nosso povo. a uma nov~ a.ven~ura guerr~ira imperialistB, a serviço 
~os. grandes ba.nque1ros estrange1ros, nos, comumstas, näo iremos repousar, 
mdlf.eren~es, porquanta empunharemos armas para fazer a resistência em 
nosso pa1s". 
. Por sua. vez o camarada Pedro Pomar, da Comissäo Executiva do Par
tt~o Comumst~ _do B:as1!, apresentou o informe, aprovado pelo Plano Am
phado do Comlte ~acw~al, perante. o Plano do Comité Estadual, em janeiro 
~e 1~46, como se ve no JOrnal "HoJe", que se edita em Sáo Paulo, de 24 de 
Janeiro de 1946 (fis. 110 do vol. XVIII) . Nesse informe eneentram-se os 
s·eguintes perioctos: 

"Precisamos liquidar o espontaneismo na mobilizacáo de massas e com
preende• que a defesa de nossa ·linha politica e do nösso Partido sÓ poderá 
ser ~fetiva quando milhóes de brasHeiros estiverem dispostos a lutar pelo 
Part1do e pela sua orientaçáo _marxllita-leninista, e que isso só poderá ser 
realizado quando nos llgarmos as massas, falarmos sua linguagem e ganhar
mos sua confiança. (Omissis.) No quadro internacional, a fundaçäo da Fe
deraçáo Mundia.l dos Sindica.tos e o ingresso do Movimento Unificador dos 
Trabalhadore;s namesma, bem coma pa.ra a C. T. A. L., indica que entra
mos num penodo 1rnportante para a a.tuaçáo dos sindicatos brasileiros. Mais, 
uma vez, os laços do movimento operário sindical mundial säo estendtdos 
ao nosso pais, reforça.ndo a luta dos trabalhadores e sua unidade na luta 
contra os remanescentes do fascismo e pela paz mundial. (Omissis.) Urn 
partido é pa.rte de uma classe representante dessa clas.se, com a ideologia 
dessa classe. 0 Par ti do Comunis·ta, por exemplo tem a ideologia do prole
tari!lido que é o marxismo-leninismo, e é a vanguaTda orga.nizada da classe 
c-perária. E' ao mesmo tempo pa.rti-do do Povo, porque a cla<;se operária tem 
se-us interêsses confundidos com os da maioria da populaçáo op1imida, por
que, quando a classe oparária libertar-se. libertará também todo o povo. Os 
outros partictos sáo da burguesia, têm a ideologia da burguesia, representam 
os interêsses da cla.sse burguesa". · 

Confronte-se essa longa citaçäo oom o ensinamento do Manijesto Co
muniSfta de MaTx e Engels: 

"0 firn imediato dos comunistas é o mesmo que o de tödas as fraçóes 
do proietariado: organizaçäo do proletariado em partido de classe destrui
çáo da sup:emacia burguesa, conquista do poder pelo proletariacto" . 

Dessa comparaçäo, resulta plenamente comprovada perfeita klentidade 
entre os principios rnandstas-leninistas e as ativi<dades do Par-tido Camunista 
Brasileiro. Ocorre o mesmo em :relaçäo aas demais textos trazidos à co
leçáo. 

Ora. ende prevalece o marxismo-leninismo näo há regime democrático 
basea.do na pluralidade de .pa1.1tidos e na garantia dos direitos fundamentais 
do homem. 

Quanta à pluralidade dos partidos, caracteristica precipua de urn vero 
regime d·emocrátioo, pais näo há democracia sem que seja assegmado ao 
cidadäo o direito de opiniáo. é notório que na Rû.ssia, modêlo univeTsal do 
co_mu~isf?o •. n~o. existe senäo urn partido politica, composto, aliás, de uma 
mmona 1ns1grnflcante, menos de urn e meio por cento dos cento e setenta 
milhöes da populaçáo da U. R. S . S., que traz agrilhoada. 



- B.2-

segundo refere Fulton J. Sheen, o "Izyestia", .órgáo oficial <?om~ista, 
1 mou nestes têrmos que o comunismo nao pernute.pontos de VISta dlver

proc;. "A Constituicáo náo admite nem pode a.dmltlr nenhum outro par
t7d~ ;~litico. A quesfáo foi resolvida !!ma vez por tödas _e náo pode. yolt~r 
a ser discutida. os partidários .dos mumgos extermmad~ da classe Ja nao 
existem entre nós, nem os partldos que os representam (apud - 0 pro-
blema da liberdade, pág. 193). . . • . d 

Democracia e comunismo sáo ass1m conce1tos antagoll_lc~s. 0~ ~ o co
rnllnismo logra implantar-se desai(Brecem par·a ~ogo .os d_w:e1to.s ~aslCos. da 

humana anteriores e supenores ?- toda lel pos1t1va. o dire1to à Vlda, 
~e~~~to à Jibe{.dade e o direito à pr?pr~edade. . . 

Quem na Rûssia soviética _podera Vlver sem temor?._Quem all po;ie m
vocar a liberdaode de culto para a prática de sua relig1ao? Quem all pode 
exercer a liberdade de critica? . 

E' certo que 0 art. 125 da Constituiçáo Soviética. de 193û, gar?-nte. ao_s Cl
d a· . d u R s s a liberdade de palav~·a, a llberdade de 1mpren~a1 a 
r~ ags d a de 'reu~liö~s ~ comicios, a liberdade de pr~stitos e demonstra,;çoes J er a ~udo isto porém, é assegurado "em conform1dade c<?m. os ,;nteress~s 

e rua. ' firn de consolidar o reg1me soc1allsta . Pràtl-
d~e~~bal~fsdo~~o ~xi~te lib&'dade alguma, _eis que de~en~erá do arbitr~o 
~os age~t~s do govêrno soviético a apreciaçao da ocorrenc1a dessas tcondl
~óes ·Já Lenine praelamara que "a liberdade é uma burl~ quando.:~.rf em 
confÜto com os interêsses d~t libertaçáo uo trabalho do J.ugo ~ap1 a IS a.·. 
A igualdade é outm burla se entra .em colisáo com os mteresses do tra-
balho" (La Revolution bolcheviste, pág. 278) . , . _ . 

consoante 0 depoimento de Gondin da Fonseca, "na Russla nao .ha l}ma 
ditadura do proletariado; 0 que há ~ uma dit3:dur~ d!? grupo ~e Sta:m sobre 
0 Partido Oomunista (composto de cerc~ de. do1s mll~oes d~ m~mbro~? e: urg: 
opressáo violentissima exercida pela mmona comunJSta sobre a mawna 
naçáo" (Bolchevismo, pág. 106) . 

Pelo mesmo diapasáo se afina o testemunho insuspeito de André Gide: 
"Ditadura ào proletariado foi o que nos promete!:am: Estam.os l?~ge 

dela Sim ditadura · mas ditadura de urn homem, nao a ct,os prol~ta';'lOS 
unid~s do~ Soviets.' E' indispensável náo nos iludir.mo.s, .~ lrnpresc;ndn•el 
reconhecermos claramente: náo era isso que quenamos (De vo.ta da 
U . R. S. S ., pág. 72). 

E mais tarde assev.erou: 
"Asseguro-vos que há na minha aventura soviética algo de trágico. 

Cheio de entusiasmo e de convicçáo, fui admirar urn mundo novo, e. me pro
:porcionaram, a firn de me seduzir, todo.s os privi'légios que eu abommava no 
antigo (Omissis) . . 

Vêde o que se passa na U. R. s. S.: essa nova .b)l~guesia que se cOD;Stl
tui tem todos os defeitos ds. no.ssa. Mal safda da rn1sena, despreza os rnlse
ráveis. Avida de tcdos os bens, de que por muito tempo se viu priva.~a •• sa.be 
como é preciso interessar-se nêles para çonquistá-los e guardá-los. Sao ~stes 
os que realmente fizera.m a Revoluçáo? Náo, êstes sáo os que se. apr~ve1tam 
dela, escrevia eu em meu De volta da U. R, S. S. Podem estar mscntos no 
parlido mas náo têm mais nada de oomunista no coraçáo" (Re:toques no 
meu- De Volta da U. R. S. S., págs. 67-û9). 

Outro náo é o informe de Joseph E. Davies, Embaixador dos Estados 
Unidos: 

"0 govêrno é ifonnado POT um pequenissimo grupode homens que con
tralam o Partido Comunista. 0 govêrno náo é mais do que urn agente do 
Partido e dêle recebe oràens. Na verdwe, porém, 0 govêrno é urn só homem 
- Stalin - , o homem que sobreviveu à disputa e que, livre por completo de 
seus competidores. domina-a inteiramente. Parece ser êsse o tipo ào chefe 
tranqililo, solitário, mas, näo obstante, com grande poder. 0 govêrno é uma 
illtadura, náo "do proletariado" como se diz, e sim "söbre o proletariado" 
.que está completamente dominado por urn homem. (Omis.sis). Tödas as ga
rantias constitucionais ao inàividuo ou à liberdaode desaparecem quando os 
hemens precisam" (Missáe em Moscou, pág. 271) . 

De resto, o poder absoluto do govêrno soviético foi reconhecido e procla-' 
mado pelo próprio StaJin perante o XVI Congresso do Partido: 
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"Somos pela supressáo do Estado. Entretanto, acreditamo.s também na 
ditadura do prole·tariado, que representa a forma mais forte e poderosa de 
poder estatal que jamais existiu. Sustentar o desenvolvimento do poder do 
Estado, para pre·para r as condiçöes de sua extinçáo: eis a fórmula marxista. 
E' contraditória? Sim, é. Mas a contraüiçáo é vita! e reflete inteiramente a 
dialética marxista" (a pud ShiTdkow, Tratado sistemático de jilosojia, pág. 
284). 

Ninguém mais autorizado para faz <O r a confissáo do caráter totalitário do 
govêrno soviético. aplica çá.o concreta des p!·incîpios do marxismo-leninismo, 
abrangendo a vida humana em se·us aspectos sociais, culturais e espirituais . 

Falho foi assim o vaticinio de Edouard Herriot, em seu livro de imu:es· 
söes de viag.em à Rûssia em 1922: • 

"La Russie a trouvé des hommes, jeunes en pleine force de crea
tion, laborieux, j'ajoute; honnêtes. On les sent capables dernadelerun 
puissant Etat moderne que finira, nous l'esuerons, par se r econcili.er 
avec !'esprit democratique, et avec nous (La Russie Nouvelle, pá
gina 293). 

0 que a experiênda marxista-leninista demnnstrou foi a completa des
truiçáo do espirito democrático, pelo total sacrificio do direüo à vida, it li
berdade e à propriedade e pelas eenstantes ofensas à dignidade. humana. 

Permitir fösse renovada em nossa terra tal exueriência constituiria cri
me de lesa-pátria, eis que possibilitaria o aniquilaînento de todo nosso pa
trimonia moral e colc·caria o Brasil SOib c guante de Moscou. 

Náo importa esta repulsa em desconhecer o prélio fratricida em que 
estáo envolvidos os deserdados dêste mundo, - os quais, sugestionados pelos 
falsos profetas do coletivismo, colocam suas esperanças numa falaz revolu
çáo mundial -, e os felizes da terra, que começam a sentir abala.das as mu
ralhas da fortaleza que !hes serve de abrigo. 

Para msditaçáo dêstes. cumpr,e in•.-ocar o anitema lançado pelo C1·isto 
söbre as riquezas, nll parábola do ecönomo infiel: 

"MAMMONA INIQUITATIS !" 

Riquezas da iniqi.iid:J.de, isto é, riquezas mal adquiridas, ou riqu-szas que 
comumente nostornam injustos. Mas, essas 1·iquezas de iniqüidade e de con
denaçáo se pcdem tran.sformar, pelo exercf.cio da caridade cristá, em rique
zas de justiça, riquezas de salvaçáo. - F. Rocha Lagóa. 

DESEMBARGADOR CÄNDIDO LöBO 

Voto vencedor 
Sr. Presidente: 

Ao iniciar o meu voto, seja-me lfcito repetir as sábias palavras, sábias 
e Vèrdadeiras palavras, do saudoso Desembargactor Rafael Magalháes, do 
T!:ibunal de Justiça de Minas Gerais: "Nada mais humano do que a re
\·ona do· litigante derrotado. Seria uma tirania exigir do vencido no pleito 
QUe se referisse com meiguice e doçura ao ato judiciário e à :pessoa do 
j:.llgaàor que !he desconheceu o direito. 0 protesto há de ser por förça 
em temperatura altlli. 0 Juiz é que ~em de se revestir da couraça e da in
sensibilidacLe profissional necessárias para náo perdH a calma e náo co
meter exoessos" - (Juris Bras., n.0 1, pág. 375) . 

Inicio, pois, o meu voto subjugado pelo imperativo do Código de Pro. 
cesso Civil que nos seus arts. 113 e 118, determinam duas salutares regras 
de hermenêutica, pelas quais o juiz náo poderá, sob pr-etexto &lgum, 
mesmo o de obscuri:iade ou lacuna da lei, eximir-se de sentenciar, bem 
como ao referir-s·e à apredaçáo da prova, admite o Código que o juiz 
forme seu livre convencimento, atendendo zos fatos e circunständas cons
tantes dos au tos ainda que näo alegadas :pelas partes. Assim, o intuito 
do leaislador pl'O'cessual é claro e preciso, mormente quando o seu pen
samento está ratificado pela regra do art. 114 que só admite ao juiz 
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a faculdade de se substituir ao legisladar, estabelecendo normas juridicas 
- ex-autoritate propria, quando autorizado a decidir por equidade. 

Reconheço, como todos os meus ilustres e dignos colegas, entre os quais, 
proclamo com tödas as veras da minha sinceridade, por seu taLento e seu 
ilibado caráter, o nobre Relator dêste vultaso processo, como sendo, sem 
favor, dos maïs merecedores. reconheço que a decisáo dêste f.eito é, sem 
duv;àa alguma, a mais delicada que as circunstäncias da minha vida pro
fissional tiveram que arrancar do meu fraco entendimento e do meu trato 
de 25 anos com as caisas e as eausas da lei, sem esque·c·er. entretanto que 
- Homo suum e que portanto é de presumir que tenha errado muito, 'mas, 
ousc, afirmar que os meus erros säo do meu entendimento e nunca da 
minila vontade, porque esta, graças a Deus, sempre esteve, está e estanl. 
desejosa de s-ervir à J1.1stiça e de cultuur o Du·eito, na frase do saudoso 
Ministro Viveiros de Castro. 

Poi: outro lado, tenho para mim, como táo nobremente praelarnou em 
farmaso discurso o Sr. Ministro Marcondes Filho, em Montevidéu. perante 
a Cörte Suprema do Uruguai, que o Brasil venera os jufzes e recémhece a 
missäo sublime que se !hes incumbe. Sublime e melancólica porque näo 
há nada que exija mais obrigaçóes e renuncias do que dedicar töda uma 
existência à profissáo de decidir vidas alheias. Algumas das próprias ga
rantias de que circundamos a Magistratura sáo ap·elos do Estacta ao sa
crificie, porque no fundo importam em aprisionar urn destino no tempo 
e no espaço. Vem de baixo para cima, lutando contra as irregularidades 
leg:üs, contra as doutrinas inadequadas, contra prejudki:lis tradicionalis
mos juridicos. "0 Magistrado é urn Jaboratório de imperceptivel evolu
çáo criactara do Direito quando pensa estar aplicando fielmente o dispositi
Yo !ega! anterior. Surg-em entáo os votos vencidos, que, desde logo, sáo 
manifestaçóes de urn pensamento novo". 

Imbuido dêstes preciasas conceitos, Sr. Presidente, iniciei e terminei 
o estudo dêste volurnaso processo, sem que me apartasse sequer urn mo
mento do art. 1(} da "Declaraçáo dos direitos do homem", que d·esde 1879 
ditou ao Mundo a palavra de toleräncia bem diferente daquela que saiu 
dos Jábios de Pilatos em momento de infinita covardia: "Ninguém deve 
ser inquietado pelas suas opinióes, mesmo re!igiosas, contanto que a sua 
man.lfestaçáo náo perturbe a ordem publica, estabelecida pela lei". 

0 Homem da Galiléa, segundo se referiu o nobre Relator ao citar pala
vras do sul afl"icano General Smuts, já há séculos que deu ao Mundo a sua 
palavra de ordem, com meiguice e ternura, pe.rdáo e renuncia, mas isso fez 
com firmeza e sem restriçóes, fö~·em quais fössem as conseqüências, quer 
no ängulo da caridade, quer no d.a fraternida-cle. 

Veio o fator - tempo, - vi-eram as idéias novas e com elas a evoluçáo 
do pensamento e dai resultou a concepçáo da - igualdade, - igualdade 
que até hoje é controvertida. Controvertida náo na sua deiiniçáo, mas, 
sim, na sua aplicaçäo, eme·rgindo dai os div.ersos canais ctoutrinários meios 
de sua pregaçáo e de sua propagaçáo, cada urn afirmando que a ~erdade 
é a su~ até que neste tenebroso entre-choque surgiu aquela que por se consi
denu umca e verdadeira, rolou da Europa infiltrando-se internacionalmente 
como se f?sse uma c.hf!-Ve mágica que abrisse tödas as dificuldaçles. que re
soln~~e todas as duV1das, que apontass.e o caminho seguro à fe!icidade 
muna1al. 

JIT·esta rota, encontramos o centra e os extremos e töda dificuldade es-tá 
em achar o equilibria social para que possamos, pelo menas, atingir DS me-ios 
adequ~dos a f1m d.e alcançarmos o Ideal, o objetivo supremo que autro náo 
é, senao, o de aprend er a morrer sofren do men os. 

Volta a fluente e rica palavra do nobre Re1ator e dai o acompanhar in
tegralmente na co.ncepçäo de que na procura daquele equilibria os extre
)llos 1rmanaram-se. com as ide·ologias, oom e.Jas se confundiram e entáo co
meçou a tremanda luta contra o centra, isto é, contra as Constituicóes, lei 

· :nax1ma entre. os povos cultcs, lei que serve de comporta invu1né1·áve! à 
J:?e:magogla e a Anarqma, allce.rçando e definindo em sólida.s bases o edi
flcw estatal escolhido pelo povo, cam o povo e para o povo. De etapa em 
etap9:, de aperf~1çoamento em aperfeiçoame:nto, ct.e Juta em Iuta, para náo 
repetumos a bnlhante. e erud1ta trajetória que o ilustre Relator pormencri
zou como Mestre que e, ~hegamos ao ano de 1922, e entáo entre nós fun
dau-se o Part1do Commusta. 

I·· 
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Cumpre, porém, desde já acentuar que se fundou o Partido Oomunista 
fl_liado a Internacional Oomunista e em 1935 foi criacta a Aliança N.acional 
L1bertadora, a A.N.L., que neste mesmo ano de 35 assistiu o que todos nós 
assistimos estarrecidos e revoJtados: Praia Vermelha. 

Ainda ai verHicamos a existência do conflito entre o centra e os ex
tremos, era por ass1m d1zer, o - rolo compressor - das ideologias quorendo 
abrir a _comp~rta constitucional à ,custa do _inocente sangu-e fratern;. E:·a 
a vwlaçao nit1~a d? !lirt. ~o. da - 'Declaraçao dos· direitos do homem", _ 
d~sde que a nmguem é l!CJto perturbar a ordem publica estabelecida pela 
lel. 

1935 foi, portanto, uma daquelas etapas a que já fiz referência. 
Surgiram entáo e dai par?- cá:, corp. pequ\'nos intervalos, a proporçáo 

foi aumentando, as greves, a mqmetaçao, o v1rus da desobediência e das 
insac1aveis reivindicaçóes, crimes e revolta.s, gerando uma intranqüilidade 
mundial que a Democra;cia qu~ até entáo via tudo de olhos abertos mas de 
9raços cruzados, pela sua. propna förça sistemática intrinsec a, cuidou de 
aefenc:er-se, cmdou de vanar de concep:;áo e entáo adotou por seu próprio 
bem e J?Dl' sua própria conservaçáo, uma objetividade defemiva, uma por 
ass1m d1z.er auto-detesa, - procuranda com isso obter, ela própria, aquêles 
n:e1os adeq_uados pa~a opor-se a os s-eus destruidores. E' preciso expli-car que 
nao e-stou JUlgando zn concreto, - estou relatando fatos incontroversos ra
cio_cinando _coma verd·ade. irrecusável daquilo que o Mundo a8siste ho je ~ da
qmlo que mfel!zmente nos bras!le1ros ass1st1mos ontem. Depois, 1937. 

. Para mim 37 foi_ uma reaçáo anti-democrática que teve Jonga duraçäo 
f~1)1tada pela sltuaçao mternacwnal que possibilitou ao regime entáo cons
tltmsJo sob uma farsa, a sua· própria drfesa ditatorial. 

. Np. justo afá de defender-se as Democracias, começaram a adotar 
prmmp1_os •garant1dores e. conservadores da sua p-rópria vida estrutural. Sur
glu entao a f!losof!a pc.l!tJCa. aquela que deu vida e que reflorou a árvore 
frondcsa da Democra•:ia em outras bases mais eficientes, mais Jógicas, mais 
capaz.rs de produzir uma açáo no mesmo nivel da reaçáo que se avolumava. 

Chegamos a 1946 'e a Constituiçáo, através da -obra soberana de seus vo
tan~es, que vinham do povo gom sufrágio 'direto, traçou a nossa rota dizendo: 

_E ved~a a organzzaça_o, · o registro ou o tuncionamento de qualquer 
partzdo _polztzco ou assoczaçao,. cujo program'!- ou açáo contrarie o regime 
democratzco,_ baseado na plural!dade dos partzdos e na garantia dos direitos 
tundamentazs do homem". 

. .. Dêste texto constituciorral, cumpre, desde já, salientar duas nitidas 
1de1as: ~ 1.a, que é a de· que náo só o partido oomo até uma associaçäo, 
f()ram VIsados pelo Jeg1slador; a 2.• é a d·e que incidirá na s-ançáo JeaaJ e 
fwará sujeito às conse·qüências previstas. náo só o partido ou assoctaçáo 
CUJO pro~rama.. näo för ajustad a à exigência !ega!, como tambérn, mesmo 
que o seJa, est1ver p-:aticando - açáo - em sentido contrário ao ditado 
pelo - programa. - Vale dizer, náo ba.:o·ta qu·e o programa do partido seja 
inteiramente acDrde com os principios democráticos contidos na Constitui
çäo. Torna-se imprescindive.J que a açáo do partido também seja inteira
mente paralela e em harmonia absoluta com o seu programa . E' o caso de 
d1zermos com precisäo: impóe-s.e uma justa linha entre ambos. Dai. con.cJuo 
que, se o programa de qualquer partido estiver legalmente confeccionado, 
mas, sua execuçáo através da açáo partidária, náo o estiver, o partido cu a 
associaçäo, dever:3. ficar com o seu - tuncionamento vedado, - nos próprios 
têrmos da 1ei, em obediência ao pre-c·eito constitucional consubstarrciado :no 
ja transcrito art. 141, n.0 13. 

E' o meu ponto de vista em r.eJaçáo ao texto que o ilustre cons-tituinte 
deput?-do Clemente Mariani redigiu com sabedoria e que recebeu unänime 
votaçao porque votar contra êle, era, por sua vez, obrigaçáo constrangedora 
e espinhosa, dificil e talvez traiçoeim para seu opositor, que certamente 
tena que declarar e provar, justificando, as razóes por que assim o fazi::t, 
desde que o texto inegàvelmente contém urn salutar principio democrático 
aberto a todos aquêles que se batem pelos regimes legais de-ntro da ordem 
democrática, que garante os direitos fundamentais do homem a Jiberdade 
de impren sa, a de religiáo, a de reuniáo, a de pensamento, á de transito 
e particularmente a liberdade politica, aquela que tange de perto com a 
plura!idade de partictos que é a förça motriz da Democracia, a via !ega! 
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e constitucional por onde a Naçáo. f!:g•e através de seus três substanciais 
elemEntos: o eleitor, o voto e a ele1çao . 

Oerto ou errllido, êste .\ o meu ponto de vista, o meu entendimento, 
söbre o assunto que hoje domina a filosofia politica. Assim, todos aquêles 
partictos que através de seus ilustres chefes votaram a em2!1da Mariani, 
mbiam perfeitamente que violari.am o preceito constitucional se agissem 
contra os postuiados partidários, isto é, açáo contra o preesta belecido no 
proO'rama sabiam igualmente que nad·a valena urn program:J. partidário 
rigo~·osam'ente mquadrado dentra das exigências const~tuciOJ?-ais se a açäo 
partidária náo fösse conexa com o program_a, com ele li>JUstada,, !JOrque 
em 0aso de conflito entre o programa e a açao, pr·evale·:Jena esta ultlma, a 
que vale dizer que, embora o programa estivesse registrado sob a forma de 
E,tatutos a funcionamento do partido s~ria vedado se a açäo partidària 
náo ratiÜcasse inteiramente aquêle program:J.. 

A vinculaçáo entre ambos é evidente e a razáo é óbvia, pais o que o 
Jeaislador quis evit:J.r foi preeisameute que, sob o pretexto de que o progra
m'; contido nos Est:J.tutos estando registrado, pudesse o partido agir coma 
bem entendesse. Näo; o texto é positivo, a açáo do partido tem que s·er 
r igorosamente igual ao programa, pois, se isso näo aconteccr surge a sançäo 
lcgal socorrendo a açáo e a fazendo preponde·rar söbre o programa do 
part ièo, embora registrado, pela razäo de estar agindo contra a Ietra esta
tutária e assim incorr·e ndo na p·ena pré-estabelecida: a vedaçäo do funcio
namento. 

Vestindo o pensamento do I·Egislador, encontramos a lei eleitoral que 
embora anterior, consagra principios que a Constituiçäo ratificou. Que diz 
ela? 0 art. 26 do Decreto n .0 9 .258, de 14 de maio de 46, dispöe: "Se.rá 
cancelaào o registro do parlido politica median~e denûncia de quatque1· 
eleitor, de delegado de partidv ou representaçáo do Pmcurador Geral cLo 
Tribunal Superior Eleitoral: a) quando se provar que recebe de procedên
cia estrangeira orientaçáo politico-partidária contribuiçáo ern dinheiro ou 
qualquer outro auxilio; b) quando se provar que, contrariando o seu pro
grarna, pratica atos ou desenvolve atividades que colidarn corn os principios 
dernocráticos au os direitos tundarnen:ais do h ornern, dejinidos na Cons
tituiçäo" . 

Des<ie já fica arredada de qualqu eor decisáo favoráve-1 a preliminar de 
ilegitimidade de parte pais que "qualquer eleitar·' poderá requerer a cas
saçäo do registro e por outro Iado, também, näo há que falar em coi,a 
julgada quanta ao registro. pais que o pro::-es.>o do s.eu cancelamento est"\ 
expressamen te pr·evisto em lei. 

Entendo que da interpretaçáo dêstes dois incisos do art. 26, fáci! é 
concluir que comandam o pmsamento do legislador, para a efeito de jus
tificar a sançäo qualquer das apontadas situaçöes. Entre elas se me afi
guram coma as mais importantes para a caso sub judice, ·a referente ao 
recebimento de procedência estrangeira de orientaçäo politico-partid&ria 
e a referente à prática de atos au atividades que possam colidir com os 
principios democráticos definidos na Constituiçáo. 

Mais uma vez quis o Iegislador eleitoral reafirmar a prindpio demo
crático coma sendo aquêle in concreto e näo in abstractum, isto é, aquêle 
que fösse expressamente definicio na Constituiçáo. Outro qualquer es
caparia ao determinado na lei. Só os prin-cipios constitucionail; têm förça 
suficiente para, uma vez violadas, produzirem a sançáo do art. 26 transcrito, 
au seja, o cancelamanto do registro. 

Ora. será possivel negar que o art. 2.0 dos Estatutos näo registrados 
se propóe a organizar e a educar as massas trabalha<ioras do Brasil dentra 
dos principios do marxis:no-le;1inismo? 

Será p~ssivel negar que tais princiilios propugr.adores, coma indiscuti
velme!lta. sao, qa. ditadura do prolet:J.r~ado , podem ser considerados como 
a:daptavets, conC1have1s. defsnsor es, em flm, do regime ct-l· mocrático defend1do 
e pos tUJado nP. Constituiçäo de 18 de Setembro? Hitier e Mussolini tam
tém afirmavam ao Mundo que sustentavam a Democracia e até certo 
pent~ näo. os censuro! porque em a assim proclamarem, estavam êles se 
refenndo a Democracta que entendiam e praticavam ccmo tal. Eviden
temente. näo era e nem podia S·er a D.emocracia de nós outros, a Demo
cracla de ~oosevelt, aquela que vem de Lincoln, aquela que recebemos 
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dos nossas antepassados, aquela que o Brasil Império nos legou, aquela 
que o Brasil Re;:niblica comolidou, aquela que hoje cumpre tiefender e 
aplicar, aquela que justificou a carnificina da ultima guerra e que ainda 
cobre de luto várias familias patricias, enfim, aquela Democracia como 
nós entendemos que o seja, aquela que Rui Barbosa d-efiniu e pregou con
forme estavam consubstänciadas nas diversas Constituiçöes. Eis porque 
näo posso deixar de acompanhar o pareeer do ilustre e ponderacta Pro
curadar Geral, Dr. Alceu Barbedo, quando diz: "Onde há extremismo, 
näo há democracia, pelo menos nos têrmos assentes e consignados na 
lei básica. A ideologia que pretende a destruiçáo paulatina da Democra
cia, têm de incidir na sançäo do art. 141, letra 13, da Constituiçäo". 

Näo eneara a acusaçäo pElo lado da economia do Part.ido, pelo fa to 
de receber au náo auxilio financeiro do estrang·eiro; também desprezo a 
de que é êle do Brasil ao em V·oZ de ser "Brasileiro" a firn de co!:lcluir 
coma fêz a denuncia, que por estas razöes trata-s·e de urn partido filiado 
a RusEia, como as diversas filia is mundiais, embora reconheça urn de
talhe impressionante, o fata de ser a mesma a bandeira com a foice e o 
martelo. Entretanto, esta-s alegaçöes quando muito. tornariam suspeito 
ü partido e o julgamento está vinculado à infraçäo au näo da lei para 
a firn de pöder au näo ser cassado o seu registro. E note-se ainda que 
no Brasil näo há urn Presidente e sim urn Secretário Geral que fêz no 
Parlamento declaraçöes bombásticas, as quais, devem ao meu ver, ser re
duzidas às suas justas proporçöes de desprêzo, mormente sendo de ne
nhuma conseqüência por fàcilmente controláveis e reprimiveis em caso 
de n~essidade. 

Tödas estas alegaçöes, portanto, demonstram indicios, mas, na setor 
em que me coloco, para o meu raciocinio de julgador. näo constituem 
per-se-ou em conjunto, pre-va pl ::na contra o denunctado. Ftco, nas rnl
nhas cogitaçöes no campo doutrináJrio que me pareceu exuberantemeute 
te demonstrado' no processo, demonstraçáo, aliás, que aproveita e se re
pete internacionalmente da mesma maneira e pelos mesmos processc:s, 
coma é fáJcil de ser observado na Bras1! e no estrange1_ro porqu~ fena
meno internacional que se apresenta coma urn problema 1gual a todas as 
Naçöes, que atualmente procuram se defender da perniciosa infiltraçäo 
doutrinária. 

No Brasil frente à lei a que se de bate como tese principal é "a orien
taçáo politic~-partidária inarxist:J.-leninista de procedência estrangeim e 
a prática de atos .ou atividade colidentes com os principi~s ~emocráticos 
definic!os const1tucwnalmente.' ' tese esta que está enquaaraaa pela v1a 
legal cernpeten te que é a Parlamento na nossa lei máxlma_ e. contra a qua; 
n enhum partido politica poderá existir au ccntmuar a ex1st1r. 

Felizmente na Brasil, náo h á mais !ugar para falarmos em ditadura 
ou em hegemonia do proletariado ou de outra qualquer -<:lass"; basta o 
enunciado da expressáo para sentirmos com arrepias que ela esbarra 
violentamente com a Damocracia. Onde há ditadura näo há democrac1a, 
a náo ser que a sign;fi-caçäo desta seja d·e tal modo elásti-ca que possa 
ser aplicada à vontade, como inspiradora e orie1;tadora de um prcgram_a 
politico-partidário até àe uma monarquia :;.bsaluta on de L' Etat c'est moz. 

Para uso externo, a receita vale muite. m.as , os J uizes têm !J1U!to 
mais alta investidura e ainda podem e devem saoer que no Brasll ha lds 
brasileiras, vindas de Códigos brasHeiros para serem aplic!lidas pela. rnagis -
tratura brasileira, exdusivamente· campasta de elementos n aCJonalS. 

Foi o próprio Säo Tomás de Aquino, segundo a atraente palavra do 
nobr•e Relator, quem dout1·inou: a virtude para .a anstocra01~. a r~queza 
para a oliga!·qula e a Libe.rdade para a Democrama. Data vema, do llustr~ 
Reiator näo é a fraternidade o name leigo da caridade, ao m eu ver e 
a ·- LÎberdade - , porém, essa liberdade sedutorll. e que, sendo uma . ga
rantia através das leis, constitui a sua própria razáo de_ ser. ~ de ex1stn:, 
de agir e de pensar, de fazer e de náo fazer e, -:- por que:_ nao d1ze ~lo ? - a te 
m esmo a liberdade de maner. E' a ma1s subllme de todas as vutudes po-
lfticas. · 

Eis oorque náo estou longe de ad.mitir o qu e a Sociologia nos ensina, 
isto é. qÛ,: na vida atual, as diversidades individuais se _desenvolvem ca
da vez mais e tanto, que pretender - a igualdade -. e querer compn 

mir a - liberdade - embora rEccmhecendo que as d1ferenças co!et1vas 



-38-

se apagam. Sinto no meu intimo que em uma quact:·a co.mo a que o,ra 
passamos, uma quadra em que ao ~eu ver a m~p1raçao ~a:_nm~ deve ser 

a de construir ainda que com matenais ve!hos, toda d·est~mçao e umg, re
trogradaçäo, é umg, ignóbil tar·efa, näo abstante o penodo de tranqui!g, 

anarquia em que tc·dos nós vivemos sobressaltados. 
As diversidades uacionais só. ctecJ.rr.em .de c_irct,mstänci~s locai~ .cuja 

influência se delui, dia a dia, d1ante aas mfluenc1as geraJS da . CJVJ!Jza
çäo em Iuta áspe.ra com as ideologias perturbadoras daquela tranqmla anar

quia. 0 asserto é paradoxal, porém. verdadeiro. 
Falar em liberàade é falar em democracia, porém, hoje, essa demo_ 

cracia já näo ma:s !io m o conceito i!imitado de ontem. pais, como acen
tuei antes. de purificaçäo em purifica çäo._ a democr_acia sent~u necessida
de de deiender-se e entäo sua conooltuaçao ctoutrmana restrmg1u-se. mas 
o fêz em favor dos poderes estatais. 

Nesse passo, peço vênia para reproduzir as ponderadas pa:lavras de um 
dos nossas mais autorizados jornalistas do "0 Globo": - "0 que tornamais 
prQfundam<:n lie rispido êsse embalie a que se sujeita a Democracia no manej'l 
de suas armas luminasas é a circunstäncia de ser uma := a mesma. a tée_ 
nica dos totalitários idênticos nos seus mews de traJçao aos regimes l!
vres. Sob o pretext~ de camhater o fascisme. à sombr8:_ da bandeira de
mocrática o comunismo quer flxar entre nos o pendao da fmce e do 
martelo ct'a m'"sma sorte que os extremistas da direita, sob a cör de uma 
guerra 'de mortie contra os seus êmulos da esquerda, ~eten~em implan
tar por töda a parte a sua ditadura modelacta p.elo naZJ-fasCJsmo. Tanto 
isso é verdade täo ostènsiva é essg, exploraçäo em name das nossas leis e 
do nosso regime que os demoeratas näo eneentram quartel por isso que, 
se atacam os vermelhos, sáo logo apontados por êstes como reacionários 
fascistas, sendo por igual denegridos pelos integralistas como partidá.rios 
do comunismo". 

E' nesse entrechoque de açóes e de reaçó·es que se debate a Demo
cracia atua1mente. Ninguém poderá contestar que o discutido art. 141, 
n.0 13, da: Constituiçáo encerra urn principio da sá democracia, daquela 
que vem de Lincoln, de Roosevelt e de Rui Barbosa, daquela que garan
te a liberdade, mas. a !iberdade coma sendo aquela cujo preço é a eterna 
vigiläncia. E tanto isso é indiscutivel que o legislador, antes de redigir o 
n.0 13 coma ccmplemento, teve o louvável cuidado de preparar sua concei
tuaçäo afirmando no § 8.o o tradicional principio democrático de que - nin
guém s·erá privado de seus dir'2-itvs sejam quais for em. por motivo de 
convicçáo religiosa, filosófica. ou politica. Do conjunta dêstes textos re
sulta que a convicçäo politico-partidária é defendida e é respeitada por 
tödas as formas desde que venha ao pais e nêle se desenvolva pe·la porta 
ampla e liberal da - plura.!idade de partictos - e nunca e nunca através 
de qualquer dita:dura, mesmo a do prol·etariado, que nem por isso deixa de 
ser uma ditadura, exclusivamente tota!itária, ferindo de frente na forma e 
no fundo o regime adotado na Constituiçäo. 

Penso näo ser possivel negar que os comu.nistas, êles próprios, escau>am 
à assertiva desta conoe.pçáo democrática, tanto que Constituiçáo para êles 
é e se·rá o que escreveu StaJin ao debater o anteprojeto da Cons
tituicäo Soviética, conforme as pab.vras do i!ustre De.puta!do Sr. J orge 
Amado, no consubstancioso discurso que pronunciou em fevereiro de 1946 
e que está à pág. 60 do Diário do Poder Legislativo. Diz s. Excia . : 
"Temos nós comunistas urn conceito de Constituiçáo que náo é o clás
sico. Stalin já o definiu com lucici'êZ e clf\rezg, admiráveis e näo me furto 
de Ier aqui a sua definiçäo de Constituiçáo que também é a nossa" . E 
passa a traneer ever a definiçá.o na qua!, alias, é feita uma dis~inçäo entre 
programa e constituiçáo -, sendo aquela uma fórmula para o que näo 
existe, para aquilo que é necessário alcançar e conquistar no futura e esta, 
a Constituiçáo, aquilo que deve tratar do que exist", do quc já se alcan!(OU 
e conquistou. 

Pondo èe parte a pouca lucidez e clareza no que esta distinçáo 
contém no seu subjetivismo, o que náo há duvida é que tóda constituiçäo 
encerra um programa no seu sentido mais alto e patriótico, programa de 
principios e regras basilares que v.alem oomo v·erdadeiro a!icerce no qual 
o Estado repousa contiante para. obter beneficies que adviräo do cum
primento do programa-máter, por isso que unico e contra o qua! jamais 
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poderá? ser deeretadas leis divergentes, programa que é impösto à Naçáo 
p~la v1a. legal competente pg,r'! tanto, programa sustentacta por tödas as 
forças VIVas do Estado . Logo, nao eompreendo como dizer que urn programa 
poss~ ser .0 oposto. de uma Co~s_tltmçao. e que com estg, näo po de s·e con
fundi!', pms que toda ConstitUJçao contem, coma já vimos urn programa 
pelo menos urn programa de idéias. ' ' 

Náo a.!cancei o argumento da difcrenciaçäo, isto é, um nro"'ram g, para 
aC!uilo_ que. é necess_ário. obter, aquilo que ainda náo existe. e "'uma Co:::ts
tltmçao diSCip!manao somente o que no passa.do foi conseguido e isso 
porque, obviamente, o programa moldada em favor do futura näo padera 
se afastar do prisma const:tucional pré-fixado que certamente söbre êle 
prevalecerá se houv;r di<ergênch entre o prcgrama e a Constituiçäo, o 
que, all.ás, . acont.ece:·a positn.:amente, porqu" o futura é imprevisivel e por 
sua propna essenc1a evoluCJCt!l.al, modifwador, senäo, destruidor do pas
sg,cio. A náo concluir aEsim, isto é, que töda Constituiçäo é por si só 
urn programa em açäo, o que é contestacta pela definiçäo, a ~áo concluiJ: 
assim, repetimos, modificaçóes fundamentais seriam vistas fr.eqü=ntemente 
nos textos <;:onstitucionais porque o programa constantemeute é alterado 
pelas _ necess1dades futuras que surgem a cada passo impondo aquelas al
teraçoes. 

Entretanto, o. que s·e vê nas .constituiçóes. ~ o cuidado do legislador 
em cercá-las de todas as prerrogat1vas de estabi!Jdade, determinancio prazo 
náo curto para a possibilidade de qualquer alteraçáo e assim mesmo em 
casos mmto espeCJals e com urn - quorum - excepcional. . 

ç> principal, porém, é que, como ficou amplamente acentuado os co
murustas sustentam que tem urn conceito próprio do que seja umà. Cons
tituiçáo, conceito que "näo é o clássico". 

E note-se, também, pela origem insuspeita que tem, que na explanaçáo 
das teses para o 4.° Congresso do Pa-rtido Camunista do Brasil a realizar
se em mai? <:orrente e:n Sáo ~aula , à pág. 6 da. "Tribuna Popular" de 25 
de março ultimo, refermdo-se a A.N.L. e o mov1mento libertador de 1935' 
existem afirmaçóes . como .esta: . - :'A justa lin~a estratégica e de !ut~ 
cc.n~n~. o fasc1smo ligacta a real!zaçao da; revoluçao democrátic~-burguesa, 
agrana e antl·-Imperal!sta, faral!tou . a formaçáo da A.N.L. como movi
m ento de frenlie anti-facista e anti-imperalista ca.paz de lut!l.r pelo inicio 
da revoluçäo demoerático-burguesa e a criaçáo de urn govêrno popular 
nacional r evolucionário, já corrigida. assim desde o inicio de 1935 a palavra 
de ordem èo G:JVêrno Soviétice". 

Ë, pois, pela própria palavra do órgáo do partido que ficamos sabedol'es 
cientes e conscientei:l que, p=lo m=nos desd.e 1935, ou entäo naquela epoc~ 
somente, no Brasil, r.o setor politico-partidário do denuncia.do, já o Go
vêrno Soviético dá ou cleu - a palavra de OTdem . - E ma.is ainda: aquêle 
mesmo jornal camunista aorescenta : - "Crescera a consciência de classe 
do proletariado em conseqüência do desenvolvimflilto ma.is rápido da m
dustria na.cional, motivada pela guerra d·e 14 a 18, com maior coocentraçäo 
operária e as grandes greves de 1917 e 1918, em S. Paulo, no Rio de J a
neiro, e em quase todo o pafs, sob a i.nfluência da grande revoluçáo soeia
lista de 1917 na Russi.a". 

Ora. ai está urn detalhe também intpressionante, qus.l o de que ja 
desde 1917 e 1918, as grandes greves de Sáo Paulo e do Rio e em quase 
to;J.a. o pais, estiv·eram sob a influência da - grande revoluçáo socialistg, da 
Russ1a. 

Assim, quer no campo doutrinário, quer no da açäo materi!l.l, ao meu 
ver, impossivel será n egar, em f.ace de tödas estas provas oferecidas nos 
autos através de peças documentais encontra.ctas pelo Govêrno e das 
que foram colhidas pelo Tribunal Regional dêste Distrito Federal, por in
termédio da diligência com eficiente cooperaçáo do ilustre Desembargader 
Afränio Costa, seu digno · e operoso Presidente, que existe a transmissáo, o 
recebimento e a execuçáo, no Brasil, de uma firme e cuidadosa, porque 
sistemát~ca, orientaçáo politico-partidária de procedêneia estrangeira:, bai-. 
xada das estepes sóbre nós, coma sóbre tantos e tan tes cutros paises. 

Tal orientaçáo vem do órgáo central que é interna.cional e controlactor 
das atividades politico-partidárias das diversas filiaçóes mundiais, o Bra..sil 
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uma delas, ferindo violentamente o dogma consti tu~ional da obrigatoriedade 
cta pluralidade ce part1dos, sem qualquer orientaçäo estrangeira coma con-
diçáo. 

Dai sabermos que essa orientaçáo é e näo pode deixar de ser nos 
Idênticos mold·es da doutrina marxista leninista, porque, se náo för, entáo, 
náo é comunista. Dai, com espanto, saber·mos todos que, ern caso de 
guerra com a Rllissia, brasHeiros existem que ficaráo contra sua própria 
Pátria, porque sáo muitomais fiéis ao seu Partido, talvez, a~é sob juramento. 

Os do~umentos estáo enumerados no vol. 1.0
, ns. 5 a 41, 15 a 19 e doe. 

n.o 18. Sáo doeurnentos que repr-esentam uma prova harm~nica se os 
compararmos com os fatos plenamente verificados. Os fatos acontecidos 
no Brasil se ajustam perfeitamente cam o que dizem os documentos. E 
porque náo podemos nêles acreditar, se farmuiados por elementos dignos 
de credibilidade? Exclui-los táo sómente porque oferecidos pelo Govêrno? 
Mas por que - a priori - tornarmos por mentirosa esta palavra? Por 
que 'se os fatos comprovaram a alegaçáo? Pox que julgarmos de nenhum 
valor probante os - dossiers - enviados pelo órgáo po!icial competente, 
especifico para tal mister, aquêle que tem sob sua exclt;siva tarefa a de 
averiguar e observar as atividades subversivas em todo o Pais? Por que 
náo dar crédito às pubHcaçóes, crönicas, artigos de propaganda, advertências 
ao povo, quando feitos pelos próprios órgáos da imp1·ensa do partido?. 

Por que näo dar crédito ao que se vê, ao que se lê nos respectivos 
jornais, desde que näo pode haver a menor dli.vida de que èles pregam 
os principios marxistas-leninistas? Só náo daria crédito, de minha parte, 
se tais principios estivessem de acórdo com os postuiados democráticos defi
nidos na Constituiçäo. Mas, quem ousará afixmar isso? Os fatos sáo diá
rios e as provas estäo nos autos para quem as quiser Ier, através de vários 
exemplares. Náo concluiriamos assim, se näo entendêssemos que a prega
çáo doutrinária marxista-leninista é positivamente comrária aos preceitos 
democráticos de nossa. Constitu:çäo . 

. 0 mesmo, porém, já náo a~onte·ce corn os - comicios -, quando isentos 
desta pregaçäo èoutrinária . Nestt setor estamos com a defesa e formamos 
ao lado da palavra do ilustre advogado que ocupou a tribuna pelo de
nunciado. Realizar comicios é direito garantido constitucionalrnente e apenas 
regulamentado pelo poder de po!icia. Assim sendo. desde que náo haja 
propaganda doutrinária marxista-leninista, os comicios feitos p·elo Partido 
em foco näo podem dar motivo à sua cassaçáo. 

0 Relatório, no capitu1o XXX, pág. 4, sob a epigrafe - As Denu!1-
cias -, é circunstanciado a respeito da prova doeurnental junta aos au tos. 
Vejamos o Relatório reservado da Policia, com a rubrica "Imbassahy". 

De inicio, salientamos que a autoridade competente, especializada, 
para tais misteres e incumbências técnicas, só pode ser mesmo a Policia, 
porque a ela incumbe a secreta missáo de preservar a - ordem publica- . 
Na Rlissia dá-se preeisameute a mesma coisa e nem podia deixar de 
sem assim . 

A estrutura marxis~a-leninista do denunciado é internacional e negá-Ja 
é negar a própria razáo de s2r da sua acäo partidária . Negá-la por que re
servado ~ o rflatório "Imbassahy"? Negà-la por que o projeto dos Estatutos 
que con~em aquela dedaraçáo expres:;a náo está regi.strado, nem autenticado 
é a mesma coisa ?o que afirmar que o conceito doutrinário eonsignado no 
famcso art. 2.0 èestrs Estatutos, näo é nem nunca foi posLulado básico da 
açáo partidária do denunciadq que, entáo <eria urn nartido contrário aos 
preceitos marxistas-le!1inistas . Ora, isso é ina·dmissive·l e impossivel de ser 
sustentado - in bona jide. Se náo é a marxista-leninista a doutrina 
PR:r~.id:äria do comunismo, entäo qua! é a sua doutrina:? Confesso que dou
tnnanamente 1gnoro o que seja neo-comunismo ou comunismo à inglêsa. 

!"or outro )ado. _ é lógieo e iD;tuit~vo que o denuneiado jamais deixaria 
vest1g10s da sua açao contrána a le1 e só mesmo através de uma norma 
privada é que êle poderia agir e agir com a máxima cautela precisamente 
para que? ~ara nao se comprometer. Exigir do juiz ao interpretar esta 
prova que so a reconheça e proclame, qnando irretorquivelmente demons
trada ao~umentalmente, seria a mesma coisa do que negar-lhe o direito 
que lhe e as~e!furado. como ficou bem acentuado, pelo texto expresso do 
art. 118 do Cod1go do Proeesso Civil, que inequivocamente estabelece a prer-

"• 
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rogativa que o rnagistrade tem de f01·mar seu julgamento, atendendo lèOS 
fatos e circunstäncias eenstantes dos autos, ainda que náo alegados pelas 
partes, através de seu - llvre convencimento -. A invoeaçáo tem inteira 
aplicaçáo ao caso - sub judice. 

0 Relatório no capitulo - Das Diligências -, é completo e assinala 
a documentaçáo enviada aos autos, inclusive na afirmativa de que ale
ga-se que o Secretário Geral do Partido, tempos atrás, fóra eleito mem
bro do Comité Executivo da Internacional Comunista, juntameute •com 
Stalin, Thorez, Dimitrov e outros. Também isto náo é verdade? Mas, :JS 
jornais que estäo juntos notieiam amplamente a destacada posiçäo que 
êle tem no seio do partido. Por igual, também náo sáo verdadeiras as 
entrevistas e coneeitos emitidos contra o partido e sua açáo doutrinária, 
pelos dignos Generais do nosso Exército, Srs. Canrobert Pereira da Costa, 
Góis Monteiro, Newton Cavalcanti, Joáo Pereira de Oliveira, José Agosti
nho dos Santos e Coronel Castelo Branco, hoj-e Genera!, a fis. 331 , 336, 
345, 356 e 350, respectivamente? (fis. 17 do Relatório). 

ll:stes cidadáos, antes de serem Generais, sáo brasileiros, com passado 
de honra e de reais serviços prestados à Naçáo, a quem servem com bra.
vura e dedicaçäo exemplares. Logo, em principio, até prova concludente 
em contrário, devem ser cridos no que afirmam ser a expressäo da ver
dade 

A fls. 19 do Relatório, encontramos di versas referências ao easo da 
-- duplicidade de Estatutos - , explieando o nobre Relator que a defesa 
insiste em dizer que se trata de uma simples reforma de Estatutos; quanta 
ao que tange com a parte financeira do partido atendicta nos referidos 
Estatutos, explica ainda o Relatório que o denunciado defende-se sob a 
alegaçáo de que o aludido regulamento de finanças ffua confeccionado em 
verdade, porém, pelo tesoureiro do partido que é pessoa de "instruçäo 
primária" (vol. XX, fis. 531). 

Mas, apliquemos êstes dois argumentos da defesa aos fatos existentes. 
Quanta ao 1.0 , fora de duvida está que, embora simples reforma de 

Estatutos, êles foram confeccionados, conforme confissáo nos autos, ape
nas, para servir de base para discussäo no próximo Congr•esso do Partidc . 
Assim, seja coma för e para que firn fór, o fato ineentraverso é que foram 
confeccionados, forSJm redigidos. Quanta ao 2.0 , o fato é que o denunciado 
também conf.essa que foi o tesoureiro quem redigiu a parte financeira, 
embora urn homem de - instruçáo primária. Mas, entáo, a alegaçáo 
perde töda importáncia e é destruida só porque se trata de urn homem 
de instruçáo primária? - Aliás, a alegaçáo náo está comprovada e é 
de procedência bem duvidosa porque o cargo de tesoureiro de qualquer 
partido náo pode nem d.eve ser exercido senáo por pessoa de grande 
experiência e capacidade, máxime, em se tratando de urn partido de conti
nuas lutas, eomo de fato acontece com todos os demais ment01·es do denun
ciado, homens de incontestável valor i!i.telectual e sobretudo cuidadosos e 
experientes. 

Por outro lado, como aceitar a defesa quando alega em seu favor que o 
partido votou na Constituinte a: emenda Clemente Mariani? Improeede a 
alegaçáo, data venia, porque, se näo votasse ou votasse contra a emenda, 
que estaria o partido demonstrando äe modo irrecusável ? Que positivamente 
reprovava o coneeito democrático existente no texto constitucional 
e certamente na sustentaçáo teria que entrar na apreciaçáo doutrinária 
que a emenda continha para concluir que, sendo ela eontrária aos prineipios 
marxistas leninistas que definem e conceituam a: Democra.cia, náo poderia 
ter o apoio do partido em plenário, resultando dai uma posiçáo incömoda 
perante a maioria, ao passo que, assentindo na emenda, nada perdeu o par
tido, antes, pelo contrário, póde mais tarde, como está aeonteeende hoje pe
rante èste Tribunal, trazer aquêle assentimento como defesa. Tudo, portanto, 
está em saber se, embora votando a emenda, continua o partido a . pensar e 
a agir no sentido inverso. E a:o meu ver é precisamente o que está acon
tecendo. 

E as expulsóes de adeptos do partido com a designaçáo dos numeros dos 
artigos constantes dos segundos Estatutos náo conferindo com a numeraçáo 
dos que estáo registrados, também é invençäo e mistificaçáo? Mas, entáo, 
tudo e tudo neste volurnaso processo é falso quando náo convém ao de
nunciado e verdadeiro quando lhe interessa? Entáo tudo ficou sem prova, 
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sem a menor credibilidade, sem o menor poder de convkçäo sàmente porque 
a documentaçäo foi fornecida pela Policia e outras repartiçóes pû.b!icas ou 
porC!Ue alertadas pela imprensa adversária do partido ? Entáo, a Unica 
pa!ävra ve·rdadeira e digna é a do denunciado, ela está acima de tudo e de 
todos: desde que O• partido nega os fa tos, êles têm que ser admitidos como 
näo existentes, desde que êle explica os fatos, esta explicaçáo é que é a 
unica verdac!eira; o resto, náo interessa, é falsidade, burla, mistificaçäo 
embuste, demagogia, reacionarismo. 

Só o denunciado fala a verdade porque os documentos nada provam. 
foram inventados, actrede preparados, simuiados mesmo, para o unico 
firn de oomprometer o pa.rtido e col1S€qüentemente colocá-lo fora da lEi. 

Mas, será isso possivel perante a consciência daqueles que têm a árclua 
missáo de interpretar a prova prDduzida e de ajustá-la aos indicies e presun
çóes vinculados aos fatos e acontecimentos inû.meros que coincidem perfei
tamente com a açáo do denunciado? Se assim fósse, teriamDs até que 
admitir por coerência que 1935 também náo foi produto da açáo partidária 
especifica e que nada tev.e que ei vinculasse, nem mesmo ideolàgicamente, 
com a açáo partidária do denunciado: Praia Vermelha náo foi comunismo. 

0 réu, mesmo negando o fato, pede e deve ser condenacta quando 
outras circunstäncias devidamente demonstradas concorrerem para a sua cul
pabilidade . Náo fósse assim e todos os réus seriam absolvidos porque negaram 
a autoria. Que papel entáo exerce o ju!gador em processos desta natureza? 
E~erce o papel de intérprete da prova. E' o que estamos fazendo. E no 
lnterpretar a prova, assim contraditada, nada mais justo, nada mais !ega!, 
senáo o exercicio do direito que a lei confere de verificar no entrechoque 
da acusaçáo com a defesa, ende e.st.á a verdade em "face das nuances, e 
circunstäncias que ernaram o ato delituoso e comprometeram seu au tor. 
Entra entáo em açáo o art. 118 do Código do Processo Civil que confere 
ao juiz o poder de formar o seu livre convencimento. 

Passemos aos nove anexos, vols. 4 a 11, minuciosamente assinalados à 
fls. 5 usque fls. 12. 

No vol. XIII, sob a rubrica "Imbassahy", que é autoridade da Se
gurança Pû.Jblica, existe circunstanciado Relatório intercalado de numero
sas documentos, pelos quais se vê que, com sua legalizaçáo, o denunciado 
passou à intensa campa.nha de· bolchevizaçáo no seio das massas de acórdo 
com o programa da I.C. que é a reproduçáo das liçóes de Lenine e Stalin, 
campanha essa que a acusaçáo resume nos três it·ens transcritos a fls. 13 
pel? _nobre Relator: 1.0

, organizaçáo das massas nos principios marxistas 
lemmstas; 2.0

, desenvolvimento nos sineticatos da linha de direçäo clo 
comumsmo, o que se tem verificado nesta Capita! e nos Estados · 3.0 or
ganizàçáo de células das emprêsas. Acresc·enta a denuncia: "seus nr{s na: for
ma do art. 2.o dos Estatutos, o~ que náo estäo registrados, sáo organizar as 
massas trabalhadoras do Brasll dentra dos principios marxistas-leninistas, 
aliás, com o mesmo emblema que está gravado no escudo da Uniáo So
viétka". Também isto tudo náo é verdad·e? 0 firn do partido em foco náo 
é a pregaçáo da doutrina marxista-Ieninista? ~ 

Se náo é, entäo qua! é a balOe da doutrina pregada pe.Jo comunismo? 
<?u será que. haverá urn mai:xis.mo-leninismo diametralmente oposto no 

Bras!l ao (JUe e pregado na Russla ende ao meu ver náo há ditadura 
do_ proletanado, mas, sim, sóbre o proletariado, em face ctà minaria que com 

_mao de ferro e sangue governa o pais? 
Dai náo há qu~ fugir. 

A fls · 250 e 289 do vol. III, deparamos com o relatório do Ministro 
do Trabalho só!:n·e a crigem de continuas greves principalmente em Sáo 
Paulo._Diz,_vorem, a def·esa: "mas, êste próprio relatório termina afirmando 
que nao ~!~' provas mate!"iais . concretas, irrecusáveis, da responsabilidade 
do P~:.tido ·. Realmen~e la esta a declaraçáo, mas, contra esta opiniäo do 
rel~to:IO, ex1ste ou nao e:s:I_ste prova em contrário nos autos? Pais näo 
esta transcnto antes, como Ja lemos. o trecho da "Tribuna Popular" dizendo 
que qesde 1935 .aquela~,. g!·eyes vêm sendo orientadas .iunto às massas 
prole~anas em P10! do 111ICio de uma revoluçáo democrática burguesa e 
cnaçao de !-Jl11 governo popular nacional rEvolucionário, já corrigida assim 
des~e o. 111ICIO de 1935, a palavra de ordem do Govêrno Soviético"? E 
ma1s adiante: "as grandes greves de 1917 e 1918 em Sáo Paulo, no Rio 
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de Janeiro e em quase todo o pais, sob a influência da grande revoluçáo so
cialista de 1917 na Rû.ssia ? Isto náo basta ? Torna-se imprescindivel prova 
documental ? Seria exigir muito da boa-fé, do poder que a lei confere ao 
juiz ao interpretar a prova circunstancial e sua relaçáo com 9 ato culpose. 
Na parte da div·ergênda entre os EstatutDs registr·ados ·e os nao reg1strados, 
mesmo admitindo que êstes ultimos sejam simples refCJ.rma de estatutos e 
na:da valham, forçose é aceitar q!1e alge de impo_rtantissimo êlesrep~esentam 
porque coma Eslá expl~cado a fls. 21 do r elatono quando mtimaao o d~
nunciado para falar sobre o. C!l;_SO da -. dupl!cidade -, a~resentou-se urn 
"se dizendo membra da com1ssao executiVa que em reque:·1mento aflrmou 
em sintese: o projeto de reforma de _fis ·. 323! vol. XIII, !OJ eLaborado para 
ser submetido ao Congre&o do Partldo e divul.gado a flm de r-eceber su• 
gestóes". Ora, náo temos dû.vidas em crer 9ue o que oficialmente r·egula 
a vida do partido, é o registrado. Nem podena ser de outra forma. 

No nosso e.spirito, porém, surge a dû.vida, a reflexáo que se impóe: os 
outros es tatutos, constituem lex privata da açáo partidária. 

A fls. 19, o Relatório, a menos que haja confusáo, assina>la que os regi~
trados sáo de 15 de agósto e os outrcs, de 15 de novembm segumte . lsco 
prova que registrados os estatutos em agósto, já em novembro, três meses 
depois, foram lançadas normas diametra:Imente epostas às que estavam ofi
cialmente registradas e náo haviam de ser lançadas para serem desabedeei
das e sim para serem seguidas, contra, portanto, o dispesto nos estatutos 
registrados sendo de no.tar o já célebre art. 2° em que é ostensivan_Iente 
pregada e ~dotada coma finalidade partidária - a ditadura do proletanado. 

De resto, como se explica o fata de existir . proj·eto de reforma com 
princiuios positivament·e contrários aos estabelEcidos nos estatutos regis
trados? Teriam também sido feitos por um partidário de instruçáo pri
mária? - Porqlte essa 1·eforma táo radic.al do programa partidário? Porque 
êsse projeto contém o art. 2.0

, dispositivo êste que. a priori, o partido sa;bia 
perf.eitamente que náo seria registrado neste Tnbunal por ?er contra-na 
ao expre.<:so texto constitucional em cama, tal e qua! como este TI~Ibunal 
havia exigido por ccasiáo do processo do registro? Ainda porque nao dar 
crédito à existência dêstes segundos estatutos, mesmo como reforma, como 
sendo uma lex privata entre os partidários do denunciado, se êles cont~m 
prindpios absolutamente harmónicos na fo.rma e no fundo com a doutnna 
marxista-leninista, viga mestra da ideologia camunista? · 

E' o caso de re·p·etirmos: será isso burLa, falsidade, mistificaçäo? Será 
que êste !J'rojeto foi feito_ por um inimigo d~? partido e coloca?o el!! seu 
poder insidiosa e subreptwiamente p~ra serv1r de. prova contraria a sua 
existência? Tudo nos conv·ence que nao, porque esta JUnto a os au tos a p~
tiçáo do representante do partido, declanndo que o p.ro}eto existlt> e que 
ia ser submetido ao Congnsso do partido oportunamente. 

AJe.ga-se, entret.anto, que náo era êste cidadáo urn repr·esentant~ oficial 
do partido e sim urn - se diz.ente repres·entante -: ma~, for9oso e conv1r 
que nada nDs autoriza a náo crer que a dcdaraçao nao S~Ja verdadeua 
porque náo há duvida que, haverá urn Congresso e muito razo·ável é a ex
plica·çáo dada, istc é, que o projeto seria debatido naquela reumao. 

Que import.a para o caso, a afirmaçäo da d·efesa consist.ente em di~r 
que o projeto era simples projeto, tanto que o que re~ula a VIda partJda
ria é o exempl'!lr que está registrado? Na hipótese nao S·e compreend-c·rJa 
outra afirmaçáo, porque se assim näo aeonteeesse valeria ela por uma con
fissáo. Seria muite exigir da ingenuidade humana. · 

De qualquer modo, o que náo resta dû.vida é q_ue os .ctispositivos d_os 
estatutos, projeto ou náo de reforma dos que estao reg1strados, contem 
principios de partidarismo politica, perfeitamen te .acordes _?Om a . d?utrma 
camunista transformados em fatos coneretos atraves da açao partldana do 
c!enunciado, situaçáo esta que nos convsnce que exist!: a: - . duplicidade. de 
estatutos, - os primeiros registrados e os segundos nao reg1strados, porem, 
consultados, referidos e seguidos coma norma pnvada do partido com re
laçäo à sua açáo doutrinária. 

· Oom muito pr.azer vou ao eneoutro do ilu:;tre r€p~€s·entante 9o ~enun
ciado citando Benes, Eduardo Benes, Democracza de ho1e e amanha, pag. 208, 
ed. Calvino, 1945, e invoco sua opiniáo, porém, na margem op_osta da. que 
foi defendida. Diz o estadista tcheco : "No comumsmo, a evoluçao e a liber-
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dade individuais subordinam-se ao conceito coletivista da sociedade humana 
e a sociedade e o Estado camunista na sua soberania säo o critério final 
de todos os valm·es mesmo morais e espirituais". 

A àoutrina comunista, portanto, o fato é incontroverso, é uma só e 
sendo assim nä.o pode ter no Brasil uma aplicaçäo diferente da que tem 
na Russia Soviética. Para mim näo pode existir "comunismo à inglêsa 
ou comunismo à bra,sileira". 

Essa doutrina é absolutamente contrária ao oonceito de Democracla 
estabelecido na Constituiçäo Brasileira. 

0 comunismo também näo pode aceitar na prática o preceito consti
tucional da> - pluralidade de partictos . Dizer que o aceita e o prega, isso 
sim, é que é engödo, burla, mistificaçäo, falsidade. Ainda estou com Benes 
op. cit. pág. 259, täo do agrado do ilustre advogado do denunciado, quando ex~ 
plica: "No sistema do socialismo soviético o problema do partidarismo tem 
por principio urn fundamento muito diferente do que em ambos os outros 
dos regimes social politica. Segundo a tearia marxista, a formaçäo dos 
diversos partictos politicos é e deve ser exclusivamente a expressäo das Iutas 
de classe na sociedade burguesa capitalista. As r espectivas classes e os 
grupos de interêsses, organizam-se politicamente em seus próprios partictos 
politicos que exprimem as fundamentais divergências básicas e estrutm·ais 
das classes que säo eliminadas pela .coletivizaçäo dos meios de produçäo 
e pela criaçäo de uma sociedade chamada - sem classes -, náo há motivo 
para a criaçáo de mais de um partido. Esse parti do recebe, entáo, Junçóes 
especiais no sistema soviético socialista, as quais sáo dijerentes das que 
possuem os partidos na Democracia . As junçöes de jiscalizaçáo e as de 
uma espécie de oposiçáo, enquanto esta é permitida, sáo desempenhadas por 
ou! ras instituiçöes" . Diante destas palavras ainda poderá haver dûvidas sö-
bre a opiniäo de Benes ? · 

Vitoriosa na Iuta contra o totalitarismo, näo pode a Democracia ficar 
indefesa diante de outros perigos. ltsse conceito moderno de uma Demo
cracia defensiva, já deduzido neste voto, foi endossacta pelo Constituinte 
Brasileiro ao aprovar o art. 141, § 13, da Constituiçäo Brasileira de 18 de 
setembro. Convêm ouvir, neste passo, o sociólogo Sebastian Soler, Ley Ristaria 
Y Libertad, ed. Lousada, B. Aires, pág. 236, quando afirma com propriedade: 
"Invocar la libertact de la Constitución para negaria es una pretensión 
ridicula de hacer· revoluciones · con seguro de vida. Por su parte, los libe
rales que creen que esa invocasión es posibJe y respectable, si asientan sobre 
una verdadera: ingenuidad tem·ica. Estos, ccmciben el estacta Iiberal como 
un Estado que puede defenderse contra todo menos captra Ia libertad, Jo 
qual es desconocer Jo que es derecho y Jo que es libertad" . 

Se o argumento de autoridade vale, ai estäo duas insuspeitas invoca
ç6es que merecem ponderaçäo e aca.tamento, ambas em amparo da tese 
que sustentamos com firme e sineera convicçäo. 

Sr. Presidente. 

Termina co.mo comecei, Homo suum e, portanto, é de presumir que te
nha errado mmto, mas, ouso aHrmar que os meus en·os säo do entendimento 
e nunca d~ vontade, J?Orque, esta, sempre estêve, está e estará, graças a 
Deus, deseJosa de servu a Justiça e de cultnar o Di-reito . 

. 0 recebimento de influência doutrinária, politico-partidll,ria, marxista
lennllsta, de procedência ~strangeira .. é, ao meu ver, ponto essencial que 
f:m face da sua mcontestavel veramdacte e comprovaçäo feita nes autos. 
fenömeno, aliás, que é internacional, fortalece a denûncia e desampara a 
defesa, porque ofende o texto constitucional em causa e o art 26 da Lei Eleitoral. · 

. . Adrt:Jito que. a sat!sfaçäo pelo denunciado da exigência söbre ·esta ma
ter:a, fe1ta por es~e Tnbunal, fm, apenas, uma acomodaçäo, uma transigência 
pa1a obter o reg1stro e !J.ada mais, pais que a ninguém é Jicito negar que 
a doutnna d,o. partido SJ a a marxista-Jeninista, o que constitui, por outro 
lad?, _uma atiVIda>de positiva.mente colidente com os principio,s democráticos deflmdos na Constituiçäo . 

. Sr. Presidente, como juiz e como patriota, é êste o meu entendimento, 
atiaves da prerrogatiVa que expressamente a lei me concede, permitindo 
que o meu JUlgamento, na espécie como a dos au tos, possa ser feito através . 
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de um livre convencirnento, na forma do art. 118 do Códigp de Processo 
Civil, mesmo que näo houvesse nos a u tos a copiosa prova que já assinalei e analisei. 

Enfretanto, aproveito a oportunida:de para nos ûltimos momen
tos dêste meu voto em processo de vultosa repercussäo nacional e inter
nacional, dizer e confessar a todos aquêles que atualmente têm uma pareera 
de responsa,biiidade nos destinas do Brasil, que se a Democracia, aquela 
que é estabelecida como norma pela Constituiçäo BrasHeira, aquela que 
é do Brasil e dos brasileiros, aquela que vem dos nossas antepassados e 
que dêles com hom·a e orgulho herdamos para transmitir aos nossas su
cessores, se esta Democra.cia tiver um dia de desapareeer diante de uma 
nova organizaçäo social, tm·na-s·e absolutamente necessário que auravei
temos tödas as nossas förças, que cerremos fileira,s patrióticamente; como 
um só todo, contribuincio sem vacilaçäo p"ra obtcr sempre e ca-da vez 
mais a grandeza do Brasil por intermédio do sublime preço da eterna 
vigiläncia que é a Liberdade, a fim de podermos preparar o bem-estar àas 
geraçöes futuras que viräo receber täo digna pr-estaçäo de contas e täo 
dignificante e valorosa herança. Legis auxiJiurn jrustra invocat, qui comrnitit in Zegern. 

· Isto pösto: 

Julgo procedente a denuncia a fim de cancelar o registro do denun
ciado de acördo com o art. 141, § 13, da Constituiçäo F ederal, combinado 
com as letras a e b, do art. 26, do Decreto n.0 9. 258, de 14 de maio de 1946, 
e art. 118 do Código de Praeesse Civil. 

Rio, 7 de maio de 1947 . - Candido M esquita da Cunha L obo . 
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H,.::in 1813 nr. 4, Den Haag 

U 4981e - C 56 F/He. 
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ï?j/t/ J 
Onder verwijzing naar Uw brief dd. 

23 Mei, Geheim BX 16~~~ en mijn voorlopig 
antwoord daarcrt van 10 uni, U 4981c - C 56, 
heb ik de eer U hiernevens aan te bieden 
afschrift van een brief van Hr.Ms.Gezant 
te Rio de Janeiro met de daarbij behorende 
bijlage, zijnde het decreet ter ontbinding 
van de Çommunistische Jeugdorganisatie. 

. Het vonnis van het Opperste 
Gerechtshof waarbij de Communistisvhe 
Partij onweitig wordt verklaard, is niet 
bijgesloten om de in bijgaande brief van 
Hr.Ms.Gezant vermelde redenen. 

De Regeringscommissaris 
. in A~elilJ.ene Dienst, • I E ~~R~!'J_ ~---~l~ 

f r i u r!.rr. <:~ : i ~ ' ' ' F.;__.-> 
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~ D.:: .... . ,.: . . 1 ~ </' --~ "'Mr.C •• W.Fock. 
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Aan de Centrale Veiligheids Dienst, 
Javastraat 68, 
's-G r a v e n h a g e • 
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AFSCHRIFT ~/'} '7/</ 
No.4291/367 Rio de Janeiro, 16 Juli 1947. 

Ontbinding Communistische Partij. 

In antwoord op Uwer Excellentie's schrijven van 5 Juni 
1947,Directie Politieke Zaken No.49947/3775 G.s., heb ik de eer Haar 
hierbij te doen toekomen de tekst van het Presidentieel Besluit tot 
schorsing van de communistische jeugd-organisaties dd.15 April 1947. 

Ten opzichte van de overwegingen van het Tribunal 
Superior Eleitoral, welke Uwe Ex~~llentie eveneens zou willen ontvangen, 
moet ik Haar, onder verwijzing naar mijn brief van 9 Mei 1947 mededelen, 
dat een vonnis, gelijk het Nederlandse procesrecht dit kent, bestaande 
uit feitelijke en rechts-overweg~ngen benevens het dictum, hier niet 
voorhanden is. Zoals ik Uwer Excellentie reeds meldde, hebben de 5 
rechters individueel hun stem in uitvoerige redevoeringen gemotiveerd, 
en vervolgens is gestemd, waarmede op grond van de stemmenmeerderheid de 
eindbeslissing is genomen, zonder dat een door de rechters gezamenlijk 
opgesteld schriftelijk vonnis i s gewezen. Ik zou dus nu alleen Uwe 
Excellentie de volledige tekst van deze 5 redevoeringen kunnen toezenden, 
doch enerzijds levert de lengte daarvan (zij namen ongeveer 3 uur in 
beslag), en anderzijds de grotendeels weinig belangrijke inhoud bezwaren 
op. Ik informeerde bij de P~erikaanse Ambassade, of deze wellicht een 
Engelse vertaling van bedoelde redevoeringen naar het St a te Department 
had gezonden, doch kreeg ten antwoord, dat ook daar is volstaan met een 
~ort_résumé,_ gelijk ik Uwer Excellentie bij mijn schrijven van 9 Mei 
1947 verstxekte. 

I - - - - - - -
' ' I 

De positie van de communisten in Brazilië sinds de 
gerechtelijke uitspraak, waarbij de partij ongrondwettig werd verklaard, 
levert nog allerlei juridische en feitelijke moeilijkheden op. In de 
eerste plaa ts heeft deze uitspraak nog geen kracht van gewijsde, 
aangezien bij het Supreme Court appèl daartegen is ingesteld . In de 
tweede plaats is noch in de Grondwet, noch in de organieke wetten 
behoorlijk geregeld, welke instantie thans de mandaten, welke aan de 
vertegenwoordigers der communistische partij door het volk krachtens de 
verkiezingen zijn verleend, zal kunnen ongeldig verklaren, ja, zelfs is 
de prealabele vraag nog niet bindend beantwoord, of na opheffing van een 
partij de personen, die op grond van de verkiezingslijsten van deze 
partij verkozen werden, nu automatisch als ve~tegenwoordigers van het 
volk zullen moeten desisteren. Inmiddels zijn de plaatsen der 
communistischè volksvertegenwoordigers sinds de 9e Mei onbezet gebleven, 
en een vindingrijk senator heeft reeds als zijn mening te kennen 
gegeven, dat op grond van het reglement van orde, dat aanwezigheid der 
afgevaardigden gedurende een minimum aantal vergaderingen voorschr~t, 
deze mandaten automatisch zouden komen te vervallen. 

Een punt, dat verder de gemoederen bezig houdt, is de 
vraag of de leider der Braziliaanse communisten, Carlos Luis Prestes, 
thans op grond van zijn tegen de veiligheid van de staat gerichte actie 
voor de rechter moet worden gebracht. Ook deze procedure ontmoet 
verschillende obstakels, waarvan de voornaamste is, dat eerst moet wrden 
beslist of Prestes aan zijn senatorschap indemniteit kan ontlenen. 

Het is thans wel duidelijk, dat de consequenties van de 
tegen deze partij opgezette actie van tevoren onvolkomen onder ogen zijn 
gezien. 

Dat inmiddels de Braziliaanse communisten onder deze 
aanval van rechts niet lijdelijk zouden blijven, was te voorzien. De 
couranten maken dan ook melding van een oplossing van deze partij in een 
op 15 Mei j.l.opgerichte Partido Constitucional de Brasil, waarvan 
Prestes voorzitter, en de communistische afgevaardigde Juan P~azonas 
secretaris-generaal is geworden. Het behoeft geen betoog, dat de statuten 
van deze partij aan alle eisen, welke de Grondwet aan een democratische 
partij stelt, nauwkeurig voldoen, en zo staat thans het bevoegde 
Regeringsorgaan, het Tribunal Superior Eleitoral, voor de moeilijke 
vraag, of zij de registratie van deze wolf in schaapsvacht zal kunnen 
afwijzen. 

De Gezant: 
w.g. B.Kleyn Molekamp. 

Aan Zijne Excellentie 
de Heer Minister van Buitenlandse Zaken, 

's-GRA VENHAGE. 



AFSCHRI FT 

Bij l age bij brief no.4291/357. 

Decreet no.22.938 van 15 April 1947. 

De President der Republiek, gebruik makende van de 
bevoegdheid hem verleend bij artikel 87 no.I van de Grondwet en 
artikel 6 van de Decreetwet no.9.085 van 25 Maart 1946, en 

~wegende, dat de wetten van 17 Januari 1921 en 4 April 
193 5 aan de Regering de verplichting hebben opgelegd om te schorsen 
dan wel voor bepaalde tijd te sluiten zodanige verenigingen en 
vennootschappen , welke rechtspersoonlijkheid hebben verkregen op 
grond van valse verklaringen van hunne doelstellingen, of die na hunne 
inwerkingtreding handelingen verrichtten welke strijdig zijn met de 
openbare en sociale orde, mits zonder uitstel een gerechtelijke actie 
tot ontbinding daarvan volge 

Overwegende dat de Decreetwet van 25 Maart 1946 in art.6 
bepaalt, dat de Regering verplicht is om tot schorsing van die 
verenigingen over te gaan, wanneer hun doelstelling dan wel enige 
andere gewichtige omstandigheid duidelijk verraadt een streven of 
activiteit, welke onwettig, schadelijk of gevaarlijk voor het algemeen 
welzijn, voor de veiligheid van de staat en van de maatschappij, voor 
de openbare orde en voor de goede zeden is, welke schorsing gevolgd 
dient te worden door een gerechtelijke ontbinding van zodanige 
~renig.ing door de bevoegde overheidsinstantie der Unie~ --
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Overwegende dat de G-rondwet van 1'946 de geldigheid van 
voornoemde wetten geenszins heeft aangetast, 

Overwegende dat de privaatrechtelijke veren1g1ng 11 e Unie 
van Communist~sche Jeugd" rechtspersoonlijkheid heeft verkregen door 
het doen opnemen harer statuten in het daartoe bestemde register, 

Overwegende evenwel, dat bedoelde vereniging blijkens 
hare statuten en in het bijzonder blijkens haar naam, doeleinden 
nastreeft en werkzaam is ten detrimente van het publieke welzijn, de 
veiligheid van de staat enz. 

Overwegende immers dat zij zich voorstelt, gelijk ook haar 
naam onweerlegbaar aangeeft, om op de geest der jeugd, waaronder minder 
jarigen, invloed uit te oefenen, teneinde haar,door aanwending van 
doeltreffende opvoedende propagandamiddelen, grondbeginselen in te 
prenten ener leer, welke naar algemeen bekend is ten doel heeft de 
v~ietiging van de democratische staat, teneinde deze te vervangen 
door een dictatuur, met opoffering van alle vrijheden en grondrechten, 
die gegarandeerd worden in de Grondwet, artikel 141 3e waarvan al 
zodanige ~erenigingen verbiedt,wier propaganda of actie strijdig is 
met het democratixche regime, gebaseerd op de garantie van de grond
rechten van de mens. 

Overwegende ook, dat de Regering in haar constitutionele 
taak tekort zou schieten, indien zij zou nalaten de haar bij de Grondwe 
en de organieke wetten opgelegde plichten met de haar ten dienste 
staande middelen te vervullen om de veiligheid van de staat etc. te 
verzekeren, 

Besluit: 
Art.1 Voor de duur van 6 maanden en over het gehele territoor iedere 

activiteit van de Vereniging "Unie van de Communistische Jeugd" 
te schorsen, 

Ar.t.2 De Federale "Ministro Publico" te gelasten, onmiddellijk een 
gerechtelijke actie tot ontbinding dezer vereniging bij de 
bevoegde Rechter in te leiden, 

Art.3 De Ministers van Justitie en Binnenlandse Zaken te gelasten voor 
de directe uitvoering van dit besluit zorg te dragen, 

Art.4 Dit Besluit treedt in werking op de dag van zijn publicatie. 
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LtGATI ON DES PAYS;BAS 

No. 2782/217 

Bi~enlandsche Politiek Br azilië 
Communisme Rio de Janeiro, 9 Mei 1947. 

• 

• 

Ten vervolge op de me dedelingen, welke ik U Excellentie 
bij mijn brieven van 22 Januari en 20 Febr uari j.l. resp. 
Nos. 464/31 en 1079/82 deed, kan ik Haar t hans melden, dat op 
7 dezer het hoogste ver kiezings gerechtshof ( Superior Tribunal 
Eleitoral) de communistische partij in Br a zilië i n strijd met 
de grondwet } ... ee t verklaard, op grona -van welke lili tspraak de 
uitvoeren <Te -i:nac-ht de ophe f fing van deze partij zal t ewerkstel
ligen. Dit a r rest heeft nog ge en krac ht van gewij s de, aange
zien de partij nog rech t van beroep heeft op het hoogste Fede
r ale gerech t shof, waarvan zij reeds heeft verklaard gebruik 
te zullen maken. 

Niettemin is deze rechterlijke uitspraak van zeer groot 
gewicht en heeft hier te lande groote sensatie veroorzaakt. 
De wijze waarop de gerechterlijke beslissing genomen werd 
werkte er ook sterk toe mee om een zekere dramatische span
ning te cre~eren. De procedure hie± te lande wijkt namelijk 
sterk af van die, welke biû Europeesche gerechten wordt ge
volgd, in zoove~re, dat ieder der vijf rechters openlijk zijn 
stem uitbrengt na voorlezing van een uitvoerige motivering 
daarvan, zoodat ook precies bekend is met welke meerderheid 
van stemmen een bepaalde beslissing wordt genorten. In dit ge
val nu luiden de twee eerst uitgebrachte stemmen van de rech
.ters tegen een opheffing van de coLJJD.unistische partij. Beide 
juXisten betoogden in den breede, dat de tenlastelegging te 
zwak was om een dergelijke vergaande maatregel in een democra
tische staa t t e rechtvaardi gen en dat met name de statuten der 
partij en de diverse opentare uitlatingen van haar leider, 
Carlos Luis Prestes, niet met de grondwet in strijd waren. 
Ook uit een oogpunt van practische politiek ( en het hJlbridisch 
karakter van dit gerecht maakt bet mogelijk om de voorgebrach
te zaken ook op hun mérit~s buiten het stricte recht te beoor
delen. ) veroordeelden beide rechters het opheffen van de 
communistische partij., 

De drie daarop het woord verkrijgende rech~ers waren 
echt_er een tegengestelde mening toegedaan. Zich baserende 
op de communistische ideologie, op de practische verwezen
lijking daarvan in Rusland en op de gedragingen van de com
munistische partij in Brazilië in het verleden, (in het bij
zonder de door de communisten ontketende en geweldadig onder
drukte staking in Säo Paulo in 1935) en de uitlatingen van 
haar leiders, verklaarden zij, dat de communistische partij 
strijdig was met Art, 141,p~r. 13, van de grondwet van 18 

SeJ!l}Hilmber ••• 

~ijner Excellentie 
e Heer Minister van Buitenlandse Zaken, 
s-Gravenhage 
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September 1946, waarbij s lechts die partijen toegelaten wor
den, welke het democratisch systeem met een meerderh~d van 
partijen, alsmede vrijheid van godsdienst, van overtuiging 
en van meningsuiting als juist erkennen. In het bijzonder 
werd door deze rechters ook de aandacht gevestigd op het an
ti-Christelijk karakter van de communistische ideologie, het
welk voor een positief christelijk land als Brazilië onaan
vaardbaar werd geacht. Door hen werd dan ook grote aandacht 
gewijd aan de uitspraken van de Roomseh-Katholieke kerk, zeo
wel in het verleden (de Thomistische opvatting omtrent het jus 
divinum et humanum), alsook de jongere Pauselijke bullen (rerum 
novarum, quadragesimo anno et divini redemptoris). Aldus lever
de de stemming een 3-2 me erderheid op voor de opheffing van de 
communist i s c he partij. 

Dat de uitspraak in deze zin zou vallen, was reeds enige 
dagen tevoren b ekend en de Regering had dan ook reeds een dag 
daarvoor maatregelen geno~en oru eventueele onregelmatigheden 
tegen te gaan. Deze bleken echter onnodig te zijn, wsnt tot nu 
tme is van enige verstoring van de orde door de communisten 
niets gebleken . Slechts uit Sän Paulo komen berichten, dat al
daar voor een grote staking in de industrie gevreesd wor dt. De 
leider der communistische partij, Carl os Luis Prestes, heeft 
een manifest uitgevaa r di gd , waarin h ij zijn partijgenoten op
draagt om vo l ledige kalmte te bewaren, in afwach~ing van de de
finitieve uitspra ak van het hoogste gerechtshof. Een der cou
ranten bracht reeds het bericht, dat de leiding de r communis
tische partij bezig was om een nieuwe orgamisatie te vormen, 
terwijl van andere zijde de opmerking werd gemaakt, dat thans 
de communistische partij niet anders overblijft dan "onder
gronds te gaan". 

De eerste reactie van de publieke oplnle op deze belang
rijke beslissing is evenzeer verdeeld als de meningen der rech
ters waren. Over het alg emeen juicht de burgerlijke pers de ge
nomen beslissing toe, doch er zijn belangrijke politieke figu
ren, o.a. de ex-~tinister van Buitenlandse Zaken, vertegenwwor
diger van Brazilië in de U. N.O., de Heer Oswaldo Aranha, die 
zich daarte gen zeer scherp hebben uitgesproken • 

Het is wel zonder mee r duidelijk, dat de nog steeds zeer 
invloedrijke militaire groep, waarvan President Dutra, zelf ge
neraal, een exponent i s, deze beslissing heeft geforceerd. Im
mers, reeds enkele weken ge leden liepen er betrouwbare geruch
ten, dat, indien het gerechtshof in andere zin zou beslissen, 
de gewapende macht de eerste gelegenheid van een coirununistische 
demonstratie zou aangrijpen om ook zonder juridische basis de 
communistische partij de facto te onderdrukken. In h oever ook 
het buitenland, in het bijzonder de Vereenigde Staten van 
Noord-Amerika, op deze gang van zaken invloed heeft uitgeoe
fend, valt niet met zekerheid te zeggen, doch he t is, gezien 
het zeer nauw politiek en economisch contact tussen beide lan
den, niet onre delijk te veronderstellen, dat Brazilië als ter
rein voor de e erste grote "test case" tegen het communisme op 
het Amerikaanse continent is uitgezocht. 

Bij ••• 
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Bij het afsluiten van dit verslag kan als l aatste nieuws 
worden medegedeeld, dat de sluiting van het communistisch 
hoofdkwartier en de partij-organen heàen om ~ uur v.m. 
door de overheid plaats heeft en dat in het gehele land 
rust heerst. 

De Zaakgelastigde a.i. 
( w. g . G. van Haersma Je With) 



/J/\.!111 
I • :0.4. 

, ~ 

J •• er bbend • 



LEGATION DES PAYS-BAS. 

No.2351/191 Rio de Janeiro, 17 April 1947. 

Communistische Jeugdbeweging. 

• 

• 

Ten vervolge op mlJn schrijven van 11 April j.l. No. 
2230/181, heb ik de eer Uwer ~xcellentie thans te berichten, 
dat bij De creet van den President der Republiek van 15 dezer, 
de Vereeniging "Unie van Communistische Jeugd" voor het heele 
territoir van Brazilië is geschorst, op grond van de volgende 
overwegingen : 

De wetten van 17 Januari 1921 en 4 April 1935 dragen de 
fdministratie op om te schorsen of te verbieden, gedurende 
een bepaalde periode, all e zoodanige vereenigingen, welke 
rechtspersoonlijkheid hebben verkregen op eene misleidende 
verklaring van hunne doeleinden, dan wel zoodanige, welke, 
eenmaal als rechtspersoon erkend, handelingen verrichten, wel
ke strijdig zijn met de openbare orde en de goede zeden • 

Vervolgens beroept de President zich op Decreet-Wet van 
25 Maart 1946, waarbij de beschrijving van illegale handelin
gen als volgt wordt gegeven : 

11 alle activiteit, welke gericht is tegen of schadelijk is 
" voor het publieke welzijn, de veiligheid van den staat, 
11 het belang der gemeenschap en de goede zeden." 

Op grond van deze wetten, welke hunne bekrachtiging vin
den in de Constitutie van 18 September 1946, is het de taak 
der Regeering om, in afwachting van eene definitieve rechter
lijke uitspraak terzake, het openbaar belang te beschermen 
door de schorsing uit te spreken van als gevaarlijk te beschou
wen vereenigingen, waaronder, ingevolge hare statuten, ook de 
Communistische Jeugdweweging is te rekenen. Immers, deze bewe
ging beoogt, om onder de jeugd, inclusief minderjarigen, pro
paganda te maken voor beginselen van eene doctrine, welke, 
naar algemeen bekend is, de vernietiging van d~n democratischE~n 
St'äàTöe·oc·g:t ·,- öitr"da:ltr'voor in cfè -piaáts ···te stellen eene-·"dicta
fuur-;-met opoffering van alle vrijheden en grondrechten, welke 
door de Constitutie worden verzekerd. Derhalve wordt beslist, 
dat voor den tijd van zes maanden, te rekenen vanaf 25 Maart 
1946, de Communistische Jeugdbeweging in geheel Brazilië wordt 
ge~orst, terwijl het Hoofdparket wordt opgedragen om onmid
dellijk bij den bevoegden rechter eene procedure tot ontbin
ding van deze Vereeniging in te leiden. 

Inmiddels is het proces omtrent de wettigheid van de 
Communistische Partij nog steeds niet beslist; de, naar Neder
landsche opvattingen, met het geheim van Raadkamer onvereenig
bare, uitlatingen van individueele rechters worden regelmatig 
in de pers gepubliceerd, doch omtrent den inhoud van de eind
uitspraak tast men nog geheel in het duister. 

-2-

Zijner Excellentie 
den Minister van Buitenlandsche Zaken, 
's-G raven ha ge • 
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In het gezaghebbend blad "Correio de Manhä" verscheen 
eenige dagen geleden een wel-geargumenteerd hoofdart ikel, waar
in werd betoogd, dat het ontbinden van de Communistische Partij 
noch vereenigbaar met de beginselen van den democratischen staat, 
noch opportuun zou zijn. De hierboven vermelde maatregel tegen 
de Communistische J e ugdbeweging geeft echter aanleiding tot de 
veronderstelling , da t de Iegeering althans voor het nemen van 
een dergelijk extremen maatregel niet zou terugschri kken . De 
vraag blijft echter, of deze opva tting ook in de uitspraak van 
·het Hoogste Gerechtshof weerspiegeld zal worden. 

De Gezant, 

(w.g. B.Kleyn Molekamp) 


	full0002
	full0004
	full0005
	full0006
	full0007
	full0008
	full0009
	full0010
	full0011
	full0012
	full0013
	full0014
	full0015
	full0016
	full0017
	full0018
	full0019
	full0020
	full0021
	full0023
	full0024
	full0025
	full0026
	full0027
	full0028
	full0029
	full0030
	0888b.pdf
	full0001
	full0002
	full0003
	full0004
	full0005
	full0006
	full0007
	full0008
	full0009
	full0010
	full0011
	full0012
	full0013
	full0014
	full0015
	full0016
	full0017
	full0018
	full0019
	full0020
	full0021
	full0022
	full0023
	full0024
	full0025
	full0026
	full0027
	full0028
	full0029
	full0030
	full0031




